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71ª Zona Eleitoral promove 
solenidade de diplomação dos eleitos 

Com a presença de autoridades e cidadãos dos Municípios de Atalaia, Floraí, Presidente Castelo Branco, Uniflor e Nova 
Esperança, a Casa da Cultura foi palco de um momento simbólico que ratificou a escolha popular para os cargos públicos.
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Na terça-feira (17) e na 
quarta-feira (18), aconteceram 
as cerimônias de diplomação 
dos eleitos no pleito munici-
pal de 2024, realizada na Casa 
da Cultura de Nova Esperança, 
marcando um momento impor-
tante para a democracia local. 
O evento contou com a presen-
ça de autoridades e cidadãos de 
Atalaia, Floraí, Nova Esperan-
ça, Presidente Castelo Branco 
e Uniflor, que acompanharam 
a formalização da vitória da-
queles que assumirão os cargos 
públicos.

A diplomação é um ato 
simbólico realizado pela Justi-
ça Eleitoral, atestando que os 
candidatos eleitos foram efeti-
vamente escolhidos pelo povo 
e estão aptos a tomar posse em 
seus respectivos cargos. Duran-
te a cerimônia, foram entregues 
os diplomas pelo Juiz Eleitoral, 
Dr. Rodrigo Brum Lopes, e os 
membros da Junta Eleitoral, 
Dra. Elizabeth Massumi Toi e 
Dr. Marcelo Keiti Matsuguma; 
Presidente da OAB, Amaury 
Felipe, Comandante da Polícia 
Militar, Capitão Josoel Martins 
e o delegado da Polícia Civil, 
Diego Troncha. 

A cerimônia teve início com 
a saudação das autoridades pre-
sentes e a execução do Hino 
Nacional Brasileiro. O Mestre 
de Cerimônias, José Antônio 
Costa, então, convidou os di-
plomados a se aproximarem 
para receber seus diplomas, co-
meçando pelos vereadores elei-
tos de cada município.

 A cerimônia envolvendo 
os eleitos de Atalaia teve início 
com a entrega dos diplomas aos 
vereadores eleitos, seguindo-se 
dos diplomas ao Prefeito Car-
los Eduardo Armelin Mariani 
e ao Vice-Prefeito José Carlos 
Vieira, eleitos pela coligação “O 
progresso continua”. 

Na sequência, foram diplo-
mados os vereadores e a Pre-
feita eleito de Floraí, Edna de 
Lourdes Carpiné Contin, e o 
Vice-Prefeito Marcio Leandro 
Mendes (ausente), com a coli-
gação “Floraí cada vez melhor”.

Concernente a Presidente 
Castelo Branco, a diplomação 
iniciou-se com os vereadores 
eleitos, seguida pela entrega 
dos diplomas ao Prefeito João 
Pericles Martinati e ao Vice, 
Gincarlo Schilive, ambos eleitos 
pela coligação "Juntos seguimos 
sendo mais".

Em Uniflor, a cerimônia 
seguiu com a diplomação dos 
vereadores eleitos, encerrando 
com a entrega do diploma ao 
Prefeito Maycon Rodrigo Ro-
drigues de Souza e ao Vice-Pre-
feito Pedro Carlos Ferreira de 
Melo, pela coligação “Uniflor 
no caminho certo”.

A sessão solene de diploma-
ção também contou com discur-
sos dos eleitos, como o vereador 
João Victor Faccin Parro (Pre-
sidente Castelo Branco), que 
falou em nome dos vereadores 
eleitos de todos os municípios: 
“Agradeço por representar os 04 

municípios hoje diplomados. 
O vereador é o para-choque da 
população. Quando encontram 
o Governador ou os deputados, 
as pessoas pedem pra tirar foto, 
mas quando encontram o ve-
reador, pedem quebra-molas”, 
frisou João Victor. 

Já o Prefeito eleito de Atalaia, 
Carlos Eduardo Armelin Maria-
ni, que representou os prefei-
tos diplomados, destacou: “os 
Municípios devem priorizar a 
Educação e os prefeitos tem uma 
missão, pois somos uma região 
pujante e que temos que trans-
formar as ações em políticas pú-
blicas, visando melhorar a vida 
das pessoas que residem em seus 
respectivos municípios. Inves-
tir em Educação é prioridade”, 
frisou. Duda ainda fez menção 
positiva ao município de Floraí, 
que elegeu 05 mulheres (a pre-
feita e mais 04 vereadoras) e re-
forçou: “lugar de mulher é onde 
ela quiser, principalmente na 
política”, enfatizou.

Na sequência o Presidente da 
OAB-Subseção Nova Esperança, 
dr. Amaury Sérgio Santoro Feli-
pe também discursou enaltecen-
do os poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário e destacando a 
defesa da democracia.

Encerrando a cerimônia, o 
Juiz Eleitoral da 71ª Zonal Elei-
toral, dr. Rodrigo Brum Lopes, 
destacou as atribuições ineren-
tes ao cargo de administrador 
do município e referindo-se aos 
prefeitos eleitos, Carlos Eduar-
do Armelin Mariani (Atalaia), 
Edna de Lourdes Carpiné Con-
tin (Floraí), João Pericles Marti-
nati (Presidente Castelo Branco) 
e Maycon Rodrigo Rodrigues 
de Souza (Uniflor), “é função 
dos prefeitos administrarem os 
municípios utilizando bem os 
recursos públicos, sendo res-
ponsáveis pelas obras, progra-
mas sociais, escolhendo bem os 
representantes para ocuparem 
as secretarias municipais, ga-
rantindo o bom funcionamento 
dos serviços públicos, o bem-
-estar da população, cuidando 
dos interesses da população”. Dr. 
Rodrigo ainda destacou a im-
portância do Poder Legislativo 
na elaboração de leis exequíveis, 
desejando sucesso a todos os di-
plomados.

Encerrou-se a solenidade 
com agradecimentos às equipes 
envolvidas na organização e du-
rante todo o processo eleitoral. 

Diplomação dos eleitos de 
Nova Esperança 

Na tarde de quarta-feira 
(18), a Casa da Cultura de Nova 
Esperança foi novamente o pal-
co da solenidade de diplomação 
dos eleitos por Nova Esperan-
ça nas eleições municipais de 
2024. O evento, marcado por 
um ambiente solene e de res-
peito à democracia, teve início 
com as palavras de boas-vindas 
do Mestre de Cerimônia, que 
saudou autoridades e convida-
dos presentes.

A cerimônia foi novamen-
te presidida pelo Dr. Rodrigo 
Brum Lopes, Juiz Eleitoral da 
71ª Zona Eleitoral de Nova Es-
perança, e teve a mesa de honra 
composta por  autoridades, in-
cluindo os membros da Junta 
Eleitoral, Dra. Elizabeth Massu-
mi Toi e Dr. Marcelo Keiti Mat-
suguma, o Deputado Estadual, 
Paulo Rogério Do Carmo, Pre-

feito Municipal, Moacir Olivat-
ti, a representante da Câmara 
Municipal, Dra. Thiara Rando 
Bezerra da Cunha, o Presiden-
te da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Subseção Nova Espe-
rança, Dr. Amaury Sérgio San-
toro Felipe.

Após a execução dos hinos 
Nacional e de Nova Esperança, 
deu-se início à entrega dos di-
plomas aos eleitos, começando 
pelos vereadores. Os diplomados 
receberam seus certificados em 
ordem de votação, com destaque 
para Brayan Oliveira Pasquini, 
do Partido Liberal, que foi o ve-
reador mais votado, com 1.237 
votos. Outros vereadores elei-
tos em ordem de votação, como 
Ellington Alanis Romanhole 
(AGIR), Hélio Issamu Kobaya-
shi (Progressistas), e Dorival 
Boreggio (MDB), Edimar Ri-
beiro de Souza (AGIR), Eurides 
Fernandes (PSD), Ivanildo Fer-
reira dos Santos (PSD), Devair 
Galani (Progressistas) e Antonio 
Carlos Garcia (PL) também fo-
ram chamados para receber seus 
diplomas, refletindo a diversida-
de política do município.

Em seguida, foi a vez da 
diplomação do Prefeito e Vice-
-Prefeito eleitos. João Eduardo 
Pasquini, (PL), e Carlos Ro-
berto da Silva (União Brasil), 

da coligação Unidos pelo pro-
gresso, receberam seus diplo-
mas após conquistarem 9.060 
votos. A cerimônia foi marcada 
por um clima de celebração e 
expectativa para o início de um 
novo ciclo na gestão municipal.

O Mestre de Cerimônias 
então passou a palavra para o 
Deputado Estadual, Paulo Rogé-
rio Do Carmo, em seguida dis-
cursou representando a Câmara 
Municipal, a advogada Dr. Thia-
ra Rando Bezerra da Cunha, 
o prefeito de Nova Esperança, 
Moacir Olivatti, o vereador elei-
tor Helio Issamu Kobayashi, re-

presentando os demais vereado-
res eleitos, o vice-prefeito eleito 
Carlos Roberto,  o prefeito eleito, 
Eduardo Pasquini e o presidente 
da OAB, dr. Amaury Felipe. 

Por fim, o Excelentíssimo 
Juiz Eleitoral, Doutor Rodrigo 
Brum Lopes, encerrou a ce-
rimônia com um discurso de 
agradecimento aos que contri-
buíram no processo eleitoral, 
desde os servidores até os can-
didatos, mencionou sobre ações 
educativas e de esclarecimento 
público até a conclusão com o 
resultado do pleito. Parabeni-
zou o prefeito Moacir Olivatti 

pela transformação ocorrida 
no município nos últimos 8 
anos. Aos vereadores destacou 
a importância da Casa de Leis e 
desejou tanto ao Prefeito eleito 
João Eduardo Pasquini, quanto 
ao vice-prefeito Carlos Roberto 
uma gestão pautada nas pessoas 
e sempre priorizando os eixos 
fundamentais que incluem a 
saúde, educação, segurança, 
meio ambiente e lazer.

A diplomação garante aos 
eleitos a legitimidade para ini-
ciar seus mandatos e cumprir 
com as responsabilidades que 
lhe foram conferidas nas urnas. 

Vereadores - Nova Esperança
• Brayan Oliveira Pasquini, eleito pelo 
Partido Liberal
• Ellingthon Alanis Romanhole, eleito pelo 
AGIR
• Hélio Issamu Kobayashi, eleito pelo 
Progressistas
• Dorival Boreggio, eleito pelo Movimento 
Democrático Brasileiro
• Edimar Ribeiro de Souza, eleito pelo 
AGIR
• Eurides Fernandes, eleito pelo Partido 
Social Democrático
• Ivanildo Ferreira dos Santos, eleito pelo 
Partido Social Democrático
• Devair Galani, eleito pelo Progressistas
• Antonio Carlos Garcia, eleito pelo 
Partido Liberal

Vereadores - Atalaia
• Braulio da Silva, eleito pelo Partido 
Liberal (ausente na diplomação)
• Nivaldo Aparecido Martins, eleito pelo 
Movimento Democrático Brasileiro
• Claudemir Moreira de Souza, eleito pelo 
Partido Social Democrático
• José Gilberto de Oliveira, eleito pelo 
Partido Social Democrático
• Dejaír Carreira, eleito pelo Partido Social 
Democrático
• Eduardo Sirote Borges, eleito pelo 
Partido Social Democrático
• Ângela Rosimara Bosso, eleita pelo 

Partido Social Democrático
• Valdecir Euzebio Valerio, eleito pelo 
Partido Social Democrático
• Daniel Correia da Silva, eleito pelo 
Partido Liberal

Vereadores -  Floraí
• Michel Marcos, eleito pelo Progressistas
• Matheus dos Santos, eleito pelo 
Progressistas
• Aurélio Frangiotti Valêncio, eleito pelo 
Partido Social Democrático
• Anderson Henrique Chaves, eleito pelo 
Progressistas
• Edson Luiz Ratti, eleito pelo Partido 
Social Democrático
• Michele Aparecida de Lima, eleita pelo 
Partido Social Democrático
• Caroline Pacheco Zittlau, eleita pelo 
Movimento Democrático Brasileiro
• Ângela Cristina Barraca Canazzaro, eleita 
pelo Progressistas.
• Alessandra Aparecida Farias, eleita pelo 
Progressistas

Vereadores -  Presidente 
Castelo Branco
• João Victor Faccin Parro, eleito pelo 
Progressistas
• Bento Nelson Teixeira, eleito pelo 
Progressistas
• Rogério Cassiano Martins, eleito pela 
Federação Brasil da Esperança – Fé Brasil

• Ademir Crispin da Silva, eleito pelo 
Progressistas
• Carlos Santos, eleito pela Federação 
Brasil da Esperança – Fé Brasil
• Vladimir Wilians Gui, eleito pelo Partido 
Liberal
• Genivaldo Roberto Antonio, eleito pelo 
União Brasil
• Jovelino Martins Fontinhas Junior, eleito 
pelo Partido Social Democrático.
• Nilson da Silva Santos, eleito pelo 
Partido Social Democrático

Vereadores -  Uniflor
• Alexandre Aparecido Risso, eleito pelo 
Partido Democracia Cristã.
• Matheus Silva Paixão Ribeiro, eleito pelo 
União Brasil
• Odair Oprini, eleito pelo Partido Social 
Democrático
• Lair ton Domingos Risso, eleito pelo 
União Brasil
• José Carlos da Silva, eleito pelo União 
Brasil
• Marcos dos Santos Bonfim, eleito pelo 
Partido Democracia Cristã
• Edson Aparecido da Silva dos Santos, 
eleito pelo Partido Social Democrático
• Romualdo Adriano Rodrigues, eleito pelo 
Partido Social Democrático
• Lorena Alves Carneiro, eleita pelo 
Podemos

O Juiz Eleitoral - Dr. Rodrigo Brum Lopes, entre os vereadores, prefeito e vice prefeito 
diplomados – Garcia, Eurides, Borejo, Issamu, Galani, Eduardo, Carlos, Ivanildo, Brayan, 

Baiano e Ellingthon

O Juiz Eleitoral - Dr. Rodrigo Brum Lopes entre o Deputado 
Estadual - Do Carmo, Vice-prefeito diplomado - Carlos 

Roberto, Prefeito de Nova Esperança – Moacir Olivatti e o 
Prefeito diplomado – Eduardo Pasquini.

O Juiz Eleitoral, Dr. Rodrigo Brum Lopes entre os prefeitos 
diplomados: Duda (Atalaia), Edna Contin (Floraí), João 

Martinati (Presidente Castelo Branco) e Maicão (Uniflor) 
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Com o encerramento do ciclo eleitoral de 2024, o iní-
cio de 2025 marca uma nova etapa para prefeitos e ve-
readores eleitos, que assumem seus mandatos em um 
contexto de expectativas e desafios. Entre os eleitos, en-
contramos aqueles que iniciam sua trajetória no executivo 
ou legislativo e outros que renovam o compromisso para 
um segundo mandato. Ambos os grupos enfrentam ques-
tões essenciais que demandam estratégias distintas, mas 
igualmente desafiadoras.

Para os prefeitos e vereadores reeleitos, a continuidade 
do mandato traz a necessidade de consolidar os avanços 
obtidos na gestão anterior (2021-2024), enquanto corri-
gem eventuais falhas e se adaptam a novas demandas. O 
desafio, como afirmava Max Weber em sua análise sobre 
a ética da responsabilidade, é equilibrar as expectativas 
dos cidadãos com as limitações inerentes à gestão públi-
ca. Não se trata apenas de repetir acertos, mas de inovar, 
aprimorar e oferecer à população soluções que reflitam as 
demandas do presente.

Por outro lado, os gestores de primeiro mandato en-
caram um aprendizado acelerado. A dinâmica da gestão 
pública e da atuação parlamentar exige compreensão das 
engrenagens burocráticas, articulação política e capacida-
de de liderança. Para estes, a “sabedoria prática” descrita 
por Aristóteles no conceito de “phronesis” se torna fun-
damental, pois combina conhecimento técnico com a ca-
pacidade de tomar decisões eficazes e éticas em situações 
concretas.

Ademais, há aqueles candidatos eleitos com apoio di-
reto de seus antecessores, que enfrentam o desafio de im-
primir uma marca própria sem romper com os feitos de 
gestões anteriores. A gestão pública não deve ser pautada 
por paralelismos que promovam rupturas desnecessárias, 
mas sim por uma linearidade que priorize o interesse co-
letivo. Pierre Bourdieu, ao refletir sobre o campo político, 
destaca que as relações de poder e influência não são uni-
laterais, e sim dinâmicas, exigindo dos novos gestores um 
equilíbrio entre continuidade e inovação.

Os primeiros meses de mandato serão fundamentais  
para a implementação de um plano de governo alinha-
do às necessidades locais e às metas de desenvolvimento 
urbano, social e econômico, conforme o já registrado na 
Justiça Eleitoral por ocasião das campanhas partidárias. 
Neste sentido, o planejamento estratégico é indispensá-
vel. Henry Mintzberg enfatiza que uma boa liderança não 
apenas planeja, mas também se adapta ao inesperado, uti-
lizando as crises como oportunidades para avanços.

Outro aspecto a ser observado é a relação entre o po-
der executivo e legislativo. Uma parceria harmônica é es-
sencial para a aprovação de projetos que impactem posi-
tivamente a comunidade. A cooperação entre prefeitos e 
câmaras de vereadores não deve ser pautada por conve-
niências políticas, mas pela responsabilidade com a popu-
lação, como discute Hannah Arendt ao abordar a impor-
tância da ética no exercício do poder.

Por fim, é fundamental que todos os gestores tenham 
em mente que as demandas sociais estão em constante 
transformação. As lições da pandemia de COVID-19 e da 
crise econômica global reforçam a importância de uma 
administração resiliente, transparente e participativa. 

Assim, 2025 se configura como um ano de transição e 
potencial. Aos novos prefeitos e vereadores, cabe o com-
promisso de exercer o mandato com responsabilidade, 
criatividade e foco no bem comum, perpetuando um ci-
clo virtuoso de desenvolvimento e justiça social.
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Perspectivas para 
2025: desafios e 

oportunidades para os 
novos gestores públicos

Alex Fernandes França é Administrador de Empresas, Teólogo, Historiador e 
Mestrando em Ensino pelo PPIFOR – UNESPAR

Chegamos às vésperas do final do ano e à última edição da 
Coluna Sétima Arte de 2024. Porém, é justamente quando as 
férias chegam que o cinema resolve oferecer mais opções para 
o público. Por isso, na edição desta semana, quero (conforme 
prometido) comentar sobre a recepção do público e da críti-
ca ao novo filme do Aranhaverso, sem o Homem-Aranha, da 
Sony, além de falar sobre Mufasa, o live-action da Disney que 
promete ser a grande sensação deste Natal.

Vamos começar com Kraven, o Caçador! Confesso que é 
a curiosidade e não a expec-
tativa o que move a mim e, 
acredito, grande parte do pú-
blico a ver esse filme — quem 
já enfrentou Morbius e saiu 
vivo sabe que o universo dos 
vilões do Homem-Aranha 
da Sony é, digamos, impre-
visível. Mas, embora este não 
seja um desastre completo, 
também não dá para dizer 
que Kraven acertou em cheio. 
É como se o filme tivesse po-
tencial para ser algo grande, 
mas tropeçasse no próprio 
peso, como um caçador cansado antes de disparar a flecha.

Aaron Taylor-Johnson, no papel do protagonista Sergei 
Kravinoff, se entrega ao personagem com vontade. É impossí-
vel não reconhecer o esforço do ator, especialmente nas cenas 
que exploram a ligação quase selvagem do protagonista com a 
natureza. São nesses momentos que o filme tenta capturar algo 
especial: a relação de Kraven com a fauna e a flora e com a câ-
mera, mostrando animais e paisagens que ajudam a nos lem-
brar de quem ele é. Pena que no restante do tempo o roteiro 
dá voltas e mais voltas sem realmente chegar a lugar nenhum.

O núcleo familiar, que poderia ser um ponto forte, acaba 
mal explorado. Fred Hechinger tenta trazer nuances a Dmitri, 
o irmão mais novo de Sergei, enquanto Russell Crowe (sempre 
um grande nome!) luta para dar alguma relevância ao patriar-
ca mafioso. Infelizmente, seu personagem não passa de um 
clichê ambulante. Mesmo quando a trama tenta mergulhar 
nos dramas familiares, a sensação é de que estamos vendo algo 
raso, quase automático.

Se o filme tem um brilho especial, ele aparece na violência 
crua das cenas de ação. Aqui, Kraven não economiza: há san-
gue, tensão e uma energia visceral que casa bem com o per-
sonagem. Mas, como o roteiro não decide o que é importante 
para a trama (a origem do herói, os dilemas familiares, o papel 
de justiceiro e até personagens como o Rinoceronte), nada tem 
o tempo necessário para realmente brilhar. Tudo rápido e sem 
profundidade.

A parte mais frustrante é, sem dúvidas, a origem dos pode-
res de Sergei. Há uma tentativa de misturar elementos místicos, 
criando um mix de tarô e referências à cultura africana, mas 
tudo parece forçado, como uma receita onde os ingredientes 
simplesmente não combinam. É uma pena, porque essa ideia 
tinha potencial para enriquecer o universo do personagem.

E sobre os efeitos especiais… ah, Sony. Quando será que 
vocês vão nos surpreender positivamente? O CGI de Kraven 
não chega a ser um desastre completo, mas está longe de im-
pressionar. Em tempos de Homem-Aranha: Através do Ara-
nhaverso, que elevou o padrão dos filmes desse gênero, fica 
difícil aceitar algo tão genérico visualmente.

O público, aliás, parece ter concordado com isso. Com uma 

Kraven, o Caçador 
e Mufasa: Rei Leão

nota “C” no CinemaScore 
e apenas 14% de aprovação 
no Rotten Tomatoes, Kraven 
não conseguiu agradar nem 
os fãs mais dedicados. É o 
tipo de filme que tenta muito, 
mas entrega pouco e, no atual 
mercado saturado de super-
-heróis, isso simplesmente 
não é o suficiente.

Porém, eu não vou negar 
que o filme tem lá seus mé-
ritos. Há boas intenções, es-
pecialmente na tentativa de 
explorar o lado selvagem do personagem e na atuação dedi-
cada de Taylor-Johnson. Se você é fã do universo de Homem-
-Aranha, principalmente nas HQs, e está disposto a relevar as 
falhas, talvez encontre aqui uma experiência divertida. Só não 
espere sair do cinema encantado.

Agora, se tem outro filme que pretende fazer o caminho 
inverso de Kraven, o Caçador é Mufasa. Isso porque o univer-
so de O Rei Leão tende a instigar a imaginação de muita gen-
te que cresceu assistindo repetidas vezes a animação de 1994! 
Voltar à savana é sempre um prazer, especialmente quando o 
foco é Mufasa, o rei cuja história parecia um mistério até ago-
ra. Dirigido por Barry Jenkins, Mufasa: Rei Leão tenta mostrar 
como um pequeno filhote se tornou o soberano que inspira 
tanta admiração nos fãs da obra original. 

Barry Jenkins é um diretor que sabe tocar corações, e aqui 
ele abraça um pouco mais da fantasia do que vimos no rema-
ke de 2019. Os leões sorriem, demonstram afeto e ganham 
um pouco da magia que tanto sentimos falta na abordagem 
mais realista realizada por Jon Favreau. Contudo, o CGI ainda 
enfrenta suas limitações. Por mais que o filme tente nos con-
vencer, ver leões cantando ainda causa aquele estranhamento 
básico, e não é por falta de esforço.

A narrativa é estruturada como uma fábula contada por 
Rafiki à jovem Kiara, filha de Simba. Esse toque de tradição 
oral africana é um dos pontos altos, dando um charme espe-
cial e uma sensação de que estamos ouvindo uma antiga lenda 
passada de geração em geração. No entanto, à medida que a 
trama se aproxima dos eventos de O Rei Leão, o frescor inicial 
vai se perdendo, e a história começa a tropeçar em escolhas 
previsíveis. O coração do filme é a relação entre Mufasa e Taka, 
mais conhecido por nós como Scar. Os dois irmãos têm uma 
dinâmica interessante, repleta de amor, inveja e rivalidade. 
Mas, infelizmente, o filme acelera os conflitos mais intensos, 
transformando o que poderia ser uma tragédia profunda em 
algo mais raso do que o esperado. A motivação para a grande 
virada de Taka é tão trivial que chega a decepcionar, parece que 
os roteiristas andam meio preguiçosos ultimamente.

Musicalmente, Lin-Manuel Miranda presenteia o público 
com canções cheias de energia, que resgatam um pouco do 
espírito da Disney de antigamente. Mas, mesmo com trilhas 
envolventes, o filme luta contra o peso visual do CGI, que às 
vezes parece mais impressionante do que emocionalmente en-
volvente.

Sobre as paisagens, como esperado, elas são um espetáculo 
à parte! A fotografia do filme captura a grandiosidade da sava-
na africana, mas, ironicamente, a câmera se afasta justamente 
nos momentos em que mais precisamos de conexão. Parece 
que a preocupação em ser visualmente deslumbrante roubou 
muito da alma da história.

Ainda assim, há pequenos momentos que aquecem o co-
ração, especialmente para os fãs. Referências ao filme original 
aparecem aqui e ali, como doces surpresas para quem conhece 
a franquia de trás para frente. É o tipo de detalhe que faz você 
sorrir e pensar: “Ah, eu lembro disso!”

Por que ver esse filme? Porque, caso você já tenha visto 
“Ainda Estou Aqui”, Mufasa se apresenta como o filme mais 
interessante para o feriado prolongado de Natal. No fim das 
contas, Mufasa: Rei Leão é como uma jornada pela savana em 
um dia nublado. Há momentos de luz, mas o sol nunca brilha 
completamente. É uma produção que agrada, especialmente 
aos fãs mais fiéis, mas não chega a se tornar inesquecível. Ain-
da assim, é sempre bom revisitar esse mundo onde o ciclo da 
vida nos convida a sonhar – mesmo que, desta vez, o sonho 
não seja tão grandioso quanto esperávamos. Boa sessão!

Equipe do Hospital Sagrado Coração de Jesus 
celebra final de ano com confraternização

Na última segunda-feira 
(16), a Geovana Pizzaria foi 
palco da confraternização de 
final de ano do plantão diurno 
do Hospital Sagrado Coração 
de Jesus de Nova Esperança. 
Organizado pela Técnica Adria-
na para a equipe da enfermeira 
Carol Santos, Simone Machado 
e Sheila Bordim, o evento re-
uniu profissionais de diversas 
áreas que atuam no hospital. 
Estiveram presentes a farma-
cêutica Eloisa, a nutricionista 
Laurita, a colaboradora do ad-
ministrativo Elaine, Nilce da 
cozinha, além de Zilda e Simo-
ne da limpeza. Representando a 
equipe técnica, marcaram pre-

sença Adriana, Ivany, Suelen, 
Solange e Fátima, juntamente 
com as enfermeiras Carol, Simo-
ne e Sheila e Ana Paula Romão.  
A confraternização foi um 
momento de celebração e 
agradecimento pelo trabalho 
realizado ao longo do ano, re-
forçando o espírito de união e 
dedicação da equipe que atua 
no cuidado à saúde da comu-
nidade de Nova Esperança. 
Foto 01: (Divulgação) - Equipe 
do plantão diurno do Hospital 
Sagrado Coração de Jesus ce-
lebra o encerramento do ano 
com união e gratidão durante 
confraternização em Nova Es-
perança.
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Segunda parcela do décimo terceiro deve ser depositada até hoje

Foto: (Divulgação/CMNE)

Opinião do Blog
Mercado financeiro brasileiro faz terrorismo 24hs con-

tra Lula
Se você ler jornal, revista ou acompanhar todas as ques-

tões relacionadas ao país diariamente,  de uma coisa você 
pode estar certo: há uma especulação financeira dia e noite 
nos mercados relacionados ao crescimento do país, também 
do dólar, dos juros, do governo Lula,  enfim, é um terrorismo 
sem fim contra Lula e o seu governo.

O que a gente tem observado é que o mercado financei-
ro, ao que parece, não sabe mesmo a fazer outra coisa a não 
ser a especulação como aconteceu na quarta feira, dia 11 de 
dezembro, após o anúncio de que Lula seria submetido a um 
novo procedimento cirúrgico, o dólar sofreu uma forte queda, 
diante da expectativa de que Lula não teria mais condições de 
exercer a presidência do país após o procedimento cirúrgico. 
Até fake News está fazendo o dólar oscilar.

O Banco Central, aumentou a taxa de juros para 12,5% 
num país em que está crescendo economicamente, o desem-
prego está em queda, assim como a pobreza. Estamos em 
dezembro onde o mercado consumidor costumeiramente au-
menta substancial com o 13º salário circulando por todos os 
cantos. Mas o Banco Central, como diz vários economistas, 
aumentam  os juros porque alegam inflação, o povo está gas-
tando muito, etc. 

Aí vem a pesquisa Quaest e afirma que 90%  do mercado 
financeiro (leia-se ricaços da Faria Lima) de que o governo 
Lula vai de mal a pior. Se fosse no governo Bolsonaro ou Caia-
do ou Tarcísio, as coisas estariam melhor, disse o mercado fi-
nanceiro e os seus especuladores. “Isso não é imparcialidade? 
É jogar contra o governo Lula, contra o Brasil,” afirmou a mi-
nistra do planejamento, Simone Tebet.

“O verdadeiro, mercado é a agricultura familiar, o peque-
no e médio produtor, a pecuária, o comerciante, o servidor, a 
iniciativa privada que vem gastando bilhões no país.  São uns 
bandidos que  odeiam Lula mas elogiam os juros altíssimos 
do Banco Central. São os especuladores da nação.

Quando Haddad divulgou a reforma fiscal, dizendo que 
quem  ganha até R$ 5 mil, grande parte do mercado financei-
ro demonstrou frustração e preocupação porque caberia aos 
mais abonados a pagarem o imposto de renda, coisa que os 
ricaços gostam de sonegar.- 5 mil reais, não pagaria imposto 
de renda. Isso é jogar contra o governo Lula e contra o país. 
Realmente, o ricaço não quer ver o povão viajando de avião.-

Coisas do Cotidiano
• 25 de dezembro – Dia de Natal – Que o espírito natalino 

traga paz, amor e alegria ao seu coração, hoje e sempre. “O 
Natal é sinônimo de carinho e gratidão. Melhor do que trocar 

presentes e mensagens de afeto é parar um pouco, olhar em 
volta e agradecer as pessoas incríveis e as grandes conquistas 
que temos na vida. Feliz Natal para todos e que o ano que 
começa  seja cheio de luz e amor.” São os mais sinceros votos  
de dr. Juarez de Oliveira, família e deste blog para você, caro 
leitor e família;

• Pesquisa Datafolha diz que 62% dos brasileiros entre-
vistados não querem anistia para os envolvidos nos atos gol-
pistas de 08 de janeiro de 2023;

•  Academia de Dança Nara Carolina  apresentou o Espe-
táculo Trolls  nos dias 14 e 15 de dezembro último em Nova 
Esperança, com muito sucesso, estrelado pelos seus alunos. 
Parabéns Nara, você e seus alunos arrasaram,  mas  não po-
demos deixar de citar toda a  sua grandiosa equipe que muito 
contribuiu para o  sucesso do evento;

• A prisão de Braga Netto é contagem regressiva para a 
prisão de Bolsonaro – Somando todos os depoimentos obti-
dos até agora, além das delações premiadas do oficial Mauro 
Cid, ex  ajudante de ordens do governo Jair Bolsonaro, que 
sabia todas as falcatruas de ex presidente e dos aliados mais 
chegados, como Braga Netto, a Polícia Federal não teve dúvi-
da de pedir a prisão de Braga Netto como um dos autores dos 
planos (Lula não sobe a rampa) de assassinar Lula, Alckmin e 
Moraes, golpe de Estado, abolição do Estado Democrático de 
Direito e organização criminosa. “Hoje, 14/8, é uma manhã 
feliz para a democracia, assim como todos os caminhos levam 
a Bolsonaro. Aliás, o ex presidente desmoralizou as Forças 
Armadas”; 

• Efeito Lula – Setor automobilístico encerra 2024 como 
um grande destaque na economia nacional, registrando o 
maior crescimento de vendas entre os dez principais mercados 
do mundo. De acordo com a Agência Nacional dos Fabrican-
tes de Veículos Automotores (Anfavea), as vendas cresceram 
15% em relação a 2023 atingindo 2,6 milhões de unidades, 
incluindo automóveis, comerciais leves, caminhões e ônibus;

• Farra das emendas parlamentares: fraudavam licita-
ções e superfaturavam em obras públicas – Era uma “orgia” 
– Uma mega  operação da Polícia Federal,  sempre a Polícia 
Federal, desmontou uma quadrilha formada por empresário, 
vereadores e servidores públicos que atuavam em todo o país. 
Eles usavam as tais emendas parlamentares para fraudar lici-
tações e superfaturar obras públicas. Cerca de 14 Estados do 
país foram encontrados as mais diversas falcatruas com mais 
de R$ 820 milhões em contratos. A organização  criminosa 
ajustava editais, eliminava concorrentes e negociava paga-
mento de propina.  Isso aqui é uma ”orgia legislativa,” palavras 
do ministro Fux.  A PF prendeu também aeronaves, 23 Carros 
de luxo, 3 iates, 6 imóveis, joias  e mais de R$ 3 milhões em 
espécie; 

• Lula, um ser humano resistente e de alta resiliência 
– Enquanto Lula já passeava pelos corredores do Hospital 
Sírio-Libanês  em ótimas condições, após ser submetido a 
um procedimento neurocirúrgico, bolsonaristas pelas redes 
sociais matavam Lula pelo menos umas mil vezes divulgando 
atestado de óbito, laudos médicos, fotos, invalidez, perguntas 
grosseiras aos médicos, editoriais absurdos, memes, etc.;

• O Filme brasileiro  ‘Ainda Estou Aqui’ é pré-seleciona-
do na disputa do Oscar 2025– Segundo o jornal New York 
Time, este filme é uma surpresa e alavanca as esperanças do 
Brasil  depois de pré selecionado ao Oscar; 

• Efeito Lula – Brasil bate recorde de arrecadação com o 
crescimento do turismo nacional e internacional. Empresas 
aéreas ampliam rotas  para o exterior –  O Brasil experimenta 
aumento expressivo de passageiros  nas rotas  nacionais e para 
o exterior. Entre agosto de 2023 e  agosto de 2024, o número 
de passageiros em voos internacionais cresceu 22.6% soman-
do mais de 23 milhões de viajantes em 12 meses, segundo a 
Agência Nacional da Viação Civil. Cerca de 6 milhões de es-
trangeiros visitaram o Brasil, este ano, até novembro de 2024.  
No mesmo período o número de passageiros de voos nacio-
nais avançou, chegando a 97,3 milhões de viajantes;

• Estação Detox (Detox Station) – Dieta da atriz Giovan-
na Antonelli que precisava  “secar” para gravar uma novela. 
Vejam: são  3 fases bem restritivas, além de caminhadas três 
vezes por semana – 1) No café da manhã, ingeria um copo 
de suco verde composto de couve, maçã, cenoura e gengibre, 
juntamente com uma fatia de mamão papaia; 2) No almoço, 
na entrada comia um mix de folhas ou de legumes, Depois, 
como prato principal, uma lasanha de abobrinha com tofu e 
molho pesto, castanhas do Pará e manjericão;  a tarde, comia 
uma fruta e no jantar, torradas sem glúten  com sopa de pal-
mito. Foi uma dieta detox em que perdeu em pouquíssimo 
tempo, 5 quilos;

• Newsletters – 1) Igreja Evangélica Pentecostal  Deus é 
Amor de São Paulo foi denunciada ao Ministério Público de 
São Paulo de racista por proibir o uso de penteado afro entre 
as fieis; 2) Comissão de Constituição e Justiça da Câmara au-
toriza donos de terras a agirem com as suas próprias forças 
contra invasores. E as leis como ficam? 3)  A atriz Flávia Ales-
sandra é a musa do Salgueiro 2025; 

• Qual a diferença entre Mar e Oceano? Mares são massas 
de água salgada em menores volumes, extensão e profundi-
dades. Constituem uma parte dos oceanos e são cercados por 
terras. As características de salinidade, temperatura e de cor 
diferem-se dos oceanos.  Exemplos de mares: Mar Mediter-
râneo, Mar do Caribe, Mar vermelho, Mar Cáspio, etc.  Já os 
Oceanos são  massas de água salgada que cobrem quase três 
quartos da superfície da terra, mais extensos territorialmente 
e bem mais profundos. Os oceanos cercam os continentes.  O 
Oceano Pacífico é o maior dos oceanos, seguido do Atlântico 
e Índico;

• O brasileiro Vini Jr. é o melhor jogador de futebol do 
mundo e de quebra foi eleito o melhor  jogador da Copa In-
tercontinental  da FIFA vencida pelo Real Madrid por 3 x 0 
contra o Pachuca;

Entrelinhas
***Amanhã, 21 de dezembro, começa o horário de  verão aqui, no 

Hemisfério Sul. ***Parabéns e feliz aniversário para Carlinhos Gomes da 
Silva – Advance (20/12, Juliana Fernandes (22/12) e o pequeno Caetano do 
Prado Ribeiro de Francisco (25/12), filho do casal Gustavo/Carol residente 
em Curitiba.***Pesquisa Datafolha diz que 69% dos brasileiros entrevistados 
acreditam que a democracia é a melhor forma de governo.*** Globo 
encerra o contrato com o cantor Roberto Carlos e nas festas de final de ano 
de 2025,depois de muitos anos não teremos mais o cantor.*** Imprensa 
internacional anunciando que diversas músicas inéditas de Michael Jackson 
foram encontradas em um galpão abandonado  num galpão em Los Angeles, 
Estados Unidos.***Rayssa Leal vence e é tricampeã mundial  do Super 
Crown de Skate Street.*** “Braga Netto em cana. É precisa que se estenda 
este tempo. “Acabou a Zorra ( Jornalista Reynaldo Azevedo).

Nova Esperança celebra entrega do 
novo prédio da Câmara Municipal
Todos os vereadores participaram da 

cerimônia de entrega do novo prédio da 
Câmara Municipal de Nova Esperança, um 
marco que representa a realização de um 

sonho antigo e, em breve, abrigará o Poder 
Legislativo em um espaço moderno e funcional.

Na última segunda-feira (16), os vereadores Brayan Oliveira Pasquini, Ellingthon Alanis Romanhole, Rozana Salvaterra 
Izidio, Juliana de Souza Lucini, Eurides Fernandes, Dorival Boreggio, José Valdeci Zanolli, Pedro Moleza e Baiano do Barão 

participaram da cerimônia de entrega do novo prédio da Câmara Municipal de Nova Esperança, um ato que simboliza a 
concretização de um sonho coletivo e marca uma nova fase para o Poder Legislativo Municipal

LEGISLATIVO MUNICIPAL

Alex Fernandes França
alexnoroeste@hotmail.com

Na última segunda-feira 
(16), Nova Esperança vivenciou 
um momento significativo com 
a cerimônia de entrega do novo 
prédio da Câmara Municipal. O 
evento, realizado antes da ses-
são ordinária do Poder Legisla-
tivo, contou com a presença de 
todos os vereadores e funcioná-
rias da Casa, marcando a finali-
zação de uma obra importante 
obra.  

A nova sede do Poder Le-
gislativo, que possui 752,40 m² 
entre os dois pavimentos, re-
presenta a concretização de um 
sonho antigo, proporcionan-
do um espaço mais moderno 
e funcional para as atividades 
parlamentares e o atendimento 
à população.

Durante a cerimônia, o Pre-
sidente da Câmara, Brayan Oli-
veira Pasquini, expressou sua 
gratidão pelo esforço coletivo 
que permitiu a conclusão do 
projeto. "Este momento é a ma-
terialização de um desejo que 
esteve em pauta por muito tem-
po. Quero agradecer a todos 
os vereadores pelo empenho e 
dedicação que possibilitaram o 

bom andamento dos trabalhos 
legislativos neste último qua-
driênio (2021-2024). Este é um 
marco importante para a histó-
ria do nosso município", desta-
cou Pasquini.

Representação 
Legislativa
A Mesa Diretora da Câma-

ra é composta pelo Presidente 
Brayan Oliveira Pasquini, o Vi-
ce-Presidente Ellingthon Ala-
nis Romanhole, a 1ª Secretária 
Rozana Salvaterra Izidio e a 2ª 
Secretária Juliana de Souza Lu-
cini. Os demais parlamentares 
são Eurides Fernandes, Dorival 
Boreggio, José Valdeci Zanolli, 
Pedro Moleza e Baiano do Ba-
rão, todos presentes no evento.

Nova etapa para 
o Poder Legislativo
Com a entrega do novo pré-

dio, o Legislativo de Nova Espe-
rança dá início a uma nova eta-
pa, marcada pela modernização 
das instalações e melhores con-
dições para o desenvolvimento 
das atividades institucionais.

O evento reforçou o com-
promisso da Câmara Municipal 
em oferecer um espaço adequa-
do para a participação cidadã e 
o fortalecimento da democracia 
no município.

Um dos principais bene-
fícios trabalhistas do país, o 
décimo terceiro salário tem a 
segunda parcela depositada até 
hoje,  sexta-feira (20) aos traba-
lhadores com carteira assinada. 
Conforme a legislação, o prazo 
para pagamento da primeira 
parcela terminou em 29 de no-
vembro.  

Segundo o Departamen-
to Intersindical de Estatística 
e Estudos Socioeconômicos 
(Dieese), o salário extra injeta-

rá R$ 321,4 bilhões na econo-
mia neste ano. Em média, cada 
trabalhador deverá receber R$ 
3.096,78, somadas as duas par-
celas.

Essas datas valem apenas 
para os trabalhadores na ativa. 
Como nos últimos anos, o dé-
cimo terceiro dos aposentados 
e pensionistas do Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS) 
foi antecipado. A primeira par-
cela foi paga entre 24 de abril 
a 8 de maio. A segunda foi de-

positada de 24 de maio a 7 de 
junho.

Quem tem direito
Segundo a Lei 4.090/1962, 

que criou a gratificação natali-
na, têm direito ao décimo ter-
ceiro aposentados, pensionistas 
e quem trabalhou com carteira 
assinada por pelo menos 15 
dias. Dessa forma, o mês em 
que o empregado tiver traba-
lhado 15 dias ou mais será con-
tado como mês inteiro, com 
pagamento integral da gratifi-

cação correspondente àquele 
mês.

Trabalhadores em licença 
maternidade e afastados por 
doença ou por acidente tam-
bém recebem o benefício. No 
caso de demissão sem justa 
causa, o décimo terceiro deve 
ser calculado proporcional-
mente ao período trabalhado e 
pago junto com a rescisão. No 
entanto, o trabalhador perde 
o benefício se for dispensado 
com justa causa. Agência Brasil

mailto:alexnoroeste@hotmail.com
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DECRETO N° 1088/2024 
 

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício 
corrente, e dá outras providências. 
 

 O Sr. João Péricles Martinati, Prefeito Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal n° 1219 de 05 de dezembro de 2023. 
 

DECRETA: 
 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no orçamento do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, para o Exercício Financeiro de 2024, um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), destinado a 
reforçar as seguintes dotações orçamentárias: 
20.001.17.122.0201.4201 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 
   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 76 R$ 14.000,00 

20.001.17.512.00201.2202 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ÁGUA 

   

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 76 R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
76 R$ 15.000,00 

TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR  R$ 30.000,00 
         Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE usará a Fonte acima citada, perfazendo no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
Conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, o Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE cancelará em igual valor a seguinte dotação 
orçamentária: 
20.001.17.122.0201.4201 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS    
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
76 R$ 15.000,00 

20.001.17.512.0201.2202 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ÁGUA 

   

31.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 76 R$ 3.600,00 
20.001.99.999.0201.9901 RESERVA DE CONTINGÊNCIA    
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  76 R$ 11.400,00 
TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 30.000,00 

 Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, aos dezessete dias do 
mês de dezembro de 2024. 
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CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

Rua Vereador Pedro Joaquim Roque, 562- Jardim Progresso – Cx. P: 23 - Fone/Fax: (44) 3250-1180 
CNPJ/MF – 02.017.041/0001-16 - CEP: 87.180-000 – Presidente Castelo Branco-Pr. 

E-Mail – samae-pcb@uol.com.br 

 
 
 

E R R A T A 
 
 
 

NO EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2024, DATADO EM 29 DE OUTUBRO DE 2024, 

DEVIDAMENTE PUBLICADO NO JORNAL NOROESTE AGORA LTDA NA DATA DE 

17 DE DEZEMBRO DE 2024, ATRAVÉS DO QUAL FOI CONCEDIDA PUBLICIDADE AO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2024, FAZ-SE NECESSÁRIO PROCEDER A 

SEGUINTE RETIFICAÇÃO: 

 
 
Onde se lê:  Lê-se:  
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
(HIPOCLORETO DE SÓDIO E ÁCIDO 
FLUOSSILÍCICO) UTILIZADOS PARA O 
TRATAMENTO DE ÁGUA DA SAMAE DE 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO/PR, para 
a SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOT - PR 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO TRÂMITE INTERNO E EXTERNO DE 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
RELACIONADOS AO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, E IMPLANTAÇÃO DA 
PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
(COMPRASNET/LICITANET). 

 
 

Presidente Castelo Branco, 17 dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

ALVARO RODRIGO DINIZ 
DIRETOR DO SAMAE 

 
 
 
 
 
 
 

ALVARO 
RODRIGO 
DINIZ:06155711
909

Assinado de forma 
digital por ALVARO 
RODRIGO 
DINIZ:06155711909 
Dados: 2024.12.17 
09:34:33 -03'00'
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Fotos: Saulo Perez Fernandes França

Memórias de um Tropeiro:  Escritor 
Jorge Antonio Salem no Norocast 

desta sexta-feira (20) resgata a 
história de João Boiadeiro

LEGISLATIVO MUNICIPAL

Alex Fernandes França
alexnoroeste@hotmail.com

Nesta sexta-feira, 20 de de-
zembro, às 19 horas, o Norocast, o 
podcast do Jornal Noroeste, apre-
senta uma entrevista exclusiva 
com Jorge Antonio Salem, autor 
do livro Memórias de um Tropei-
ro. O programa será transmitido 
pelo canal do Jornal Noroeste no 
YouTube e contará com a condu-
ção de Alex Fernandes França e 
José Antônio Costa. Jorge estará 
acompanhado de seu cunhado, 
João Duarte de Azevedo, que veio 
especialmente de São João Batista 
do Glória (MG) para participar da 
gravação.

O livro de Salem é uma emo-
cionante homenagem ao sogro, 
João Azevedo, conhecido como 
João Boiadeiro, um tropeiro que 
desbravou o Brasil nas décadas 
de 1950 e 1960, liderando comi-
tivas de gado por estados como 
São Paulo, Mato Grosso e Santa 
Catarina, além de países vizi-
nhos como Argentina, Paraguai 
e Bolívia. A obra, escrita em pri-
meira pessoa, utiliza o ponto de 
vista do próprio João para recriar 
suas aventuras e contribuições ao 
tropeirismo – prática que foi es-
sencial para o desenvolvimento 
econômico e cultural do interior 
brasileiro.

Histórias de um Brasil em for-
mação

Natural de Santo Anastá-
cio (SP), João Azevedo iniciava 
suas jornadas em 1952, quando 
conduzia centenas de cabeças de 
gado pelas estradas do Brasil. As 
memórias que ele compartilhava 

Oi, queridos leitores. Hoje quero falar com vocês sobre o 
Natal. Mais propriamente sobre o cotidiano que a maioria de 
nós faz em todos os anos no final de ano ou seja no Natal.

Hoje é dia 20 de dezembro, e faltam poucos dias para a 
maior festa cristã que possa existir. Sim! Dia 25 vamos anunciar 
mais uma vez o aniversário de Cristo Jesus.

Entendo que entre meus leitores possam existir amigos de 
outras denominações religiosas e que respeito muito. Mas, eu, 
como Cristão, não posso deixar de falar de Jesus.

Nesse momento, vemos pessoas de todas as partes e que até, 
muitos respeitam essa data, mas também sabemos de muitas 
pessoas que veem esse período do Natal, somente com os olhos 
dos cifrões. Não quero dizer com isso que não podemos pensar 
em vendas. Não posso ser hipócrita de morar em um país ca-
pitalista, sendo necessitário o dinheiro para viver e falar contra 
ganhar dinheiro. 

O que devo nesse momento falar são os excessos. Pessoas 
que se esquecem da principal importância da data. Devemos 
sim, de forma muito modesta presentear nossos queridos, mas 
também e principalmente também, pensar que essa data, o 
principal a ganhar presentes deveria ser Jesus.

Mas, como podemos presentear Jesus? Com certeza é essa 
pergunta que está refletindo em nossos leitores. E essa pergunta 
é respondida pelo próprio Jesus, no Evangelho de João 13: ver-
sículos 34 e 35, onde pede para amar uns aos outros. Vejam que 
presente maravilhoso podemos dar a Jesus. Ainda falando de 
evangelho, podemos citar Mateus Capítulo 25 com versículos 
35 e 36, onde Jesus mostra que quando você ajuda aos pequeni-
nos, no sentido de pobreza, necessidade, você está ajudando ao 
próprio Cristo. Mas como? Eu não tenho dinheiro como pode-
rei?  Assim falou uma vez, uma pessoa que eu conversava. A res-
posta foi bem simples. Por que não uma conversa com alguém 
necessitado? Dê atenção a essa pessoa. Dê um abraço verdadei-
ro, sem segundas intenções. Um abraço de um irmão que quer 
o melhor para o outro. Gaste o seu tempo. Seja voluntário em 
atitudes de salvar pessoas.

São tantas as formas que podemos fazer para nos aproximar 
daquele que deu a vida para nos salvar. Sei, que muitas falarão 
que esse artigo está muito inclinado a religião. Daí vou respon-
der que a palavra religião, nada mais é que no sentido de religar 
a Deus. É um convite a todos se aproximar daquele que nos deu 
a vida e poderá tirar a qualquer momento. 

Mas, volto aqui e pergunto a você que está fazendo de tudo 
para as pessoas realizarem suas compras. Você já rezou hoje? 
Agradeceu por uma força superior, que falamos que é Deus, te 
permitiu levantar da cama, tomar seu café e ir trabalhar? Assim, 
também pergunto aquele que está agora no comércio compran-
do os presentes de Natal, agradeceu por ter essa possibilidade de 
ter esse dinheiro para gastar?

Quem sabe é só isso que Deus pede de todos nós. Sim, me 
incluo nesse meio. Ele está esperando de cada um de nós, um 
momento de reflexão, de oração, onde podemos agradecer o 
ano que está no final e que Ele abençoou para todos nós. Ago-
ra pensando como todas as religiões. Agradecer a Deus, seja 
essa pessoa de várias religiões como: Cristianismo, Islamismo, 
Hinduísmo, Budismo, Judaísmo, Espiritismo, Bahaísmo, entre 
outras.

Sei que aqui temos diversas religiões que muitos nem sa-
biam que existiam, mas com certeza eles creem em um ente su-
premo que criou Céu e Terra. Nesse momento, pensa que os ir-
mãos deveriam viver em união, sendo assim seriam muito mais 
felizes e teriam paz, amor, tranquilidade, respeito.

Nesse momento, deixo essa mensagem para todos meus 
queridos leitores. Vamos amar uns aos outros e fazer aquilo que 
Jesus nos ensinou.

O cotidiano do Natal

O autor da obra Memórias de um Topeiro, Jorge Antonio Salem esteve no 
estúdio do Norocast ao lado de seu cunhado, João Duarte de Azevedo, que 

veio especialmente de São João Batista do Glória (MG) para participar deste 
episódio emocionante que vai ao ar logo mais às 19 horas. 

com amigos e familiares, repletas 
de detalhes sobre as longas via-
gens, desafios enfrentados e a vida 
no campo, foram meticulosamen-
te registradas por Jorge, que usava 
um gravador durante as visitas à 
casa do sogro em Nova Esperança 
(PR). Após o falecimento de João 
em 2020, aos 95 anos, Jorge deci-
diu transformar esses relatos em 
um livro para eternizar a história 
e preservar a herança cultural dei-
xada por ele.

Jorge Antonio Salem, ao lado de seu cunhado João Duarte de Azevedo, participou 
das gravações do Norocast no estúdio do Jornal Noroeste, onde, sob a condução dos 

apresentadores Alex Fernandes França e José Antonio Costa, exploraram temas como o 
legado dos tropeiros, a construção da identidade brasileira e as memórias de João Boiadeiro, 

que inspiraram o livro "Memórias de um Tropeiro

Durante as gravações do Norocast, Jorge Antonio Salem 
destacou a importância de preservar as histórias de seu 

sogro, João Boiadeiro, como um legado cultural que conecta 
gerações e celebra a contribuição dos tropeiros para a 

formação do Brasil.

Além dos relatos orais, Salem 
realizou visitas a locais históricos, 
como as proximidades de Ponta 
Grossa (PR), que eram trajetos 
frequentes das comitivas. Foto-
grafias de arquivos pessoais tam-
bém compõem a obra, trazendo 
um contexto visual que enriquece 
a narrativa.

A importância cultural do tro-
peirismo

O tropeirismo, que surgiu no 
século XVII, desempenhou um 
papel crucial na formação de vilas 
e na interligação dos polos eco-
nômicos no Brasil colonial. João 
Azevedo, com sua experiência, 
exemplifica como esses traba-
lhadores anônimos foram prota-
gonistas na construção de uma 
identidade cultural singular.

Em Memórias de um Tropei-
ro, os leitores são transportados 
para uma época em que as rotas 
não apenas transportavam gado, 
mas também valores, histórias e 
tradições que moldaram a iden-
tidade do interior brasileiro e da 
América Latina.

A trajetória do autor
Jorge Antonio Salem, paulista 

de Iepê, é farmacêutico-fiscal do 
Conselho Regional de Farmácia 
do Paraná desde 1996. Mestre em 
Ciências da Saúde e especialista 
em Maçonologia, Salem também 
é colunista do Jornal Noroeste, 
onde escreve semanalmente so-
bre temas do cotidiano. Viúvo de 
Maura Lúcia Azevedo Salem, ele 
dedica-se à preservação das me-
mórias familiares e à promoção 
da história cultural brasileira.

Com ênfase em entrevistas 
que exploram temas históricos, 
culturais e sociais, o Norocast se 
consolida como um espaço de 
troca e reflexão. A entrevista com 
Jorge Antonio Salem promete 
emocionar e enriquecer o públi-
co, especialmente aqueles interes-
sados na preservação da história 
oral e na importância do tropei-
rismo para a formação do Brasil.

Não perca! Acompanhe a 
conversa nesta sexta-feira, 20 de 
dezembro, às 19 horas, no canal 
do Jornal Noroeste no YouTube.

mailto:alexnoroeste@hotmail.com
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LEI COMPLEMENTAR N.º 3.022, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Altera os arts. 22 e 536 da Lei Complementar nº 2.340, de 12 
de dezembro de 2012 e o art. 18 da Lei Complementar nº 2.588 
de 19 de outubro de 2017. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º. As alíneas “a” e “b”, dos incisos III e IV, do art. 22, da Lei Complementar nº 2.340, 
de 12 de dezembro de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. ........................................................................................................................ 
....................................................................................................................................... 
III - ................................................................................................................................ 
....................................................................................................................................... 
a) Ser a única propriedade do contribuinte, atestada através de emissão de certidão 
imobiliária, e que seja destinada exclusivamente à sua residência; 

b) A área edificada não exceda a: 

1. 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), se de alvenaria; 

2. 200,00m² (duzentos metros quadrados), se de madeira; 

3. 200,00m² (duzentos metros quadrados) quando for de construção mista (madeira e 
alvenaria), desde que a área de alvenaria não ultrapasse 150,00m² (cento e cinquenta 
metros quadrados). 

c) .................................................................................................................................... 

d) .................................................................................................................................... 
e) ................................................................................................................................... 
 
IV - ................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
a) Ser a única propriedade do contribuinte, atestada através de emissão de certidão 
imobiliária, e que seja destinada exclusivamente à sua residência; 

b) A área edificada não exceda a: 

1. 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), se de alvenaria; 

2. 200,00m² (duzentos metros quadrados), se de madeira; 

3. 200,00m² (duzentos metros quadrados) quando for de construção mista (madeira e 
alvenaria), desde que a área de alvenaria não ultrapasse 150,00m² (cento e cinquenta 
metros quadrados). 
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c) .................................................................................................................................... 

d) .................................................................................................................................... 
e) ................................................................................................................................... 

Art. 2º. O art. 536, § 1º, II, da Lei Complementar nº 2.340, de 12 de dezembro de 2012, 
passa a vigora com a seguinte redação: 

 
“Art.536.................................................................................................................................
.............................................................................................................................. 
§ 1º. A prescrição se interrompe: 
I - .................................................................................................................................. 
II - pelo protesto judicial ou extra judicial; 
III - ................................................................................................................................. 
IV - .................................................................................................................................” 
 

Art. 3º. O art. 18, da Lei Complementar nº 2.588, de 19 de outubro de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 18. São isentos do recolhimento da Taxa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
Domiciliares os contribuintes que atenderem aos dispositivos contidos nos art. 22 e 23 
da Lei Complementar de nº 2.340/2012 (Código Tributário Municipal) e que 
apresentarem: 
I - ................................................................................................................................... 
II - .................................................................................................................................. 
III - ................................................................................................................................ 
IV - ............................................................................................................................... 
V - ................................................................................................................................. 
Parágrafo único. Poderá efetuar requerimento de solicitação de isenção da Taxa de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos Domiciliares, o proprietário ou possuidor de direitos 
do imóvel.” 

Art. 4º. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 2.340, de 12 de 
dezembro de 2012: 

I - alíneas “c” e “d”, do inciso III, do art. 22; 

II - alíneas “c” e “d”, do inciso IV, do art. 22. 

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE (17) DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI (emitido
pelo CPF 208.387.439-00)
Papel: Parte
Data: 17/12/2024 14:58:10 -
03:00

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 3.023, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Altera o art. 7º da Lei Complementar nº 2.813, de 22 de 
setembro de 2021 que institui o Regime de Previdência 
Complementar no âmbito do Município de Nova 
Esperança. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º. O art. 7º da Lei Complementar nº 2.813, de 22 de setembro de 2021 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º. Ficam os Poderes do Município de Nova Esperança autorizados a 
oferecer e patrocinar planos de benefícios previdenciários, por meio de entidade 
aberta ou fechada de previdência complementar, instituída em conformidade 
com as Leis Complementares nº 108 e 109, ambas de 29 de maio de 2001.” 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 22 de setembro de 2021. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANA, AOS DEZESSETE (17) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI (emitido
pelo CPF 208.387.439-00)
Papel: Parte
Data: 17/12/2024 14:56:47 -
03:00
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DECRETO Nº 6.270, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 

Regulamenta a Rede Municipal Intersetorial de Proteção 
à Criança e ao Adolescente do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 53 c/c o art. 75, I, “a” e “i” da Lei 
Orgânica do Município (LOM); 

CONSIDERANDO que o fenômeno da violência, pela sua magnitude, diferentes 
expressões e transcendência, constitui-se em um grave problema de saúde pública e social 
que afeta toda a sociedade; 

CONSIDERANDO a importância epidemiológica e a relevância das causas externas 
de morbimortalidade (violências e acidentes) no perfil da saúde da população do Município 
de Nova Esperança - PR e suas repercussões físicas, emocionais e/ou sociais, e que tais 
eventos, dirigidos a si próprio (suicídios e tentativas) ou a outros (homicídios, agressões 
físicas, violência sexual, psicológica, institucional, negligência intelectual, abandono ou 
evasão escolar, etc.), são evitáveis e previsíveis em maior ou menor grau; 

CONSIDERANDO a necessidade de estimular uma cultura de prevenção da violência, 
promoção da cultura da paz por meio de ações intersetoriais no Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de articular e fortalecer ações pactuadas com as 
áreas de Saúde, Educação, Assistência Social e outras políticas públicas, para ações de 
prevenção, atendimento e enfrentamento às pessoas em situação de violência, e promoção 
da cultura da paz; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 737/GM/MS, de 10 de maio de 2001, que aprova a 
Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 936/GM/MS, de 18 de maio de 2004, que dispõe 
sobre a estruturação da Rede Nacional de Prevenção da Violência e Promoção da Saúde e a 
implantação de Núcleos de Prevenção à Violência em Estado e Municípios; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de 2006, que aprova a 
Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS); 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 104, de 25 de janeiro de 2011, que define a 
relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsória em 
todo o território nacional e estabelece fluxo, critérios, responsabilidade e atribuições aos 
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§ 4º A interdição de que trata o inciso V do § 1º poderá ser levantada, após o 
atendimento das exigências que motivaram a sanção. 

§ 5º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos 
12 (doze) meses, será cancelado o registro. 

§ 6º Quando for o caso, o infrator será punido mediante responsabilidade civil e 
criminal. 

§ 7º As sanções previstas no §1º serão aplicadas pela autoridade administrativa, no 
âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida 
cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo, conforme descrito no 
Código de Defesa do Consumidor. 

§ 8º Caso o infrator venha a transgredir outras normas existentes que versam sobre 
os produtos de origem animal, será punido conforme o disposto nessas normas. 

Art. 13. Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir esta lei e as 
normas e regulamentos que vierem a ser implantados, por meios de dispositivos legais que 
dizem respeito à fiscalização e à inspeção sanitária e industrial dos estabelecimentos. 

Art. 14. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, após a data de sua publicação oficial. 

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar os aspectos 
inerentes ao fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, e suplementadas se necessário. 

Art. 16. Fica revogada a Lei nº 2.745, de 17 de setembro de 2020. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANA, AOS DEZENOVE (19) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI
Papel: Parte
(CPF 208.387.439-00)
Data: 19/12/2024 10:53:25 -
03:00
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a) 01 (um) representante da Educação; 

b) 01 (um) representante da Direção Escolar; e 

c) 01 (um) representante da Cultura. 

IV - 02 (dois) representantes da educação estadual, indicados pela chefia do Núcleo 
Regional de Educação de Paranavaí, sendo: 

a) 01 (um) representante da Educação Estadual; 

b) 01 (um) representante municipal do Núcleo Regional de Educação de Paranavaí; 
e 

c) 01 (um) representante do Núcleo Regional de Educação de Paranavaí. 

V - 04 (quatro) representantes da sociedade civil, sendo: 

a) 01 (um) representante da APAE; e 

b) 03 (três) representantes das Organizações da Sociedade Civil, sendo um de cada 
instituição. 

VI - 01 (um) representante do Conselho Tutelar; e 

VII - 02 (dois) representantes do Sistema de Justiça, sendo: 

a) 01 (um) representante do Poder Judiciário - Serviço de Atenção à Infância e 
Juventude; e 

b) 01 (um) representante do Ministério Público. 

Parágrafo único. Com objetivo de garantir maior fluidez nos temas relacionados às 
crianças e adolescentes deverá participar das reuniões um representante de cada Escola 
Municipal, Centro Municipal de Educação Infantil e Colégio Estadual, preferencialmente, 
diretores e/ou coordenadores pedagógicos, conforme a demanda. 

Art. 3º A Rede Municipal Intersetorial de Proteção à Criança e ao adolescente de 
Nova Esperança - PR poderá convidar para participar de suas reuniões outros representantes 
da sociedade civil, servidores municipais, órgãos e entidades, cujas atividades tenham 
ligação com as atividades por ele desenvolvidas com os trabalhos da Rede, de forma 
excepcional. 
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profissionais e serviços de saúde, incluindo a notificação da Violência 
Interpessoal/Autoprovocada; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, o Decreto Federal nº 
9.603, de 10 de dezembro de 2018 e o Decreto Estadual nº 8116, de 13 de julho de 2021, 
que o reordena o sistema de garantia de direitos para o atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; e 

CONSIDERANDO o Caderno Orientativo para o trabalho intersetorial no 
enfrentamento das violências contra crianças e adolescentes da Coordenação de Política da 
Criança e do Adolescente/Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social (SEDS) 
2018, Curitiba-PR; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Rede Municipal Intersetorial de Proteção a Crianças e 
Adolescentes, órgão de caráter público, consultivo, propositivo, executivo e deliberativo 
para implantação e implementação de políticas de vigilância, prevenção da violência e 
promoção da cultura da paz, de acordo com os objetivos definidos neste Decreto. 

Art. 2º A Rede Municipal Intersetorial de Proteção às Crianças e Adolescentes de 
Nova Esperança será composta da seguinte forma: 

I - 04 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Saúde, sendo: 

a) 01 (um) representante do setor de Epidemiologia; 

b) 01 (um) representante da Atenção Básica; 

c) 01 (um) representante da Saúde Mental; e 

d) 01 (um) representante da Vigilância Sanitária. 

II - 04 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo: 

a) 02 (dois) representantes da Proteção Social Básica; 

b) 01 (um) representante da Proteção Social Especial Média Complexidade; e 

c) 01 (um) representante da Proteção Social Especial Alta Complexidade. 

III - 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sendo: 
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Art. 4º Os gestores das secretarias municipais das secretarias correspondentes e 
Presidentes/Coordenadores das organizações da sociedade civil indicarão seus 
representantes, considerando a contribuição de sua área de atuação para o tema, cujos 
nomes constarão de ato municipal de nomeação, expedido pela autoridade competente, 
após a publicação deste Decreto. 

Art. 5º A coordenação da Rede Municipal Intersetorial de Proteção a Crianças e 
Adolescentes de Nova Esperança ficará sob a responsabilidade do Núcleo Gestor. 

§ 1º Entende-se por Núcleo Gestor a composição colegiada e compartilhada de 
forma alternada anualmente entre 1 (um) profissional representante da Secretaria de 
Assistência Social, 1 (um) profissional representante da Secretaria da Saúde, 1 (um) 
profissional representante da Secretaria de Educação e APAE, e 1 (um) profissional 
representante da Educação Estadual. 

§ 2º Compete ao Núcleo Gestor da Rede de Nova Esperança o fomento e 
articulação continuada dos trabalhos intersetoriais previstos nos ordenamentos jurídicos 
normativos que disciplinam a oferta de políticas públicas, sobretudo, as políticas sociais. 

§ 3º A organização administrativa da Rede, assim como, a constituição do Núcleo 
Gestor, serão acordadas entre as partes envolvidas. 

Art. 6º A Rede Municipal Intersetorial de Proteção à Criança e Adolescente de Nova 
Esperança será estruturada em: 

I - Núcleo Gestor: com função de fomentar e mobilizar de forma continuada e 
colegiada os trabalhos intersetoriais entre poder público e sociedade civil no município; 

II - Plenária: composta por membros presentes, representantes dos órgãos 
governamentais e não governamentais que prestam serviço à população do Município de 
Nova Esperança; 

III - Grupos de Trabalho (GT): com objetivo de refletir sobre questões que envolvem 
crianças e adolescentes e suas famílias em situações de extrema vulnerabilidade, em 
situação de violência, saúde mental, evasão ou abandono escolar entre outros que 
configurem ameaça ou violação de direitos. 

Parágrafo único. Os grupos de trabalho terão coordenadores que serão eleitos na 
plenária, assim como, as sistematizações e reflexões realizadas nos GTs serão apreciadas e 
pactuadas em plenária. 

Art. 7º A Rede Municipal Intersetorial de Proteção às Crianças e Adolescentes de 
Nova Esperança tem como objetivos: 
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LEI Nº 3.026, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre a reformulação do Serviço de Inspeção 
Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA), no 
âmbito do município de Nova Esperança, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA), 
no âmbito do município de Nova Esperança, Estado do Paraná, criado por meio da Lei 
Municipal nº 2.745, de 17 de setembro de 2020, fica reformulado na forma desta Lei. 

Art. 2º. Torna-se obrigatória a fiscalização e a inspeção prévia industrial e sanitária 
de todos os produtos de origem animal, quais sejam: 

I - comestíveis; 

II - preparados; 

III - transformados; 

IV - manipulados; 

V - recebidos; 

VI - acondicionados; 

VII - depositados; e 

VIII - em trânsito. 

Art. 3º A fiscalização e a inspeção tratadas nesta Lei abrangem, entre outros, os 
seguintes procedimentos: 

I - realizar inspeção ante mortem e post mortem das diferentes espécies animais; 

II - verificar as condições higiênico-sanitárias das instalações, dos equipamentos e 
do funcionamento dos estabelecimentos; 

III - verificar a prática de higiene e dos hábitos higiênicos pelos manipuladores de 
alimentos; 

IV - verificar os programas de autocontrole dos estabelecimentos; 

V - verificar a rotulagem e os processos tecnológicos dos produtos de origem animal 
quanto ao atendimento da legislação específica; 

VI - coletar amostras para análises fiscais e avaliação dos resultados de análises: 

 
 

2 
 

a) físicas; 

b) microbiológicas; 

c) físico-químicas; 

d) de biologia celular e molecular; 

e) histológicas; e  

f) demais análises que se fizerem necessárias à verificação da conformidade dos 
processos produtivos ou dos produtos de origem animal, podendo abranger também 
aqueles existentes nos mercados de consumo. 

VII - avaliar as informações inerentes à produção primária com implicações na 
saúde animal e na saúde pública ou das informações que façam parte de acordos 
internacionais com os países importadores; 

VIII - avaliar o bem-estar dos animais destinados ao abate; 

IX - verificar a água de abastecimento; 

X - verificar as fases de: 

a) obtenção; 

b) recebimento; 

c) manipulação; 

d) beneficiamento; 

e) industrialização; 

f) fracionamento; 

g) conservação; 

h) armazenagem; 

i) acondicionamento; 

j) embalagem; 

k) rotulagem; 

l) expedição; e  

m) transporte de todos os produtos comestíveis, e suas matérias-primas, com 
adição ou não de vegetais; 

XI - verificar a classificação de produtos e derivados, de acordo com os tipos e os 
padrões fixados em legislação específica ou em fórmulas registradas; 
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VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, 
acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal, comestíveis e não 
comestíveis, procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados. 

Art. 6º. O trabalho de fiscalização e inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal será realizado: 

I - nos estabelecimentos e localizações descritas no art. 5°; 

II - por fiscais com formação em Medicina Veterinária e demais cargos efetivos de 
atividades técnicas de fiscalização agropecuária, lotados na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento, respeitadas as devidas competências;  

Art. 7º. Fica proibido, em todo o território do município de Nova Esperança, a 
duplicidade de fiscalização e inspeção industrial e sanitária em qualquer estabelecimento 
industrial ou entreposto de produtos de origem animal. 

Parágrafo único. A fiscalização prevista no caput será exercida por um único órgão, 
na esfera federal, estadual ou municipal. 

Art. 8º. Nos estabelecimentos de abate de animais torna-se obrigatória a inspeção 
industrial e sanitária em caráter permanente, para realização dos procedimentos de 
inspeção e fiscalização ante mortem e post mortem, durante as operações de abate das 
diferentes espécies de açougue, de caça, de anfíbios e répteis nos estabelecimentos. 

Art. 9º. Nos demais estabelecimentos registrados e nas outras instalações 
industriais dos estabelecimentos de que trata o art. 5º, excetuado o abate, a inspeção 
industrial e sanitária será em caráter periódico para a realização dos procedimentos de 
inspeção e fiscalização. 

Art. 10. Nenhum estabelecimento industrial de produtos de origem animal poderá 
funcionar no município sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a 
fiscalização da sua atividade.  

Art. 11. Consideram-se infrações a esta Lei: 

I - atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do SIM/POA no exercício de 
suas funções, visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fiscalização; 

II - desacato, suborno, ou simples tentativa; 

III - informações inexatas sobre dados estatísticos referentes à quantidade, à 
qualidade e à procedência dos produtos; e 

IV - qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que direta ou indiretamente 
interesse ao SIM/POA. 

 

LEI Nº 3.024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber, em 
doação, da Companhia de Habitação do Paraná – 
COHAPAR, o imóvel que especifica, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação, da 
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, uma área comercial, constituída pelo lote n.º 
01, da quadra n.º 04, com a área de 580,06 metros quadrados, situada no Conjunto 
Habitacional Pioneiro Orestes Men, nesta cidade e Foro Regional de Nova Esperança – PR, da 
Comarca da Região Metropolitana de Maringá - PR, registrada sob a matrícula nº 23.471, 
dentro das seguintes divisas e confrontações: 

“Frente com as Ruas Projetadas A e C, respectivamente, nas distâncias de 13,28 m 
+ 12,00 m; Lado direito com a Estrada Bom Jesus, na distância de 19,48 m; Lado 
esquerdo com os lotes 2 e 11, na distância de 34,08 m; Fundos com a Rua 
Professora Adelina Prokopiak, na distância de 19,96 m .” 

Art. 2º O imóvel recebido em doação passará a integrar o patrimônio público 
municipal, sendo destinado à construção de uma praça, e será afetado à categoria de uso 
comum do povo. 

Art. 3º A doação do imóvel descrito no art. 1.º desta Lei é feita de forma gratuita, 
irrevogável, irretratável e irrenunciável.  

Art. 4º Fica sob a responsabilidade do Município de Nova Esperança a integralidade 
dos custos, incluindo eventuais impostos, taxas e emolumentos decorrentes da escritura e do 
registro da doação, conforme estabelecido no art. 2º da Lei Estadual nº 21.608, de 30 de 
agosto de 2023. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por dotação 
orçamentária própria e, na falta desta, por meio de abertura de crédito adicional especial e ou 
suplementar. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANA, AOS DEZESSETE (17) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI (emitido
pelo CPF 208.387.439-00)
Papel: Parte
Data: 17/12/2024 14:57:08 -
03:00
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XII - examinar as matérias-primas e os produtos em trânsito no município. 

XIII - averiguar os meios de transporte de animais vivos e produtos derivados e suas 
matérias-primas destinados à alimentação humana; 

XIV - promover o controle de resíduos e contaminantes em produtos de origem 
animal; 

XV - verificar os controles de rastreabilidade dos animais, das matérias-primas, dos 
insumos, dos ingredientes e dos produtos ao longo da cadeia produtiva, a partir de seu 
recebimento nos estabelecimentos;  

XVI - averiguar a certificação sanitária dos produtos de origem animal; e 

XVII - outros procedimentos de inspeção considerados pertinentes à prática e ao 
desenvolvimento da indústria de produtos de origem animal. 

Art. 4º Estão sujeitos à fiscalização prevista nesta Lei: 

I - os animais destinados ao abate, a carne e seus derivados; 

II - o pescado e seus derivados; 

III - o leite e seus derivados; 

IV - o ovo e seus derivados; e 
 
V - os produtos de abelhas e seus derivados. 

 
Art. 5º. A fiscalização de que trata esta Lei, far-se-á: 

I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à 
manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal; 

II - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais, previstas 
em Decreto, para abate ou industrialização; 

III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para 
manipulação, distribuição ou industrialização; 

IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para 
distribuição ou industrialização; 

V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento 
ou industrialização; 

VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus 
derivados para beneficiamento ou industrialização; e 
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Art. 12. O infrator que descumprir as disposições previstas nesta Lei será punido em 
caráter administrativo. 

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação 
referente aos produtos de origem animal, acarretará, isolada ou cumulativamente, as 
seguintes sanções ao infrator: 

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé; 

II - multa, que varia entre 3 (três) e 5 (cinco) Valor de Referência do Município de 
Nova Esperança (VRM-NE), nos casos não compreendidos no inciso I; 

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e 
derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias 
adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados; 

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-
sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; e 

V - interdição, total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica 
realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

§ 2º As multas previstas no inciso II serão agravadas até o grau máximo, nos casos 
de: 

I - artifício; 

II - ardil; 

III - simulação; 

IV - desacato; 

V - embaraço; ou 

VI - resistência à ação fiscal. 

§ 3º O valor da multa será definido levando-se em conta: 

I - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; e 

II - a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para 
cumprir a lei. 

 
 

LEI Nº 3.025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Denomina “Rua Anisia Kaibara Yuki” a Rua Particular 
situada neste Município de Nova Esperança, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica denominada "Rua Anisia Kaibara Yuki" a Rua Particular situada neste 
Município, com acesso em mão única pela Avenida Felipe Camarão e saída em trecho duplo 
pela Avenida Rocha Pombo em frente à entrada da Associação Cultural e Esportiva de Nova 
Esperança (ACENE). 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal ficará responsável pela colocação de placa 
indicativa da denominação estabelecida nesta Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE (17) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024).  

(Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI (emitido
pelo CPF 208.387.439-00)
Papel: Parte
Data: 17/12/2024 14:57:36 -
03:00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 
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É vedado o credenciamento de médico que:  

a) seja servidor pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Nova Esperança, inclusive das Autarquias Municipais de Nova Esperança ou 

prestador de serviços  de perícias médicas do Município; 

b) esteja em exercício de mandato eletivo; 

c) seja cônjuge, companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de integrante ativo ou inativo do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA; 

d) tenha sido condenado por crime contra a incolumidade pública,o patrimônio, 

administração,a fé pública e os costumes,assim tipificados no Código Penal Brasileiro e/ou 

legislação extravagante; 

e) tenha sido condenado em processo administrativo disciplinar à pena de 

demissão; 

f) tenha sido suspenso do exercício profissional ou tenha cumprido qualquer 

espécie de penalidade disciplinar junto ao Conselho Regional ou Federal de Medicina. 

g) Não poderão participar do credenciamento ou da execução de contrato, direta 

ou indiretamente, pessoa física ou jurídica relacionada no Art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
3 –DAS INSCRIÇÕES 

 
As inscrições para credenciamento deverão ser realizadas no período especificado 

no preâmbulo, de forma presencial na sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, Avenida Rocha Pombo nº 1.453 

Centro Nova Esperança Estado do Paraná ou por meio  correspondência, com 

responsabilidade do profissional pelo envio de todos os documentos, conforme ANEXOS, 

que deverá ser apresentada juntamente com os seguintes documentos: 

a) Cópia do RG autenticado; 

b) Cópia do CPF autenticado; 

c) Cópia da Cédula de Identidade de Médico(a)–CRM autenticado. 

d) declaração,sob as penas da lei,de que não é cônjuge ou companheiro(a),não 

tem vínculo de parentesco colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com 

algum integrante ativo ou inativo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
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FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO – BIÊNIO 2023- 2025 
Base Legal: Leis nºs. 2.512/2016 e 2.606/2017; Decreto nº 6.274/2024 e Portaria nº 14.975/2021  

Período dos Certificados analisados: 01/02/2023 a 31/01/2025 
Servidor: 

Data de Admissão: Matrícula: 

Cargo: Nível: Tabela: 

Escolaridade Exigida no Concurso Público: 

1. Nos termos do art. 46 da Lei 2.512, de 23 de março de 2016, com redação dada pela Lei nº 2.606, de 20 de dezembro de 2017, não 
será concedida progressão por qualificação ao servidor que, durante o interstício de 2 (dois) anos  da promoção: 

I. estiver em estágio probatório;  
II. tiver 5 (cinco) faltas ao serviço, sem justificativa; 

III. afastar-se do cargo em licença para tratamento de saúde por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, 
salvo, uma única vez no interstício, nos casos de licença concedida para cirurgia, devidamente comprovada pela medicina 
ocupacional do Município, quando o prazo poderá ser estendido para até 150 (cento e cinquenta) dias, se a cirurgia o exigir;  

IV. afastar-se para prestar serviço militar; 
V. afastar-se para o exercício de mandato eletivo; 

VI. tenha sofrido penalidade de suspensão através de processo administrativo disciplinar já transitado em julgado 
administrativamente; 

VII. estiver cedido a outro órgão de qualquer dos Poderes e de qualquer esfera, sem ônus para o Município, desde que a cessão tenha 
ocorrido com a anuência do servidor; 

VIII. houver usufruído de  licença sem vencimentos; 
IX. houver sido afastado do cargo por prisão judicial; 
X. ao servidor inativo. 

O (a) requerente se enquadra em algum dos incisos acima? (   ) Sim (   ) Não.  
Qual?  

2. Certificados deferidos C.H. 
1   

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

11   

12   

13   

14   

15   

 
 
 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA-PR 
CNPJ 05.137.967/0001-33 

Gestão 2023 á 2026 _______________________________________________________________ 

 

EDITAL N° 01/2024  
CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

 
                 O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 
NOVA ESPERANÇA, Autarquia Previdenciária Municipal, pessoa jurídica de direito 

público criada pela Lei Municipal n.o 1.495/2002, sediado à Avenida Rocha Pombo, nº 

1453, inscrito no CNPJ sob nº 05.137.967/0001-33, por meio de sua Presidente, Simone 

Aparecida Monesi dos Santos Silva, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 19, 

inc. VI, da Lei Complementar Municipal n.o2.889/22,e considerando a necessidade de 

atender as determinações do art. 6º, XLIII e art.74, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/21 e 
demais normas que regem a matéria, FAZ SABER a todos o presente edital dando 

conhecimento que, no período de 19/12/2024 a 19/12/2026, estarão abertas as inscrições 

para o credenciamento de pessoas físicas  para prestação de serviços de Perícia Médica 

aos segurados vinculados, dependentes e aposentados por invalidez do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, para fins de 

Aposentadoria por Incapacidade, Aposentadoria Especial, Pensão por Morte, Isenção de 

Descontos Previdenciários e Imposto de Renda, em processos administrativos e judiciais e 

perícias em servidores ativos.  

            O edital na íntegra e os anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site 

www.novaesperanca.pr.gov.br. Os demais atos que necessitarem de publicidade serão 

publicados oficialmente no Jornal Oficial do Município ou outro meio de publicidade, nos 

termos da Lei Federal nº14.133/21, artigo 54, §1º; e disponibilizados, em caráter 

informativo, no site do Município de Nova Esperança. 

          Os Requerimentos de Credenciamento e Documentos de Habilitação serão 

recebidos junto à Comissão de Licitação, a partir da publicação deste Edital, nos dias 

úteis, até o encerramento do credenciamento em 19/12/2026. 
HORÁRIO: Entre 08:00 e16:30 horas 
LOCAL: Sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Nova 

Esperança,situado à Avenida Rocha Pombo, nº 1453, Centro, Nova Esperança-PR,  ou 

por meio  de correspondência, com a responsabilidade do profissional pelo envio de todos 

os documentos devidamente autenticados,  conforme ANEXOS. 

Esclarecimentos poderão ser solicitados presencialmente na sede do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Nova Esperança ou através do e-mail:  
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DECRETO Nº 6.274, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

Regulamenta os critérios para concessão da Progressão por 
Qualificação no ano de 2025, referente ao biênio 2023-2025, 
em conformidade com o disposto nos artigos 56 a 61 da Lei 
nº 2.512, de 23 de março de 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 53 c/c o art. 75, I, “a” da Lei Orgânica do Município 
(LOM), e 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 56 a 61 da Lei nº 2.512, de 23 de março de 2016, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Nova Esperança;                                                 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam regulamentados, nos termos deste Decreto e em conformidade com o 
disposto nos artigos 56 a 61 da Lei nº 2.512, de 23 de março de 2016, os critérios para a 
concessão da Progressão por Qualificação no ano de 2025, referente ao biênio 2023-2025.  

§1º A Progressão por Qualificação consiste no avanço de níveis na tabela de 
vencimentos, condicionado a comprovação da conclusão de cursos de aperfeiçoamento, 
treinamento, atualização, extensão ou capacitação, desde que sejam correlatos ao cargo e às 
funções exercidas pelo servidor. 

§ 2º A promoção na carreira por qualificação, no ano de 2025, ocorrerá em 1º de março 
para os servidores estáveis que apresentarem requerimento acompanhado da documentação 
comprobatória, no período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025, respeitando o 
interstício de 2 (dois) anos da última progressão. 

§3º Serão aceitos apenas os certificados de conclusão de cursos realizados entre 1º de 
fevereiro de 2023 e 31 de janeiro de 2025, correspondentes ao biênio 2023-2025. 

§ 4º Poderão ser computadas na Progressão por Qualificação do ano de 2025 as horas 
excedentes da Progressão por Qualificação de 2023, sendo vedado o cômputo dessas horas em 
promoções futuras. 

Art. 2º. O servidor terá direito à progressão de 2(dois) níveis de acordo com a 
acumulação da seguinte carga horária: 

I - 40 (quarenta) horas para a carreira de nível fundamental; 

II - 80 (oitenta) horas para a carreira de nível médio e técnico; 

III - 120 (cento e vinte) horas para a carreira de nível superior. 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 3.022, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Altera os arts. 22 e 536 da Lei Complementar nº 2.340, de 12 
de dezembro de 2012 e o art. 18 da Lei Complementar nº 2.588 
de 19 de outubro de 2017. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º. As alíneas “a” e “b”, dos incisos III e IV, do art. 22, da Lei Complementar nº 2.340, 
de 12 de dezembro de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. ........................................................................................................................ 
....................................................................................................................................... 
III - ................................................................................................................................ 
....................................................................................................................................... 
a) Ser a única propriedade do contribuinte, atestada através de emissão de certidão 
imobiliária, e que seja destinada exclusivamente à sua residência; 

b) A área edificada não exceda a: 

1. 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), se de alvenaria; 

2. 200,00m² (duzentos metros quadrados), se de madeira; 

3. 200,00m² (duzentos metros quadrados) quando for de construção mista (madeira e 
alvenaria), desde que a área de alvenaria não ultrapasse 150,00m² (cento e cinquenta 
metros quadrados). 

c) .................................................................................................................................... 

d) .................................................................................................................................... 
e) ................................................................................................................................... 
 
IV - ................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
a) Ser a única propriedade do contribuinte, atestada através de emissão de certidão 
imobiliária, e que seja destinada exclusivamente à sua residência; 

b) A área edificada não exceda a: 

1. 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), se de alvenaria; 

2. 200,00m² (duzentos metros quadrados), se de madeira; 

3. 200,00m² (duzentos metros quadrados) quando for de construção mista (madeira e 
alvenaria), desde que a área de alvenaria não ultrapasse 150,00m² (cento e cinquenta 
metros quadrados). 

 

 

REQUERIMENTO PARA PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO – BIÊNIO 2023- 2025 
Nome: 

Data de Admissão: CPF: 

Cargo: 

Setor de Trabalho/Secretaria: 

Escolaridade Exigida no Concurso Público: 

Venho respeitosamente requerer a Progressão por Qualificação, nos termos dos arts. 56 a 61 da Lei nº
2.512/2016 e alteração posterior e do Decreto nº 6.274/2024, conforme Certificado (s) de Conclusão de Curso
(s) realizado (s) no período de 01/02/2023 a 31/01/2025, abaixo relacionados e cópia (s) anexa (s). 

Nome do Curso/Certificado Carga Horária 
1   

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

11   

12   

13   

14   

15   

16   

Saldo de carga horária excedente da  Progressão por Qualificação no ano de 2023 
(Preenchimento obrigatório pelo servidor) 

 
SIM ( )  Quantas horas? _____ 

NÃO (   )  
 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Nova Esperança, de janeiro de 2025. 
 
 

 
 

Assinatura do (a) servidor (a) 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DE EXECUÇÃO DA LEI N. 14.399/2022

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 - DEC - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

COMUNICADO SOBRE ALTERAÇÃO NA ENTREGA DOS PROJETOS

A Comissão de Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização de Execução da Lei n. 14.399/2022,
responsável pelo acompanhamento da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB 2024), vem
por meio deste comunicar a alteração no cronograma de entrega dos projetos habilitados.

Composição da Comissão: A Comissão de Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização de Execução da
Lei n. 14.399/2022 é composta pelos seguintes membros:

● Guilherme Stella Lopes - 4114
● Michelle Vanessa Jorge - 3571
● Roberta Fernandes Martins - 2793

Com a finalidade de otimizar o processo e garantir uma execução mais eficaz, a nova data para entrega dos
projetos será estabelecida conforme as seguintes orientações:

● Novos Prazos de Entrega:

a) Proponente: Rosimara Albuquerque Mello, Projeto Jardim das Letras - Entrega em Fevereiro de
2025

b) Proponente: Gabriela Fernanda Moretto, Projeto Ateliê Paraná Criativo - Início do Projeto em
Fevereiro de 2025 finalização em 6 meses.

c) Proponente: Soraya Ayumi Tory, Projeto Mural Esperança - Entrega em Abril de 2025

d) Shows Musicais: Datas serão definidas conforme calendário cultural e agendadas com
antecedência de acordo com a disponibilidade dos proponentes, de Fevereiro à Julho de 2025.

Reiteramos que a alteração tem como objetivo garantir maior eficiência na análise e execução dos projetos
contemplados, além de assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos pela Lei n. 14.399/2022.

Agradecemos pela compreensão e colaboração de todos os envolvidos.

Atenciosamente,

______________________________________

Comissão de Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização de Execução da Lei n. 14.399/2022
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB 2024

Assinado digitalmente por
ROBERTA FERNANDES
MARTINS
Papel: Parte
(CPF 055.891.539-64)
Data: 19/12/2024 08:12:40 -03:00

Assinado digitalmente por
MICHELLE VANESSA JORGE
Papel: Parte
(CPF 078.558.359-97)
Data: 19/12/2024 08:40:37 -
03:00

Assinado digitalmente por
GUILHERME STELLA LOPES
Papel: Parte
(CPF 116.270.559-08)
Data: 19/12/2024 09:22:35 -
03:00
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encaminhamentos da Rede, aos seus representados, garantindo assim a participação efetiva 
nas reuniões ordinárias, extraordinárias e nos grupos de trabalho. 

Art. 11. Compete à Rede Municipal Intersetorial de Proteção à Criança e 
Adolescente estabelecer, através de atos normativos, os procedimentos para o 
levantamento, inclusão, discussão, intervenção e desligamento dos acompanhamentos 
realizados. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e que sejam 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO (18) 
DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI
Papel: Parte
(CPF 208.387.439-00)
Data: 18/12/2024 08:59:09 -
03:00

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA-PR 
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presencialmente ou por meio  de correspondência, com responsabilidade do profissional 

pelo envio de todos os documentos devidamente autenticados, conforme ANEXOS.   

O Edital de Credenciamento vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 

contados da sua respectiva publicação. 

O Edital de Credenciamento permanecerá permanentemente aberto à recepção de 

inscrições durante todo o prazo de vigência previsto. 

O credenciamento ficará condicionado ao atendimento dos requisitos exigidos neste 

Edital e a respectiva habilitação do Requerente. 

O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado: 

a) Pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA, quando for por ele julgado que o credenciado esteja definitiva ou 

temporariamente impossibilitado de prestar os serviços ou por não observar as normas 

legais ou Editalícias; 

b) Pelo Credenciado, quando mediante solicitação por escrito, demonstrar que 

está definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e 

devidamente aceita pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE NOVA ESPERANÇA, nos termos legais; 

c) Por relevante interesse do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, devidamente justificado; 

d) Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular da Credenciado, 

ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

 

1 –DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

Até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para o recebimento dos 

documentos de credenciamento e habilitação, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos,providências ou impugnar o presente edital de credenciamento. 

A eventual impugnação do Edital deverá ser protocolada no INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, forma presencial  

situado à Avenida Rocha Pombo, nº 1453, Centro, Nova Esperança-PR, ou por meio 

eletrônico no sítio através do sistema Protocolo Online abertura e Consultas no site 

www.novaesperanca.pr.gov.br devidamente endereçada aos cuidados do presidente da 

Comissão de Licitações. 
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Art. 7º.  O exercício de mandato eletivo ou classista não impede o desenvolvimento na 
carreira do servidor, desde que este continue a exercê-lo em concomitância com o cargo efetivo 
em compatibilidade de horário. 

Art. 8º. O Conselho de Política de Administração e Remuneração de Pessoal (CPARP) 
fará a análise da documentação apresentada, emitindo parecer sobre a possibilidade de 
promoção, que será efetivada por meio de ato do Chefe do Executivo.  

§1º Na análise da documentação apresentada para a promoção por qualificação 
profissional, o CPARP deverá verificar a relação entre o curso concluído e as funções pertinentes 
ao cargo, deferindo os cursos que implicarem em aperfeiçoamento profissional. 

§2º O servidor poderá interpor recurso, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
publicação do ato de concessão da progressão por qualificação ou da ciência do indeferimento 
do pedido. 

§3º Na ocorrência de pedido de revisão da Progressão por Qualificação, com parecer 
favorável do CPARP, a promoção será efetivada por meio de ato do Chefe do Executivo.  

Art. 9º. Os casos omissos serão encaminhados ao CPARP que poderá solicitar parecer 
da Procuradoria Jurídica para fundamentar sua decisão. 

Art. 10. A progressão por qualificação de que trata este Decreto não se aplica aos 
servidores abrangidos pelo Plano de Carreira do Magistério municipal. 

Art. 11. Fazem parte integrante deste Decreto o requerimento para Progressão por 
Qualificação, que deverá ser preenchido pelo servidor interessado, e a Ficha de Avaliação da 
Progressão por Qualificação para preenchimento exclusivo do CPARP. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE (19) DO 
MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

    (Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal  

(Assinado digitalmente) 
DALBERTO TONÁ  
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

PORTARIA N.º 16.496, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Concede Licença com Vencimentos para Tratar de Doença 
em Membro da Família, na condição de dependente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal 
(LOM); 

CONSIDERANDO o que foi requerido por meio do sistema informatizado 
(Memorando 18.480/2024), em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei 
Complementar n.º 2.510 de 23 de março 2016 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, e, 

CONSIDERANDO ainda as Orientações fornecidas ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, sobre os pedidos de licença para acompanhante e apresentação de atestados 
médicos de acompanhantes, pela Procuradoria Jurídica do Município (Protocolo 6517/2019 
e Memorando 12.035/2023); 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal abaixo relacionada, Licença com 
Vencimentos para Tratar de Doença em Membro da Família, na condição de dependente, 
conforme estabelece a legislação em vigor, mediante a apresentação de Atestado Médico, a 
saber:  

NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
Bruna Dias de Souza 
Aquino 

Agente de Apoio 
Educacional 

Secretaria de Educação e 
Cultura 

02/12/2024 a 
16/12/2024  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos à data da licença. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE (17) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

    (Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal  

(Assinado digitalmente) 
DALBERTO TONÁ  
Secretário Municipal de Administração 

 

Assinado digitalmente por
DALBERTO TONÁ
Papel: Parte
(CPF 638.878.949-87)
Data: 17/12/2024 09:13:48 -
03:00

Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI
Papel: Parte
(CPF 208.387.439-00)
Data: 17/12/2024 10:05:56 -
03:00
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I - Articular a gestão e execução das ações de prevenção de violências e outras 
violações, mediante a definição de estratégias e intervenções intersetoriais; 

II - Qualificar e articular a rede de atenção integral às crianças e adolescentes 
vivendo situações de violação de direitos e desenvolver ações de prevenção, atendimento e 
enfrentamento a essas violações; e 

III - Discutir mensalmente os casos indicados na pauta. 

Art. 8º As atribuições da Rede Municipal Intersetorial de Proteção à Criança e aos 
Adolescentes são: 

I - Levantamento, inclusão, discussão, intervenção, acompanhamento e avaliação 
de possível desligamento; 

II - Estabelecer fluxos e protocolos de atendimento das crianças e adolescentes em 
situação de violações de direitos; 

III - Articular a rede de atendimento às crianças e adolescentes em situação de 
violação de direitos e desenvolver ações de prevenção, atendimento e acompanhamento; 

IV - Garantir que as deliberações em reunião sejam cumpridas dentro dos prazos 
estipulados; 

V - Elaborar o Relatório Unificado quando for deliberado em reunião; e  

VI - Registrar em ata todas as de todas as reuniões mensais e extraordinárias. 

Art. 9º As normas de funcionamento da Rede Municipal Intersetorial de Proteção à 
Criança e ao Adolescente, local, horário das reuniões, formas de convocação de reuniões 
extraordinárias e funções dos representantes serão definidas pelos integrantes do núcleo 
gestor. 

§ 1º As reuniões ordinárias ocorrerão uma vez por mês, com exceção do mês de 
janeiro, com possibilidade de convocação para reunião extraordinária em caso de 
necessidade. 

§ 2º As reuniões extraordinárias da rede poderão ser feitas a qualquer tempo, 
desde que haja urgência e consenso das partes envolvidas. 

Art. 10. A função dos membros da Rede Municipal Intersetorial de Proteção à 
criança e ao adolescente, é considerada de interesse público relevante, não será 
remunerada, devendo o representante prestar informações sobre as demandas e 
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PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA; (original).  

e) declaração de não ter sido condenado por crime contra a incolumida de pública, 

o patrimônio, a administração, a fé pública e os costumes, assim tipificados no Código 

Penal Brasileiro e/ou legislação extra vagante; (original).  

f) Declaração de Inexistência de Impedimentos em Contratar com a 

Administração Pública,conforme modelo contido no Anexo III, (original).  

g) Declaração de ciência da inexistência de vínculo empregatício decorrente do 

Termo de Credenciamento, conforme modelo contido no Anexo IV; (original).  

h) Comprovação de especialidade e toda a documentação do item 05, se houver; 

i) Atestado de Antecedentes Criminais do Estado; (original).  

A documentação deverá ser entregue na Avenida Rocha Pombo nº 1.453 Centro 

Nova Esperança Estado do Paraná CEP: 87600-000 presencial ou via correio, conforme 

indicação no envelope, devidamente autenticados.  

 

 
A Comissão de Licitações realizará a análise dos documentos em até 15 dias úteis 

a contar da data do envio da inscrição para avaliação. 

O exame da documentação entregue pelos requerentes será efetuado pela 

Comissão de Licitações,concluindo pela: 
• Habilitação do Interessado, quando atender a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos; 
• Inabilitação do Interessado, quando deixar de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentá-la com vícios, defeitos ou contrariando qualquer exigência 

contida neste Edital e seus anexos. 

 

Nos casos de habilitação ou inabilitação do Interessado, caberá recurso, com efeito 

suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação do interessado 

e/ou da data de publicação do Resultado de Avaliação no Jornal Oficial do Município e site 

www.novaesperanca.pr.gov.br, de forma presencial, situado à Avenida Rocha Pombo, nº 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
NOVA ESPERANÇA-PR 
Credenciamento nº 01/2024 
Nome Completo do Médico. 
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3. Certificados indeferidos C.H. 
1   

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

11   

12   

13   

14   

15   

 

4. Horas excedentes da Progressão por Qualificação ano de 2023: 
5. Total de Horas dos Certificados Deferidos no ano de 2025: 

6. O requerente faz jus a Progressão por Qualificação ano 2025? (   )  Sim (   ) Não. 
7. Horas Excedentes para a promoção seguinte: 

8. Preencher em caso de deferimento: Nível: Tabela: 
9. Membros do Conselho de Política de Administração e Remuneração de Pessoal (CPARP) Portaria nº   14.975/2021, art. 60 da Lei nº 
2.512/2016 

 
Nova Esperança, , de , de 2025. 

 
 
 
 
 
 
Ariely Akemi Miyazi Maran                                     Gilmar Bittiol                                                                    Josilaine Garute dos Santos 
 

 
Cristiane Chichinelli Pereiras                          Silvana Piga Molinari                                           Simone Aparecida Monesi dos S.Silva 
 
  

 Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI
Papel: Parte
(CPF 208.387.439-00)
Data: 19/12/2024 14:26:00 -
03:00

Assinado digitalmente por
DALBERTO TONÁ
Papel: Parte
(CPF 638.878.949-87)
Data: 19/12/2024 14:26:25 -
03:00

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA-PR 
CNPJ 05.137.967/0001-33 

Gestão 2023 á 2026 _______________________________________________________________ 

 

institutoprev@novaesperanca.pr.gov.br ,ou telefone (44) 3252-4545. 

 
Nova Esperança, 19 de dezembro de 2024. 

SIMONE APARECIDA MONESIDOS SANTOS SILVA 
Presidente 
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§1º Caso a somatória dos cursos realizados supere a carga horária exigida para a 
respectiva progressão, as horas excedentes poderão ser computadas para a promoção seguinte. 

§ 2º Fica vedada a contagem da pontuação de um mesmo curso ou evento em mais de 
uma progressão, com exceção da condição prevista no §1º.  

§ 3º Somente poderão ser considerados os cursos com carga horária mínima de 04 
(quatro) horas. 

Art. 3º. A promoção por qualificação será efetivada mediante requerimento de servidor 
interessado, conforme modelo de requerimento que integra este Decreto, instruído com cópia 
do certificado de conclusão de curso, autenticado em cartório ou por servidor do Departamento 
de Gestão de Pessoas (DGP). 

§1º Para a autenticação do Certificado pelo DGP, é obrigatória a apresentação de cópia 
fiel e legível do respectivo certificado juntamente com o original impresso. 

§2º O Certificado de Conclusão de Curso deverá conter as seguintes informações: 

I - nome do servidor;  

II - carga horária; 

III - data de realização e emissão/conclusão; 

IV - conteúdo ministrado; 

V - nome do instrutor; e  

VI - instituição responsável por sua execução, reconhecida e/ou autorizada pelo 
Executivo Municipal. 

§ 3º Somente serão aceitos sem a autenticação mencionada no caput, os certificados 
de conclusão de curso ministrados pelas Escolas de Governo ou realizados na modalidade 
Educação a Distância (EaD), quando não emitidos fisicamente pela instituição. 

§ 4º Os certificados disponibilizados somente em formato digital devem conter, de 
forma legível, código identificador que permita a verificação digital de autenticidade, bem como 
o respectivo endereço eletrônico, sob pena de indeferimento. 

§ 5º Somente serão avaliados pelo CPARP os cursos cuja data de conclusão esteja 
compreendida no biênio em análise, não se admitindo o cômputo de horas relativas a cursos 
ainda não concluídos, mesmo que iniciados dentro do biênio. 

§ 6º Serão aceitos para fins de promoção por qualificação eventos como congressos, 
cursos, grupo de estudos, oficinas, seminários, simpósios, palestras, conferências, 
videoconferências e teleconferências. 

§ 7º É de inteira responsabilidade do servidor a autenticidade dos documentos 
apresentados. Caso seja comprovada fraude, o benefício concedido será tornado sem efeito, 
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1453, Centro, Nova Esperança-PR, ou por meio eletrônico no sítio através do sistema 

Protocolo Online abertura e Consultas no site www.novaesperanca.pr.gov.br 

4 – DA DISTRIBUIÇÃO DOS TRABALHOS- ORDEM DE PRECEDÊNCIA 
Os trabalhos de periciamento, em regra geral, serão realizados de forma individual 

por um único médico perito credenciado, podendo haver, em segundo plano,a composição 

de junta médica com outros profissionais nos casos e situações previstos neste edital e, em 

normativas internas, vedada a participação do perito individual que atuou em primeiro 

plano. 

Feito o credenciamento será estabelecida ordem de precedência para aprestação 

do serviço cuja formação observará os seguintes critérios: 

a) experiência profissional na atividade médico-pericial; e 

b) qualificação técnica dos credenciados. 

Para fixação da ordem de precedência serão considerados os documentos 

AUTENTICADOS abaixo discriminados,com suas respectivas pontuações: 

a) CTPS, contrato de trabalho e outros documentos que comprovem a experiência 

prévia em Perícia Médica:01(um) ponto por ano,até o limite de10(dez) pontos. 

b) Título de Especialista em Medicina do Trabalho ou Perícia Médica (com registro 

no Conselho Regional de Medicina): 05 (cinco) pontos, até o limite de 10(dez) pontos; 

c) Títulos de Especialização e/ou Pós-Graduação, na área de especialização do 

cargo pleiteado, limitados a no máximo 03(três) no geral,devidamente reconhecidos pelo 

Ministério da Educação:01(um) ponto para Especialização, 05(cinco)pontos para Mestrado 

e 07 (sete)pontos para Doutorado. 

Para composição da junta médica que avaliará a condição clínica do 

examinado,preferencialmente,um de seus três integrantes será especialista na enfermidade 

preponderante que teria motivado o exame. 

A composição da junta médica será redefinida para cada evento, de acordo com 

critérios técnicos e isonômicos a cargo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, sendo que os credenciados deverão 

estar presentes na mesma data e horários,conforme combinação de agendas. 

Em caso de empate na pontuação entre os Credenciados,o critério de desempate 

deverá priorizar o item "b", seguido pelos itens "a" e "c", nesta ordem e,persistindo o 

empate, a precedência será atribuída ao credenciado que tiver maior idade. 
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PORTARIA N.º 16.495, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

Concede prorrogação da Licença para fins de Tratamento 
de Saúde. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal 
(LOM); 

CONSIDERANDO o que foi requerido via sistema informatizado 
(Memorando 18.460/2024), em conformidade com o disposto no art. 137 da Lei Municipal 
Complementar n.º 2.510, de 23 de março 2016 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Nova Esperança, Estado do Paraná; 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal abaixo relacionado, Prorrogação 
da Licença para fins de Tratamento de Saúde, conforme estabelece a Legislação em vigor, 
mediante a apresentação de Atestado Médico, a saber: 

NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 

Alcides Alves Técnico Agrícola Secretaria de 
Assistência Social 

16/12/2024 a 
10/02/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos à data da licença. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE (17) 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

    (Assinado digitalmente) 
MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal  

(Assinado digitalmente) 
DALBERTO TONÁ  
Secretário Municipal de Administração 
 

 

 
 

 

Assinado digitalmente por
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Assinado digitalmente por
MOACIR OLIVATTI
Papel: Parte
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1-DO OBJETO 

 
O objeto do presente edital é o credenciamento de profissionais para integrar o 

cadastro de médicos, especialmente nas especialização em Psiquiatria, Oncologista, 

Ortopedista, Reumatologia, Neurologista e Médico do Trabalho,  do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, não havendo 

qualquer vínculo empregatício, para aprestação de serviços de Perícia Médica aos 

segurados vinculados, dependentes e aposentados por invalidez do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, para fins de 

Aposentadoria por Incapacidade, Aposentadoria Especial, Pensão por Morte, Isenção de 

desconto Previdenciários e Imposto de Renda, em processos administrativos e judiciais e 

perícias em servidores ativos, nos termos da Lei Municipal n.o 1.495/2002, Lei nº 

2.889/2022, Lei nº 2.965/2023 e Decreto nº 6.059/2023, bem como legislação pertinente.  

Ficam cientes os interessados que, caso seja necessário, o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA comporá Junta de 

Profissionais Médicos credenciados de 03 peritos,  em caso de  eventuais  de recursos de 

segurados ou de ofício pela Diretoria Executiva do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

Constituem ANEXOS do presente Edital e dele fazem parte os seguintes 

documentos: 

ANEXO I: Termo de Referência; 

ANEXO II: Modelo de Requerimento de Credenciamento; 

ANEXO III: Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento em Contratar 

com a Administração Pública; 

ANEXO IV: Modelo de Declaração de Ciência de Inexistência de Vínculo 

Empregatício; 

ANEXO V: Minuta de Termo de Compromisso de Credenciamento, 

ANEXO VI: Pontuação Credenciamento Médico Perito, 

O Edital e seus anexos poderão ser visualizados e baixados nas páginas 

eletrônicas: https://jornalnoroeste.com/post/instituto-de-previdencia-serv-pub-mun-de-nova-

esperanca, e pagina do Municipio www.novaesperanca.pr.gov.br. 

A Diretoria Executiva abrirá prazo para o credenciamento de pessoas físicas e a 
inscrição e o envio dos respectivos documentos de habilitação, serão realizados  
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com o ressarcimento ao erário dos valores pagos indevidamente, além das penalidades previstas 
na legislação vigente. 

Art. 4º.  Nos treinamentos promovidos diretamente pelo Poder Executivo Municipal, a 
secretaria responsável por ministrar o treinamento enviará ao CPARP, até 31 de janeiro de 2025, 
ofício contendo a relação dos cursos realizados no interstício de 2 (dois) anos da última 
progressão, com a respectiva carga horária, a data de sua realização e  o conteúdo ministrado. 

Parágrafo Único. O ofício mencionado no caput deste artigo deverá também incluir a 
relação com os nomes dos servidores que participaram dos referidos treinamentos, bem como a 
justificativa quanto à eventual obrigatoriedade de sua realização, para fins de cômputo das 
horas realizadas como aperfeiçoamento profissional. 

Art. 5º. Nos termos do art. 46 da Lei 2.512, de 23 de março de 2016, com redação dada 
pela Lei nº 2.606, de 20 de dezembro de 2017, não será concedida progressão por qualificação 
ao servidor que, durante o interstício de 2 (dois) anos  da promoção: 

I - Estiver em estágio probatório; 

II - Tiver 5 (cinco) faltas ao serviço, sem justificativa; 

III - Afastar-se do cargo em licença para tratamento de saúde por período igual ou 
superior a 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, salvo, uma única vez no interstício, 
nos casos de licença concedida para cirurgia, devidamente comprovada pela medicina 
ocupacional do Município, quando o prazo poderá ser estendido para até 150 (cento e 
cinquenta) dias, se a cirurgia o exigir;  

IV - Afastar-se para prestar serviço militar; 

V - Afastar-se para o exercício de mandato eletivo; 

VI - Tenha sofrido penalidade de suspensão através de processo administrativo 
disciplinar já transitado em julgado administrativamente; 

VII - Estiver cedido a outro órgão de qualquer dos Poderes e de qualquer esfera, sem 
ônus para o Município, desde que a cessão tenha ocorrido com a anuência do servidor; 

VIII - Houver usufruído de  licença sem vencimentos; 

IX - Houver sido afastado do cargo por prisão judicial; 

X - For servidor inativo. 

Art. 6º.  O servidor efetivo ocupante de cargo em comissão terá direito à progressão na 
carreira, sendo que os efeitos financeiros da progressão só se iniciarão quando o servidor 
retornar ao exercício de seu cargo efetivo, caso tenha optado pela remuneração do cargo 
comissionado, ou imediatamente, caso tenha optado pela remuneração do cargo efetivo 
acrescido da função gratificada. 



www.jornalnoroeste.com Sexta-feira, 20 de Dezembro de 2024
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Médica, conforme demanda dos segurados e dependentes encaminhados pelo 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA, não configurando de forma alguma vínculo empregatício. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os serviços previstos neste termo serão remunerados de acordo com os 

valores constantes no Item 5 do Edital de credenciamento nº 01/2024, que passa a 

fazer parte integrante deste termo. 

O pagamento será efetuado por perícia realizada no mês apurado e ocorrerá 

até o quinto dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, conforme 

disposto no Edital. 

No documento fiscal deverão estar destacados (caso ocorram os 

respectivos fatos geradores) os valores relativos ao IRPF, INSS e ao ISSQN, que 

serão retidos no ato do pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
A vigência máxima deste Termo de Compromisso e Responsabilidade será 

de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de 19/12/2024 a 

19/12/2026, podendo ser suspenso a qualquer tempo ou encerrado/extinto quando 

cessados os motivos ensejadores desta contratação excepcional. 

O prazo de execução dos serviços contratados será de até 24 (vinte e 

quatro) meses, a partir da assinatura, podendo sofrer alterações,ser rescindido ou 

prorrogado, a critério do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, em atender a o melhor interesse público. 

A prorrogação poderá ocorrer, por mútuo acordo entre as partes, mediante

Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, nos termos elimites estabelecidos 

no Art.106 c/c Art.107 da Lei Federal 14.133/2021. 

O(s) Termo(s) de Credenciamento (Contrato) terá(ão) sua divulgação no 

oficialmente no Jornal Oficial do Município ou outro meio de publicidade, nos termos 

da Lei Federal nº14.133/21, artigo 54,§1º;e disponibilizados, em caráter 

informativo,no site do Município de Nova Esperança,  condição indispensável para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 

(dias) úteis da data de sua assinatura. 
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da atual situação da instituição, considerando a inexistência do cargo de médico perito no 

quadro de pessoal efetivo, bem como o pequeno número de segurados que se encontram 

em situação que exija avaliação medico-pericial para constatação ou não de invalidez 

permanente,como também,de casos esporádicos que exijam acompanhamento técnico em 

juízo, bem como avaliações de isenção de contribuições previdenciárias ou imposto de 

renda, incapacidade de dependentes menores/inválidos, aposentadorias especiais e 

condições laborativas de servidores ativos da Autarquia ou Município. 

A pluralidade de profissionais pretendida pelo credenciamento dará isenção às 

decisões pelo fato de não haver vínculo prévio dos credenciados como poder público 

municipal na condição de funcionários, e permitirá o gerenciamento da demanda de 

maneira facilitada com a possibilidade de adequação da agenda às necessidades reais da 

autarquia. 

 
3 –DA FIXAÇÃO DE VALORES 

No que tange os valores da prestação de serviços, o médico perito credenciado 

designado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA será remunerado por perícia realizada: 

I– A Perícia será realizada nas dependências informadas pelo Instituto de 

Previdência : R$ 600,00  (seiscentos reais), por avaliação pericial; 

II – Perícia, em casos excepcionais devidamente justificados, em domicílio do 

segurado, dependente ou aposentado, estabelecimento hospitalar ou outros locais, desde 

que localizados nos limites do Município de Nova Esperança: R$ 700,00 (setecentos reais), 

por avaliação; 

III – Perícia não realizada porque presente o médico perito e ausente o periciando: 

R$150,00 (cento e cinquenta reais); 

IV – Perícia em juízo, na qualidade de assistente técnico do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA (Elaboração, 

Impugnação e Contestação de laudos judiciais), observando-se a agenda determinada pelo 

juízo: R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais), por avaliação pericial, com apresentação de 

quesitos, laudo-petição conclusivo e orientações formais em casos de recursos. 

V – Parecer elucidativo/consultivo para INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA: R$ 300,00(trezentos reais). 

VI - Perícia para Aposentadoria Especial de servidor Portador de deficiência (caso 
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d) emitir, quando solicitada(o) pela(o) credenciada(o), atestado sobre o seu 

desempenho na condução dos serviços contratados, submetendo-o a ratificação pela 

autoridade superior competente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA; 

e) elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela 

autoridade superior competente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA; 

f) Atestar os recibos,nos termos dos contratos,para fins de pagamento; 

g) solicitar ao Gestor do Contrato em tempo hábil a adoção de medidas 

convenientes, decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

h) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 

inerentes as suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 

atividades; 

i) Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas 

com qualidade e em respeito à legislação vigente; 

j) Zelar pelo bom relacionamento com o profissional CREDENCIADO, mantendo 

um comportamento ético, probo e cortês, considerando encontrar-se investido na 

qualidade de representante da CREDENCIANTE; 

k) Apoiar o Gestor do Contrato na execução de suas atribuições. 

 
Todo o registro das ocorrências será juntado ao respectivo processo e em 

garantia ao contraditório, facultando-se ao credenciado a obtenção de cópias dos 

registros e informações.
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No documento fiscal deverão estar destacados (caso ocorram os respectivos fatos 

geradores) os valores relativos ao IRRF, INSS e ao ISSQN, que serão retidos no ato do 

pagamento. 

Não haverá retenção previdenciária quando o Credenciado comprovar que já é 

contribuinte pelo teto do RGPS. 
6 –DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

O Termo de Compromisso e Responsabilidade terá vigência por 24(vinte e 

quatro)meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei Federal nº14.133/2021. 
7 –DO DESCREDENCIAMENTO 

Poderá haver descredenciamento na forma e pelos motivos previstos nos artigos 

137 a 139 da Lei 14.133/21, no que for pertinente, assim como nos casos de alteração 

conveniente de qualquer das condições exigidas pelo credenciamento. 

Poderá haver descredenciamento a pedido do próprio credenciado, a qualquer 

tempo, desde que observe a antecedência mínima de 30(trinta) dias. 
8 –DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto,pelo atraso injustificado na execução do 

objeto de credenciamento, ou pela execução do objeto em desacordo às disposições deste 

edital e seus anexos o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA poderá, nos termos dos artigos 155 a 162, da Lei Federal nº 

14.133/21, ouvido o credenciado, aplicar sanções de advertências,multas, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração,declaração de inidoneidade para licitar ou contratar e 

outras penalidades previstas na lei de licitação,permitindo-se sempre o contraditório e 

direito à defesa. 

Além das sanções previstas, os profissionais credenciados ficarão também sujeitos 

à denúncia ao conselho em casos de condutas incompatíveis com o exercício profissional. 

A aplicação das sanções não eximirá a Credenciado de responder por danos 

materiais ou morais causados  ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA ou a terceiros. 

10 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista que o 
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ANEXO V 
TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

 
 
                Compromisso que entre si celebram o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, por meio de sua 

Presidente SIMONE APARECIDA MONESI DOS SANTOS SILVA, visando ao 

credenciamento de profissionais de saúde, para realização de Perícia Médica, 

observada a legislação pertinente. 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA ESPERANÇA, Autarquia Previdenciária Municipal, pessoa jurídica 

dedireito público criada pela Lei Municipal n.o1.495/2002,sediado à Avenida Rocha 

Pombo, nº 1.453, inscrito no CNPJ sob nº 05.137.967/0001-33,neste ato 

representado por sua Presidente SIMONE APARECIDA MONESI DOS SANTOS 
SILVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 19, inc. VI, da Lei 

Complementar Municipal n.o2.889/22,doravante denominado     CREDENCIANTE,     

e     o     profissional    médico(a)     

Sr(a).____________________________,brasileiro(a),portador(a)do 

RGnº______expedidopela  ,CPF/MFnº ,CRM n° residente e 

domiciliado(a)naRua   ,nº,bairro 

 ,  na  cidade  de

 /,doravante denominado(a) CREDENCIADO(A), 

resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso e Responsabilidade de 

realização de Perícia Médica, tudo sob os termos e condições estabelecidos no 

presente instrumento. 
CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente compromisso tem como objeto a realização de Perícias Médicas 

para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA - Credenciamento de Médico Perito, especialmente com as seguintes 

especialização em Psiquiatria, Oncologia, Ortopedia, Reumatologia, Neurologia, 

Médico do Trabalho, observadas as normas pertinentes. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 
Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta, de acordo 

com os termos do Edital n.o 01/2024- Credenciamento para Realização de Perícia 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 –OBJETO 
Credenciamento de profissionais para integrar o cadastro de médicos do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, 

não havendo qualquer vínculo empregatício para prestação de serviços de Perícia Médica 

médicos, especialmente com as seguintes especialização em Psiquiatria, Oncologia, 

Ortopedia, Reumatologia, Neurologia, Médico do Trabalho aos segurados vinculados, 

dependentes e aposentados por invalidez do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, para fins de Aposentadoria por 

Incapacidade, Aposentadoria Especial, Pensão por Morte, Isenção de desconto 

Previdenciários ou Imposto de Renda, em processos administrativos e judiciais e perícias 

em servidores ativos,nos termos da Lei Complementar Municipal nº 1.495/02 e outras 

disposições que regem a matéria, nos termos e condições estabelecidos neste Edital e em 

seus anexos. 

 
2 - JUSTIFICATIVA 

O serviço a ser contratado tem por finalidade atender a autarquia para realização 

de perícias médicas visando analisar a capacidade laborativa dos segurados. 

O profissional credenciado também avaliará as condições de saúde de segurados 

portadores de moléstias graves que ingressam com pedido para isenção de Contribuição 

Previdenciária ou Imposto de Renda,de segurados com deficiência que ingressarem com 

pedido visando a obtenção de aposentadoria de Portadores de Deficiência em caso de 

processos judiciais e servidores que pretendem aposentadoria especial em razão de 

agentes nocivos, além de dependentes inválidos de segurados que podem ingressar com 

solicitações de pensão por morte, e ainda condição laborativa dos servidores ativos da 

Autarquia ou Município e demais demandas que surgirem. 

O processo de credenciamento mostra-se,ademais,o meio mais adequado diante 
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público dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade 

máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 

serviços. 

b) Gestor do Contrato/Credenciamento: Servidor(a) pertencente ao quadro da 

Administração, designado pela autoridade máxima para tratar com o credenciado, exigir 

o cumprimento do pactuado, sugerir eventuais modificações contratuais, do reequilíbrio 

econômico-financeiro, de incidentes relativos a pagamentos, de questões ligadas à 

documentação, ao controle dos prazos de vencimento, de prorrogação, recusar o serviço 

(nesse caso, geralmente subsidiado pelas anotações do fiscal). 

São atribuições inerentes ao Gestor de Contrato/Credenciamento: 

a) exercer o acompanhamento e avaliação do contrato na forma prevista no Art. 
10 do Decreto Estadual nº 10.086/2022; 

b) anotar em registro próprio,de forma sistemática e objetiva, todas as tratativas 

e ocorrências relacionadas com o cumprimento das obrigações pactuadas, podendo 

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) avaliar a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, 

medidas que visem racionalizar os serviços; 

d) controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade; 

e) solicitar decisões ou providências, aos seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes,naquilo que ultrapassar sua competência. 

São atribuições inerente ao Fiscal do Contrato/Credenciamento: 

a) agir preventivamente, observando se estão sendo cumpridas as regras 

previstas no instrumento contratual,buscando alcançar os resultados esperados; 

b) anotar, em registro próprio,todas as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços; 

c) solicitar a(o) credenciada(o) a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

serão objeto de comunicação oficial para os fins de aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento; 
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O médico perito credenciado designado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA será remunerado por perícia realizada 

: 

I – A Perícia será realizada nas dependências informadas pelo Instituto de 

Previdência : R$ 600,00  (seiscentos reais), por avaliação pericial; 

II – Perícia, em casos excepcionais devidamente justificados, em domicílio do 

segurado, dependente ou aposentado, estabelecimento hospitalar ou outros locais, desde 

que localizados nos limites do Município de Nova Esperança: R$ 700,00 (setecentos reais), 

por avaliação; 

III – Perícia não realizada porque presente o médico perito e ausente o periciando: 

R$150,00 (cento e cinquenta reais); 

IV – Perícia em juízo, na qualidade de assistente técnico do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA (Elaboração, 

Impugnação e Contestação de laudos judiciais), observando-se a agenda determinada pelo 

juízo: R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais), por avaliação pericial, com apresentação de 

quesitos, laudo-petição conclusivo e orientações formais em casos de recursos. 

V – Parecer elucidativo/consultivo para INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA: R$ 300,00(trezentos reais). 

VI - Perícia para Aposentadoria Especial de servidor Portador de deficiência 
(caso de obrigação judicial) ou sujeito a agentes nocivos: R$600,00 (seiscentos reais) 

VII – Perícia e Laudo de incapacidade/invalidez de dependentes na concessão de 
Pensão por Morte: R$ 600,00(seiscentos reais) 

VII - Perícia para constatação de doença grave para efeito de isenção de 

contribuição previdenciária ou imposto de renda: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

VIII – Perícia realizada em junta médica de 3 médicos peritos: R$ 

500,00(quatrocentos e cinquenta reais) para cada profissional. 

Foi considerado para formação de preços o valor pago por outras Entidades 

Públicas de forma a ser viável a contratação e atrativo aos prestadores de serviço. 

As retenções legais (INSS e IRPF) incidentes sobre o pagamento dos serviços 

prestados deverão ser indicadas no Recibo de Pagamento de Autônomo emitido pelo 

Credenciado. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

(Identificação do proponente),endereço (completo),inscrito(a)no CPF sob n.º 

......................,registrado no CRM sob n.º...........,declaro estar ciente e de acordo 

que o credenciamento,na forma estabelecida, não gera vínculo empregatício como 

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Nova Esperança e nem com 

o Município de Nova Esperança. 

Local e data. 

 
Assinatura do Profissional 

 
 
Nºdo documento de identidade 
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Os casos omissos ou obscuros serão resolvidos com base nos princípios gerais do 

direito e nas disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Nova Esperança, 19 de dezembro de 2024. 

 
 

SIMONE APARECIDA MONESIDOS SANTOS SILVA 
Presidente 
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8.4 Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados pelo(s) credenciado(s) e que digam respeito à natureza dos serviços que 

tenham de executar. 

8.5 Informar aos credenciados,via e-mail,ou outro meio hábil de comunicação, 

com antecedência mínima de 03 dias úteis, acerca da realização das perícias com a hora 

e o local para realização de exames. 

O mesmo procedimento será utilizado para as avaliações a serem realizadas como 

assistentes técnicos do juízo. 

Nos casos de junta médica com 03 profissionais em grau de recurso,segue-se os 

mesmos procedimentos acima, porém com mais de uma opção de agenda para a devida 

compatibilização. 
9. DAS VEDAÇÕES AO CREDENCIADO 

É vedada a realização de inspeções médicas,pelo CREDENCIADO,quando o 

servidor a ser atendido se identifique,relativamente à sua pessoa, como: 

a) Cônjuge ou companheiro(a); 

b) Parente em linha reta,colateral ou por afinidade,até o terceiro grau; 

c) Paciente que esteja ou tenha estado sob seus cuidados; 

d) Qualquer outro grau de relacionamento que interfira na imparcialidade do laudo 

pericial. 

É vedada a cobrança,de qualquer natureza,ao segurado,pelos serviços prestados,a 

qualquer título. 

É vedada a realização de qual quer procedimento ou ato estranho à atividade 

pericial. 

É vedado realizar procedimentos à margem das disposições deste Edital e do 

disposto nas normas da autarquia. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes 

da Administração, servidores do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021;doravante 

denominados de: 

a) Fiscal do Credenciamento/Contrato: o servidor efetivo ou empregado 
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Os credenciados serão informados,via e-mail,ou outro meio hábil de comunicação, 

com antecedência mínima de 03 dias úteis, acerca da realização de juntas para 

avaliações,bem como a hora e o local para realização de exames,sendo ofertado opções 

de agenda para compatibilização. 

Após a convocação o credenciado terá o prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito horas)para manifestar, pelos mesmos meios da convocação, interesse em assumir a 

prestação do serviço. 

É de inteira responsabilidade do Interessado a manutenção dos seus dados 

cadastrais atualizados, o que pode ser feito por meio do Protocolo Online Abertura e 

Consulta ou presencialmente na sede do orgão. 

Serão considerados na distribuição dos serviços, além de certa ordem isonômica, a 

necessidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA, especialidade e a disponibilidade de agenda do respectivo profissional, 

podendo ser convocado o credenciado com disponibilidade segundo as necessidades de 

urgência do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA. 

O resultado provisório do credenciamento e da ordem de precedência será 

divulgado por meio da afixação no quadro de avisos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA e no site oficial do Município de 

Nova Esperança. 

O interessado poderá interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

prazo final da divulgação do resultado do credenciamento e da ordem de precedência na 

forma presencial, situado à Avenida Rocha Pombo, nº 1453, Centro, Nova Esperança-PR, 

ou por meio eletrônico no sítio através do sistema Protocolo Online abertura e Consultas no 

site www.novaesperanca.pr.gov.br. 

Os recursos oferecidos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis e, 

acolhidos ou não, receberão parecer fundamentado, cabendo recurso hierárquico no prazo 

de 05(cinco)dias úteis na mesma forma prevista no parágrafo anterior. 

Após análise dos recursos o resultado definitivo será publicado no quadro de avisos 

do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA e no site oficial do Município de Nova Esperança, ou, facultativamente e de 

forma resumida, no Jornal Oficial do Município de Nova Esperança. 

 
5 –DA REMUNERAÇÃO 

As
si

na
do

 p
or

 1
 p

es
so

a:
  S

IM
O

N
E 

AP
AR

EC
ID

A 
M

O
N

ES
I D

O
S 

SA
N

TO
S 

SI
LV

A
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ae
sp

er
an

ca
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
A8

A4
-9

3C
B-

F4
72

-4
B7

F 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
8A

4-
93

C
B-

F4
72

-4
B7

F

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE: 
a) remunerar o(a) Credenciado(a) até o quinto dia útil do mês subsequente 

à prestação do serviço,mediante depósito em conta corrente indicada pelo 

Credenciado(a),conforme as regras estabelecidas no Edital n.o01/2024; 

b) orientar tecnicamente os profissionais Credenciados; 

c) comunicar sobre decisões originadas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA,que se relacionem como 

interesses das partes. 
CLÁUSULA SEXTA –DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO(A): 
a) realizar exames médico-periciais em segurados,dependentes e 

aposentados que lhe forem encaminhados, registrando os resultados com relação 

aos protocolos e laudos médicos, conforme estabelecido em normativas internas, 

respeitando o horário declarado para o atendimento; 

b) emitir Parecer Médico conclusivo quanto à capacidade laboral, para fins 

previdenciários; 

c) comunicar ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA,obrigatoriamente, a ocorrência de qualquer 

irregularidade de que tenha conhecimento; 

d) manter-se atualizado acerca da legislação previdenciária, sobretudo na 

área de Perícia Médica; 

e) não ceder ou transferir,total ou parcialmente,os serviços prestados. 

f) apresentar,quando solicitado,as Guias de Recolhimento das 

Contribuições Previdenciárias-GPS, na qualidade de contribuinte individual(pessoa 

física); 

g) os exames médico-periciais em segurados,dependentes ou aposentados 

serão realizados em local determinado pelo Instituto de Previdência  ou 

excepcionalmente em estabelecimento hospitalar ou residencial localizado no 

Município de Nova Esperança. 

h) responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA,decorrente da prática de atos ou omissões lesivos na prestação do 

serviço contratado; e 

i) cumprir o acordado neste Termo de Compromisso e no Edital 
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de obrigação judicial) ou sujeito a agentes nocivos: R$600,00 (seiscentos reais) 

VII – Perícia e Laudo de incapacidade/invalidez de dependentes na concessão de 

Pensão por Morte: R$ 600,00(seiscentos reais) 

VIII - Perícia para constatação de doença grave para efeito de isenção de 

contribuição previdenciária ou imposto de renda: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

IX – Perícia realizada em junta médica de 3 médicos peritos: R$ 

500,00(quatrocentos e cinquenta reais) para cada profissional. 

 
4 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Aposentadoria por Invalidez: O agendamento será a critério do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

Avaliações Judiciais: De acordo com a agenda do Juízo. 

Nos demais casos: De acordo com a disponibilidade de horário informada pelo 

médico a ser credenciado ou a critério da credenciante,conforme dispõem os itens 4 e 5,do 

Edital de Credenciamento. 
5 - DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PERÍCIA 

Os serviços serão executados de acordo com os critérios definidos pelo 

IIIiINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA: 

a) No Local informado pelo próprio Instituto de Previdecia. 

b) Em local a ser definido em juízo,no caso de participação em processos judiciais. 

c) Havendo necessidade, a perícia será realizada em hospitais ou residência ou 

congêneres, desde que localizadas no município de Nova Esperança. 

 
7- DOS DEVERES DO CREDENCIADO 
7.1 Realizar exames médico periciais nos segurados e seus dependentes 

indicados pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA,registrando os resultados conforme estabelecido nos procedimentos de 

perícia médica da autarquia, observado o período e horários definidos para o atendimento. 

7.2 Emitir laudo com base nos exames de rotina e em exames especializados,a 

capacida de ou incapacidade laborativa dos segurados,ou ainda a incapacidade para a 

vida independente. 

7.3 Solicitar informações e exames complementares dos segurados, bem como 

aos profissionais de saúde que o assistem, a outros órgãos ou instituições,sempre que 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO PERITO 
Nome 

Nacionalidade Naturalidade Nascimento Estado Civil Sexo 

     

Endereço residencial Telefone 

  

Endereço consultório/Clínica particular Telefone 

InscriçãonoINSS/NIT/PIS/PASEP/CICI CPF CRM 

   

Especialidade Médica Banco Agência Conta 

    

Questionário SIM NÃO 

É cônjuge, companheiro(a),ou parente em linha reta,colateral ou por 

afinidade,até o terceiro grau,inclusive,de integrante ativo ou inativo 

do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE NOVA ESPERANÇA? 

  

Está no exercício de mandato legislativo/executivo?   

Já foi condenado por crime contra a incolumidade pública,o 

patrimônio,a administração,a fé pública e os costumes,assim tipifica 

dos no Código Penal Brasileiro e/ou legislação extravagante? 

  

Já foi condenado em processo administrativo disciplinar à pena de 

demissão? 

  

Já foi suspenso do exercício profissional ou cumpriu qualquer 

espécie de penalidade disciplinar junto ao Conselho Regional ou 

Federal de Medicina? 

  

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS,QUE CONCORDO COM OVALOR DO 
HONORÁRIO DE PERÍCIA MÉDICA ESTABELECIDO NO EDITAL E ACATO AS NORMAS MÉDICO-PERICIAIS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

Local e data Carimbo e assinatura 
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pagamento da prestação do serviço será realizado mensalmente com a apuração das 

perícias/trabalhos realizados e que em eventual descumprimento das cláusulas 

estabelecidas no edital, não acarretará prejuízos à Administração que coloque em risco as 

ações e serviços do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA. 

 
11 – DO REAJUSTAMENTO 
 

Os valores de contratação definidos no item 06 deste Edital poderão ser 

reajustados anualmente, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, limitado à 

variação do IPCA -Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do período, com 

aplicação automática aos contratos vigentes derivados deste chamamento público. 

O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 

Lei Federal n.º14.133,de 2021. 

Nos reajustes subseqüentes, deverá ser observado o interregno mínimo de um ano 

contado a partir da data do último reajuste. 

Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 

sua assinatura. 

 
12 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 
 

O contrato/termo de credenciamento derivado do chamamento público será terá sua 

gestão e fiscalização executada nos moldes previstos pela Lei Federal 14.133/221. 

Serão nomeados por ato específico da Autoridade Competente os agentes públicos 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

Os serviços desenvolvidos pelo Credenciado serão avaliados continuamente por 

meio do fiscal do contrato, com a avaliação da assiduidade, desempenho e controle de 

qualidade das atividades desenvolvidas pelo Credenciado. 

Mensalmente, no quinto dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, o 
fiscal do contrato comunicará ao Gestor sobre eventuais irregularidades havidas no mês 

anterior. 

Com manifestação do Jurídico, os autos retornarão ao Gestor do Contrato para as 

anotações, providências e comunicações devidas. Uma vez comunicada sobre a aplicação 
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nº01/2024,que faz parte integrante dele, sob pena do cancelamento do 

credenciamento e rescisão deste Termo de Compromisso,sem prejuízo das demais 

cominações legais aplicáveis. 

j) integrar junta médica pericial, sempre que determinado pelo INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA,observado o disposto na Lei  Municipal n.o1.495/2002, Lei nº 

2.889/2022, Lei nº 2.965/2023 e  Decreto nº 6.059/2023  e demais normas 

aplicáveis; 
CLÁUSULA SÉTIMA–DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes destes ocorrerão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

09 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

Dotação 18.01.09.122.4004.2.180.339036.04.6000000 

 
CLÁUSULA OITAVA–DAS SANÇÕES: 

Pela inexecução total ou parcial do objeto, pelo atraso injustificado na 

execução do objeto de credenciamento, ou pela execução do objeto em 

desacordoàs disposições deste edital e seus anexos o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA poderá, 

ouvido o credenciado, aplicar sanções de advertências,multas, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratare outras penalidades previstas na lei de licitação,permitindo-se sempre o 

contraditório e direito à defesa. 

O credenciado que não comparecer a perícia irá para o final de lista. Na 

hipótese da falta ocorrer por duas vezes, será descredenciado. 
CLÁUSULA NONA – DO DESCREDENCIAMENTO: 

Poderá haver descredenciamento: 

I - Na forma e pelos motivos previstos nos artigos 137 a 139 da Lei 

14.133/21,nos casos dispostos no edital,e nos casos de alteração superveniente de 

qualquer das condições exigidas pelo credenciamento. 

II – A pedido do próprio credenciado, a qualquer tempo, desde que 

observea antecedência mínimade 30 (trinta)dias. 

III –Pela reiteração de condutas previstas na Cláusula Oitava. 
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julgar necessário,respeitando o sigilo profissional e a legislação vigente. 

7.4 Quando houver necessidade de documentos para subsidiar o entendimento 

do(s) perito(s) descritos no item acima, o segundo atendimento será considerado como 

desdobramento do primeiro, não havendo pagamento de uma segunda perícia. 

7.5 Desempenhar suas atividades inspecionais com absoluta isenção de qualquer 

tipo de preconceito,atuando com imparcialidade e autonomia. 

7.6 Manter sigilo,sob pena de responsabilidade civil e penal,sobre qualquer 

assunto de interesse da INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE NOVA ESPERANÇA ou de terceiros de que tomar conhecimento,em razão da 

execução dos serviços. 

7.7 Comunicar à Diretoria Executiva, com antecedência mínima de 02 dias úteis 

os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços dentro do prazo 

previsto, responsabilizando-se pela compensação dos horários caso haja necessidade do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

7.8 Comunicar à Diretoria Executiva a ocorrência de qualquer irregularidade de 

que tenha conhecimento, em razão da prestação de serviço objeto deste edital. 

7.9 Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução dos serviços para 

os quais foi credenciado. 

7.10 O laudo médico lavrado pelos médicos peritos constituirá documento técnico 

que subsidiará a Autarquia Municipal na formação de juízo quanto à concessão ou não 

dos benefícios requeridos,portanto deverá ser conclusivo. 

7.11 O laudo que constatar a situação do examinado será entregue no prazo de 

até 10 dias a contar da realização da perícia médica. Em caso de junta médica,com a 

assinatura dos três profissionais envolvidos. 

7.12 Observância das regras legais do município e das normativas internas do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 
8-DOS DEVERES DA CREDENCIANTE 

8.1 Dar condições para a execução do objeto deste Credenciamento, inclusive local 

apropriado para as perícia a  ser realizadas. 

8.2 Cumprir a obrigação de pagamento, observando as condições fixadas no Edital 

e seus Anexos. 

8.3 Exercer a fiscalização, a qualquer tempo,e efetuar o controle de qualidade dos 

serviços prestados. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

 
(Identificação do proponente), endereço (completo), inscrito(a) no (CPF/CNPJ) 

sobn.°......................e no CRM sob n.º ....... ,DECLARA,sob as penas da Lei,e para 

fins de participação no processo de inexigibilidade em pauta, que inexiste qualquer 

fato impeditivo à sua participação no procedimento citado, que não foi 

declarado(a)inidôneo(a) e não está impedido(a) de contratar com o Poder Público 

de qualquer esfera ,ou suspenso(a)de contratar com a Administração,bem como 

que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

Local e data. 

Assinatura do Profissional 

Nºdo documento de identidade 
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de multa, os autos serão encaminhados à unidade responsável para o ajuste no 

pagamento. 

13 –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A inscrição do candidato importará na concordância e sujeição aos termos do Edital 

de Credenciamento, bem como das condições estabelecidas, não podendo alegar qualquer 

desconhecimento. 

A inexatidão, falsidade e/ou irregularidades dos documentos apresentados 

eliminará automaticamente o candidato, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

A inscrição regular não obriga o credenciamento,reservando-se o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA o direito de 

realizá-lo na medida de suas necessidades. 

O credenciamento, a designação e prestação de serviços de médico perito não 

geram nenhum vínculo empregatício, direito trabalhista ou contratual com o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

O médico perito poderá ser descredenciado a critério do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA,ou a 

pedido,mediante comunicado por escrito,com antecedência de 30(trinta)dias, não gerando 

qualquer ressarcimento, pagamento ou indenização as partes. 

A designação dos médicos peritos credenciados para fins de perícia médica caberá 

ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA,conforme critérios estabelecidos no item 5. 

Em caso de inadimplemento total ou parcial dos serviços, objeto deste 

credenciamento,o Credenciado estará sujeito as sanções previstas nos artigos 155 a 162 

da Lei Federal n.o14.133/21 sem prejuízo da eventual responsabilidade civil e criminal. 

A critério do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA, poderá ser encaminhada correspondência aos prestadores de serviço 

em potencial, que gozem de boa reputação profissional, para que promovam,querendo,o 
seu credenciamento. 

O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do atendimento de 

obrigações já contratadas, ou seja, aquelas em que ele já recebeu as respectivas Ordens 

de Fornecimento/serviços e ou Nota de Empenho. 
Havendo divergência, omissão ou conflito entre as condições estabelecidas neste 

Edital e as legislações que regem este credenciamento, estas sempre prevalecerão. 
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13 –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A inscrição do candidato importará na concordância e sujeição aos termos do Edital 

de Credenciamento, bem como das condições estabelecidas, não podendo alegar qualquer 

desconhecimento. 

A inexatidão, falsidade e/ou irregularidades dos documentos apresentados 

eliminará automaticamente o candidato, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

A inscrição regular não obriga o credenciamento,reservando-se o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA o direito de 

realizá-lo na medida de suas necessidades. 

O credenciamento, a designação e prestação de serviços de médico perito não 

geram nenhum vínculo empregatício, direito trabalhista ou contratual com o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

A empresa poderá ser descredenciada a critério do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA,ou a pedido,mediante 

comunicado por escrito,com antecedência de 30(trinta)dias, não gerando qualquer 

ressarcimento, pagamento ou indenização as partes. 

A designação das empresas credenciadas para fins de perícia médica caberá ao 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA,conforme critérios estabelecidos no item 4. 

Em caso de inadimplemento total ou parcial dos serviços, objeto deste 
credenciamento,o Credenciado estará sujeito as sanções previstas nos artigos 155 a 162 

da Lei Federal n.o14.133/21 sem prejuízo da eventual responsabilidade civil e criminal. 

A critério do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA, poderá ser encaminhada correspondência aos prestadores de serviço 
em potencial, que gozem de boa reputação profissional, para que promovam,querendo,o 

seu credenciamento. 
O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do atendimento de 

obrigações já contratadas, ou seja, aquelas em que ele já recebeu as respectivas Ordens 
de Fornecimento/serviços e ou Nota de Empenho. 

Havendo divergência, omissão ou conflito entre as condições estabelecidas neste 
Edital e as legislações que regem este credenciamento, estas sempre prevalecerão. 

Os casos omissos ou obscuros serão resolvidos com base nos princípios gerais do 
direito e nas disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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A Diretoria Executiva abrirá prazo para o credenciamento de pessoas jurídicas e a 

inscrição e o envio dos respectivos documentos de habilitação, serão realizados  

presencialmente ou por meio  de correspondência, com responsabilidade do Credenciado 

pelo envio de todos os documentos devidamente autenticados, conforme ANEXOS.   

O Edital de Credenciamento vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 

contados da sua respectiva publicação. 

O Edital de Credenciamento permanecerá permanentemente aberto à recepção de 

inscrições durante todo o prazo de vigência previsto. 

O credenciamento ficará condicionado ao atendimento dos requisitos exigidos neste 

Edital e a respectiva habilitação do Requerente. 

O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado: 

a) Pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA, quando for por ele julgado que o credenciado esteja definitiva ou 

temporariamente impossibilitado de prestar os serviços ou por não observar as normas 

legais ou Editalícias; 

b) Pelo Credenciado, quando mediante solicitação por escrito, demonstrar que 

está definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e 

devidamente aceita pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE NOVA ESPERANÇA, nos termos legais; 

c) Por relevante interesse do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, devidamente justificado; 

d) Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular da Credenciado, 

ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

 
1 –DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
Até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para o recebimento dos 

documentos de credenciamento e habilitação, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos,providências ou impugnar o presente edital de credenciamento. 

A eventual impugnação do Edital deverá ser protocolada no INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, forma presencial  

situado à Avenida Rocha Pombo, nº 1453, Centro, Nova Esperança-PR, ou por meio 

eletrônico no sítio através do sistema Protocolo Online abertura e Consultas no site 

www.novaesperanca.pr.gov.br devidamente endereçada aos cuidados do presidente da 
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O exame da documentação entregue pelos requerentes será efetuado pela 

Comissão de Licitações,concluindo pela: 

• Habilitação do Interessado, quando atender a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos; 
• Inabilitação do Interessado, quando deixar de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentá-la com vícios, defeitos ou contrariando qualquer exigência 

contida neste Edital e seus anexos. 

 

Nos casos de habilitação ou inabilitação do Interessado, caberá recurso, com efeito 

suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação do interessado 

e/ou da data de publicação do Resultado de Avaliação no Jornal Oficial do Município e site 

www.novaesperanca.pr.gov.br, de forma presencial, situado à Avenida Rocha Pombo, nº 

1453, Centro, Nova Esperança-PR, ou por meio eletrônico no sítio através do sistema 

Protocolo Online abertura e Consultas no site www.novaesperanca.pr.gov.br 

4 – DA DISTRIBUIÇÃO DOS TRABALHOS- ORDEM DE PRECEDÊNCIA 
Os trabalhos de periciamento, em regra geral, serão realizados de forma individual 

por um único médico perito vinculado ao credenciado, podendo haver, em segundo plano,a 

composição de junta médica com outros profissionais nos casos e situações previstos neste 

edital e, em normativas internas, vedada a participação do perito individual que atuou em 

primeiro plano. 

Feito o credenciamento será estabelecida ordem de precedência para a prestação 

do serviço cuja formação observará os seguintes critérios: 

a) Títulos de Especialização e/ou Pós-Graduação, na área de especialização do 

cargo pleiteado, limitados a no máximo 03(três) no geral,devidamente reconhecidos pelo 

Ministério da Educação:01(um) ponto para Especialização, 05(cinco)pontos para Mestrado 

e 07 (sete)pontos para Doutorado. 

b) Havendo mais de uma empresa credenciada com a especialização médica 

necessária, haverá sorteio na sede do Credenciante. 

Para composição da junta médica que avaliará a condição clínica do examinado, 
preferencialmente, um de seus três integrantes será especialista na enfermidade 

preponderante que teria motivado o exame ou, na impossibilidade, um médico do trabalho. 
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Assinaturado(a)Credenciado(a) Assinatura da Presidente 
 
 
Testemunhas: 
 
RGnº /PR       RGnº /PR 
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estabelecidas no edital, não acarretará prejuízos à Administração que coloque em risco as 

ações e serviços do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA. 

 
11 – DO REAJUSTAMENTO 
 

Os valores de contratação definidos no item 06 deste Edital poderão ser 

reajustados anualmente, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, limitado à 

variação do IPCA -Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do período, com 

aplicação automática aos contratos vigentes derivados deste chamamento público. 

O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 

Lei Federal n.º14.133,de 2021. 

Nos reajustes subseqüentes, deverá ser observado o interregno mínimo de um ano 

contado a partir da data do último reajuste. 

Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 

sua assinatura. 

 
12 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 
 

O contrato/termo de credenciamento derivado do chamamento público será terá sua 

gestão e fiscalização executada nos moldes previstos pela Lei Federal 14.133/221. 

Serão nomeados por ato específico da Autoridade Competente os agentes públicos 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

Os serviços desenvolvidos pelo Credenciado serão avaliados continuamente por 

meio do fiscal do contrato, com a avaliação da assiduidade, desempenho e controle de 

qualidade das atividades desenvolvidas pelo Credenciado. 

Mensalmente, no quinto dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, o 

fiscal do contrato comunicará ao Gestor sobre eventuais irregularidades havidas no mês 

anterior. 

Com manifestação do Jurídico, os autos retornarão ao Gestor do Contrato para as 

anotações, providências e comunicações devidas. Uma vez comunicada sobre a aplicação 

de multa, os autos serão encaminhados à unidade responsável para o ajuste no 

pagamento. 
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1-DO OBJETO 

 
O objeto do presente edital é o credenciamento de pessoa jurídica para integrar o 

cadastro de médicos, especialmente nas especialização em Psiquiatria, Oncologista, 

Ortopedista, Reumatologia, Neurologista e Médico do Trabalho,  do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA para a prestação 

de serviços de Perícia Médica aos segurados vinculados, dependentes e aposentados por 

invalidez do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA, para fins de Aposentadoria por Incapacidade, Aposentadoria Especial, 

Pensão por Morte, Isenção de desconto Previdenciários e Imposto de Renda, em processos 

administrativos e judiciais e perícias em servidores ativos, nos termos da Lei Municipal n.o 

1.495/2002, Lei nº 2.889/2022, Lei nº 2.965/2023 e  Decreto nº 6.059/2023, bem como 

legislação pertinente.  

Ficam cientes os interessados que, caso seja necessário, o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA comporá Junta de 

Profissionais Médicos credenciados de 03 peritos,  em caso de  eventuais  de recursos de 

segurados ou de ofício pela Diretoria Executiva do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

Constituem ANEXOS do presente Edital e dele fazem parte os seguintes 

documentos: 

ANEXO I: Termo de Referência; 

ANEXO II: Modelo de Requerimento de Credenciamento; 

ANEXO III: Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento em Contratar 

com a Administração Pública; 

ANEXO IV: Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício com 

Menor; 

ANEXO V: Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo com Administração 

Pública; 

ANEXO VI: Minuta de Termo de Compromisso de Credenciamento, 

ANEXO VII: Modelo de Declaração de Compromisso e Idoneidade, 

O Edital e seus anexos poderão ser visualizados e baixados nas páginas 

eletrônicas: https://jornalnoroeste.com/post/instituto-de-previdencia-serv-pub-mun-de-nova-

esperanca, e pagina do Municipio www.novaesperanca.pr.gov.br. 
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distribuidor da sede do licitante;  

IV. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Licença de Funcionamento expedida pela Divisão de Vigilância Sanitária 

da Secretária Municipal de Saúde, sede da licitante.  

b) Comprovante de inscrição do estabelecimento no Conselho Regional de 

Medicina.  

c) Comprovação de especialização reconhecida pelo MEC, em Medicina do 

Trabalho ou Perícia Médica ou Perícia Previdenciária e ou Perícia Trabalhista (ou 

especialidade equivalente).  

V. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração que não emprega menor - Declaração, sob as penas da Lei, 

que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal (não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de dezesseis anos, ressalvando na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos), conforme modelo constante no Anexo;  

b)  Declaração de que a empresa não possui proprietário, sócios ou 

funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou 

sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau reta. 

A documentação autenticada deverá ser entregue na Avenida Rocha Pombo nº 

1.453 Centro Nova Esperança Estado do Paraná CEP: 87600-000 presencial ou via correio, 

conforme indicação no envelope, devidamente autenticados.  

 

 
A Comissão de Licitações realizará a análise dos documentos em até 15 dias úteis 

a contar da data do envio da inscrição para avaliação. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
NOVA ESPERANÇA-PR 
Credenciamento nº 02/2024 
Nome Completo do Empresa. 
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VII. judicial,nos termos da legislação; 
VIII. e outros previstos na legislação cabível, em especial, na Lei Federal no 

14.133/21, reconhecendo o Credenciadoos direitos do Credenciante 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
O Credenciado deverá manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital de Chamamento Público do qual derivou o presente 

instrumento de Termo de Credenciamento/Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: 

Este instrumento é firmado em caráter de não exclusividade, sendo que os 

casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, no âmbito das respectivas 

competências, a qual decidirá com base na legislação vigente, entre as quais, a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA –DO FORO: 
Fica eleito o Foro de Nova Esperança-PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões provenientes deste Termo de Compromisso e Responsabilidade e anexos. 

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Estando assim, justo e acordado, assinam o presente, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma,comas testemunhas abaixo firmada se qualificadas. 

 

Nova Esperança, 19 de dezembro de 2024.
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No documento fiscal deverão estar destacados (caso ocorram os respectivos fatos 

geradores) os valores relativos ao IRPJ e ao ISSQN, que serão retidos no ato do 

pagamento. 
6 –DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

O Termo de Compromisso e Responsabilidade terá vigência por 24(vinte e 

quatro)meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei Federal nº14.133/2021. 

7 –DO DESCREDENCIAMENTO 
Poderá haver descredenciamento na forma e pelos motivos previstos nos artigos 

137 a 139 da Lei 14.133/21, no que for pertinente, assim como nos casos de alteração 

conveniente de qualquer das condições exigidas pelo credenciamento. 

Poderá haver descredenciamento a pedido do próprio credenciado, a qualquer 

tempo, desde que observe a antecedência mínima de 30(trinta) dias. 

8 –DAS SANÇÕES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto,pelo atraso injustificado na execução do 

objeto de credenciamento, ou pela execução do objeto em desacordo às disposições deste 

edital e seus anexos o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA poderá, nos termos dos artigos 155 a 162, da Lei Federal nº 

14.133/21, ouvido o credenciado, aplicar sanções de advertências,multas, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração,declaração de inidoneidade para licitar ou contratar e 

outras penalidades previstas na lei de licitação,permitindo-se sempre o contraditório e 

direito à defesa. 

Além das sanções previstas, as empresas credenciadas ficarão também sujeitos à 

denúncia ao conselho em casos de condutas incompatíveis com o exercício profissional. 

A aplicação das sanções não eximirá a Credenciado de responder por danos 

materiais ou morais causados  ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA ou a terceiros. 

10 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista que o 

pagamento da prestação do serviço será realizado mensalmente com a apuração das 

perícias/trabalhos realizados e que em eventual descumprimento das cláusulas 
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institutoprev@novaesperanca.pr.gov.br ,ou telefone (44) 3252-4545. 

 
Nova Esperança, 19 de dezembro de 2024. 

SIMONE APARECIDA MONESI DOS SANTOS SILVA 
Presidente 
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b) Registro comercial se empresa individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas suas 

alterações contratuais, ou última alteração consolidada registrada na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores, além da 

cópia do Estatuto em vigor, devidamente registrado;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 

da prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade o exigir.  

II. COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

b)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;  

c)  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 

Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal – SRF); 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual (Tributária e não 

tributária, quando o estado sede do licitante tiver os dois tipos) e Municipal (de 

todos os tributos municipais) do domicílio do licitante.  

e)  Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei.  

f) Prova de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, (http://www.tst.jus.br/certidao).  

III. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de FALÊNCIA ou CONCORDATA, expedida pelo 
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IV- No caso de descumprimento das determinações e exigências regulares 

da autoridade designada para o  acompanhamento dos serviços. 

V- O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA promoverá o descredenciamento unilateral de todos os 

credenciados no caso de revogação do edital ou término do prazo de vigência, sem 

que caiba qualquer indenização,ressalvados os valores devidos em decorrência 

dos serviços prestados até a data do descredenciamento. 

VI – Pelo descumprimento dos deveres descritos no item 9 do Termo de 

Referência. 

O pedido de descredenciamento não desincumbe o Credenciado da 

obrigação de cumprir os eventuais serviços já requisitados pelo INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA e das 

responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções 

administrativas previstas neste instrumento em caso de irregularidade na execução 

dos respectivos serviços (total ou parcial). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA E SUSPENSÃO DO 
CREDENCIAMENTO: 

Em nenhuma hipótese será admitida a transferência ou subcontratação dos 

serviços autorizados através deste credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO: 
Mediante interesse público, o instrumento poderá ser rescindido 

unilateralmente pelo Credenciante, sem que caiba qualquer indenização ao 

Credenciado, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, e 

processar-se-á independentemente de aviso ou notificação. 

A rescisão pelo Credenciado fica condicionada a prébio aviso de,no 

mínimo,30(trinta)dias. 

O presente contrato poderá ser rescindido ainda nas seguintes situações: 
I. Amigavelmente por acordo entre as partes; 
II. Pelo descumprimento de cláusulas e/ou condições deste contrato; 
III. Pela ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,regularmente 

comprovado; 
IV. Transferência do contrato a terceiros,sem prévio e escrito consentimento 

das partes; 
V. Falecimento do CREDENCIADO/CONTRATADO; 
VI. razões de interesse público; 
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Nova Esperança, 19 de dezembro de 2024. 

 
 

SIMONE APARECIDA MONESI DOS SANTOS SILVA 
Presidente 
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Comissão de Licitações. 

2 – DO CREDENCIAMENTO 
São fases do credenciamento: 

a) Divulgação do Edital; 

b) Inscrição dos interessados; 

c) Análise da documentação; 

d) Divulgação da lista das empresas habilitadas e credenciadas; 

e) Análise de eventuais recursos; 

f) Homologação do resultado do credenciamento; 

g) Assinatura do Termo de Compromisso e Responsabilidade; 

h) Publicação da lista geral das empresa habilitadas e credenciadas através de  

Editais. 

Os trabalhos oriundos deste processo serão conduzidos pela Comissão de 

Licitações,designada pela Portaria nº 16.155/2024. 

O credenciamento estará condicionado à análise por parte da Comissão de 

Licitação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA da documentação apresentada pelo candidato,observada a necessidade e 

conveniência do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA; 

A critério do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

NOVA ESPERANÇA,poderão ser solicitados outros documentos e informações adicionais 

aos candidatos; 

A relação das empresas habilitadas e credenciadas, bem como os avisos 

pertinentes serão publicados por afixação no quadro de avisos do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA ou, 

facultativamente e de forma resumida, no Jornal Oficial do Município de Nova Esperança e 

site oficial de Nova Esperança; 

Da lista dos médicos peritos habilitados para o credenciamento, caberá recurso, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de divulgação prevista no item“d” supra. 

É vedado o credenciamento de:  

a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital;  

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de 
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A composição da junta médica será redefinida para cada evento, de acordo com 

critérios técnicos e isonômicos a cargo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, sendo que os credenciados deverão 

estar presentes na mesma data e horários,conforme combinação de agendas. 

Os credenciados serão informados,via e-mail,ou outro meio hábil de comunicação, 

com antecedência mínima de 03 dias úteis, acerca da realização de juntas para 

avaliações,bem como a hora e o local para realização de exames,sendo ofertado opções 

de agenda para compatibilização. 

Após a convocação o credenciado terá o prazo improrrogável de 48 (quarenta e 

oito horas)para manifestar, pelos mesmos meios da convocação, interesse em assumir a 

prestação do serviço. 

É de inteira responsabilidade do Interessado a manutenção dos seus dados 

cadastrais atualizados, o que pode ser feito por meio do Protocolo Online Abertura e 

Consulta ou presencialmente na sede do orgão. 

Serão considerados na distribuição dos serviços, além de certa ordem isonômica, a 

necessidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA, especialidade e a disponibilidade de agenda do respectivo profissional, 

podendo ser convocado o credenciado com disponibilidade segundo as necessidades de 

urgência do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA. 

O resultado provisório do credenciamento e da ordem de precedência será 

divulgado por meio da afixação no quadro de avisos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA e no site oficial do Município de 

Nova Esperança. 

O interessado poderá interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

prazo final da divulgação do resultado do credenciamento e da ordem de precedência na 

forma presencial, situado à Avenida Rocha Pombo, nº 1453, Centro, Nova Esperança-PR, 

ou por meio eletrônico no sítio através do sistema Protocolo Online abertura e Consultas no 

site www.novaesperanca.pr.gov.br. 

Os recursos oferecidos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis e, 

acolhidos ou não, receberão parecer fundamentado, cabendo recurso hierárquico no prazo 

de 05(cinco)dias úteis na mesma forma prevista no parágrafo anterior. 

Após análise dos recursos o resultado definitivo será publicado no quadro de avisos 
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ANEXO VI 
 
 
 

PONTUAÇÃO CREDENCIAMENTO MÉDICO PERITO 

 
Nome 

Especialidade Médica CRM 

 
Documentos autenticados 

Quantidade Total 

CTPS,contrato de trabalho e outros documentos que 
comprovem a experiência prévia em Perícia Médica: 

  

Título de Especialista em Medicina do Trabalho ou Perícia 
Médica (com registro no Conselho Regional de Medicina): 

  

Títulos de Especialização e/ou Pós-Graduação, limitados a 
no máximo 03(três), devidamente reconhecidos pelo 
Ministério da Educação: 

  

Pontuação total   

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES E OS DOCUMENTOS APRESENTADOS SÃO 
VERDADEIROS,QUE CONCORDO COM OS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
ESTABELECIDOS NO EDITAL E COM A PONTUAÇÃO A MIM ATRIBUÍDA NESTE 
DOCUMENTO PARA FINS DE PRECEDÊNCIA. 
Local e data Carimbo e assinatura 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 –OBJETO 
Credenciamento de pessoas jurídicas para integrar o cadastro de médicos do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA,  

para prestação de serviços de Perícia Médica médicos, especialmente com as seguintes 

especialização em Psiquiatria, Oncologia, Ortopedia, Reumatologia, Neurologia, Médico do 

Trabalho aos segurados vinculados, dependentes e aposentados por invalidez do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, 

para fins de Aposentadoria por Incapacidade, Aposentadoria Especial, Pensão por Morte, 

Isenção de desconto Previdenciários ou Imposto de Renda, em processos administrativos e 

judiciais e perícias em servidores ativos,nos termos da Lei Complementar Municipal nº 

1.495/02 e outras disposições que regem a matéria, nos termos e condições estabelecidos 

neste Edital e em seus anexos. 

 
2 - JUSTIFICATIVA 

O serviço a ser contratado tem por finalidade atender a autarquia para realização 

de perícias médicas visando analisar a capacidade laborativa dos segurados. 

A empresa credenciada também avaliará as condições de saúde de segurados 

portadores de moléstias graves que ingressam com pedido para isenção de Contribuição 

Previdenciária ou Imposto de Renda,de segurados com deficiência que ingressarem com 

pedido visando a obtenção de aposentadoria de Portadores de Deficiência em caso de 

processos judiciais e servidores que pretendem aposentadoria especial em razão de 

agentes nocivos, além de dependentes inválidos de segurados que podem ingressar com 

solicitações de pensão por morte, e ainda condição laborativa dos servidores ativos da 

Autarquia ou Município e demais demandas que surgirem. 

O processo de credenciamento mostra-se, ademais, o meio mais adequado diante 

da atual situação da instituição, considerando a inexistência do cargo de médico perito no 

quadro de pessoal efetivo, bem como o pequeno número de segurados que se encontram 

em situação que exija avaliação medico-pericial para constatação ou não de invalidez 

permanente,como também,de casos esporádicos que exijam acompanhamento técnico em 
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ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas; 

suspensas de licitar e contratar com o Município de Nova Esperança/PR.  

c)  As licitantes e Profissionais punidos pelo CRM;   

d) Licitante que mantenha em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade 

vinculada ao órgão promotor da Chamada Publica, bem como, empresa da qual tal servidor 

seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

e) Empresa que possuírem em seu Contrato Social finalidade incompatível com o 

objeto deste processo, cujos quadros sociais possuam sócios, que integrem quadros 

sociais de outros licitantes, quer na condição de majoritários ou minoritários.  

f) Servidor ou dirigente de qualquer órgão, entidade contratante vinculada ao 

Município de Nova Esperança e servidor responsável pela licitação, assim como a empresa 

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;  

g) Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;  

h)  As empresas interessadas que se encontre em processo de fusão, de cisão ou 

de incorporação; 

i)  Licitante que emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

j)  Licitante que possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III 

do Art. 5º da Constituição Federal. 

 
3 –DAS INSCRIÇÕES 

 
As inscrições para credenciamento deverão ser realizadas no período especificado 

no preâmbulo, de forma presencial na sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, Avenida Rocha Pombo nº 1.453 

Centro Nova Esperança Estado do Paraná ou por meio  correspondência, com 

responsabilidade do Interessado pelo envio de todos os documentos, conforme ANEXOS, 

que deverá ser apresentada juntamente com os seguintes documentos: 

I. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA:  

a) Cédula de identidade do(s) sócio(s) proprietário(s) ou administrador;  
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do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA e no site oficial do Município de Nova Esperança, ou, facultativamente e de 

forma resumida, no Jornal Oficial do Município de Nova Esperança. 

 
5 –DA REMUNERAÇÃO 

 
A empresa credenciada designada pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA será remunerada por perícia realizada: 

I – A Perícia será realizada nas dependências informadas pelo Instituto de 

Previdência : R$ 600,00  (seiscentos reais), por avaliação pericial; 

II – Perícia, em casos excepcionais devidamente justificados, em domicílio do 

segurado, dependente ou aposentado, estabelecimento hospitalar ou outros locais, desde 

que localizados nos limites do Município de Nova Esperança: R$ 700,00 (setecentos reais), 

por avaliação; 

III – Perícia não realizada porque presente o médico perito e ausente o periciando: 

R$150,00 (cento e cinquenta reais); 

IV – Perícia em juízo, na qualidade de assistente técnico do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA (Elaboração, 

Impugnação e Contestação de laudos judiciais), observando-se a agenda determinada pelo 

juízo: R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais), por avaliação pericial, com apresentação de 

quesitos, laudo-petição conclusivo e orientações formais em casos de recursos. 

V – Parecer elucidativo/consultivo para INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA: R$ 300,00(trezentos reais). 

VI - Perícia para Aposentadoria Especial de servidor Portador de deficiência 

(caso de obrigação judicial) ou sujeito a agentes nocivos: R$600,00 (seiscentos reais) 

VII – Perícia e Laudo de incapacidade/invalidez de dependentes na concessão de 

Pensão por Morte: R$ 600,00(seiscentos reais) 

VII - Perícia para constatação de doença grave para efeito de isenção de 

contribuição previdenciária ou imposto de renda: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

VIII – Perícia realizada em junta médica de 3 médicos peritos: R$ 

500,00(quatrocentos e cinquenta reais) para cada profissional. 

Foi considerado para formação de preços o valor pago por outras Entidades 

Públicas de forma a ser viável a contratação e atrativo aos prestadores de serviço. 
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EDITAL N° 02/2024  
CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

 
                 O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE 
NOVA ESPERANÇA, Autarquia Previdenciária Municipal, pessoa jurídica de direito 

público criada pela Lei Municipal n.o 1.495/2002, sediado à Avenida Rocha Pombo, nº 

1453, inscrito no CNPJ sob nº 05.137.967/0001-33, por meio de sua Presidente, Simone 

Aparecida Monesi dos Santos Silva, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 19, 

inc. VI, da Lei Complementar Municipal n.o2.889/22,e considerando a necessidade de 

atender as determinações do art. 6º, XLIII e art.74, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/21 e 
demais normas que regem a matéria, FAZ SABER a todos o presente edital dando 

conhecimento que, no período de 19/12/2024 a 19/12/2026, estarão abertas as inscrições 

para o credenciamento de pessoas jurídicas  para prestação de serviços de Perícia 

Médica aos segurados vinculados, dependentes e aposentados por invalidez do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, 

para fins de Aposentadoria por Incapacidade, Aposentadoria Especial, Pensão por Morte, 

Isenção de Descontos Previdenciários e Imposto de Renda, em processos administrativos 

e judiciais e perícias em servidores ativos.  

            O edital na íntegra e os anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site 

www.novaesperanca.pr.gov.br. Os demais atos que necessitarem de publicidade serão 

publicados oficialmente no Jornal Oficial do Município ou outro meio de publicidade, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/21, artigo 54, §1º; e disponibilizados, em caráter 

informativo, no site do Município de Nova Esperança. 

          Os Requerimentos de Credenciamento e Documentos de Habilitação serão 

recebidos junto à Comissão de Licitação, a partir da publicação deste Edital, nos dias 

úteis, até o encerramento do credenciamento em 19/12/2026. 
HORÁRIO: Entre 08:00 e16:30 horas 
LOCAL: Sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Nova 

Esperança,situado à Avenida Rocha Pombo, nº 1453, Centro, Nova Esperança-PR,  ou 

por meio  de correspondência, com a responsabilidade do profissional pelo envio de todos 

os documentos devidamente autenticados,  conforme ANEXOS. 

Esclarecimentos poderão ser solicitados presencialmente na sede do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Nova Esperança ou através do e-mail:  
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 
 

A [RAZÃO SOCIAL] , inscrita no CNPJ/MF [Nº do CNPJ] , por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Credenciamento nº 02/2024 que: os documentos que compõem o edital 

foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações; Não se 

encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; Inexistem fatos impeditivos à 

sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data. 

 
Assinatura do Profissional 

 
 
Nº do documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 
As

si
na

do
 p

or
 1

 p
es

so
a:

  S
IM

O
N

E 
AP

AR
EC

ID
A 

M
O

N
ES

I D
O

S 
SA

N
TO

S 
SI

LV
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

ov
ae

sp
er

an
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

A8
A4

-9
3C

B-
F4

72
-4

B7
F 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

8A
4-

93
C

B-
F4

72
-4

B7
F

 

  
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

 
(Identificação do proponente), endereço (completo), inscrito(a) no (CPF/CNPJ) sob 

n.°......................e no CRM sob n.º ............. ,DECLARA,sob as penas da Lei,e para 

fins de participação no processo de inexigibilidade em pauta, que inexiste qualquer 

fato impeditivo à sua participação no procedimento citado, que não foi 

declarado(a)inidôneo(a) e não está impedido(a) de contratar com o Poder Público 

de qualquer esfera ,ou suspenso(a)de contratar com a Administração,bem como 

que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

Local e data. 

Assinatura do Profissional 

Nºdo documento de identidade 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE: 
a) remunerar o(a) Credenciado(a) até o quinto dia útil do mês subsequente 

à prestação do serviço,mediante depósito em conta corrente indicada pelo 

Credenciado(a),conforme as regras estabelecidas no Edital n.o02/2024; 

b) orientar tecnicamente os profissionais Credenciados; 

c) comunicar sobre decisões originadas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA,que se relacionem como 

interesses das partes. 
CLÁUSULA SEXTA –DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO(A): 
a) realizar exames médico-periciais em segurados,dependentes e 

aposentados que lhe forem encaminhados, registrando os resultados com relação 

aos protocolos e laudos médicos, conforme estabelecido em normativas internas, 

respeitando o horário declarado para o atendimento; 

b) emitir Parecer Médico conclusivo quanto à capacidade laboral, para fins 

previdenciários; 

c) comunicar ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA,obrigatoriamente, a ocorrência de qualquer 

irregularidade de que tenha conhecimento; 

d) manter-se atualizado acerca da legislação previdenciária, sobretudo na 

área de Perícia Médica; 

e) não ceder ou transferir,total ou parcialmente,os serviços prestados. 

f) os exames médico-periciais em segurados,dependentes ou aposentados 

serão realizados em local determinado pelo Instituto de Previdência  ou 

excepcionalmente em estabelecimento hospitalar ou residencial localizado no 

Município de Nova Esperança. 

g) responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA,decorrente da prática de atos ou omissões lesivos na prestação do 

serviço contratado; e 

h) cumprir o acordado neste Termo de Compromisso e no Edital 

nº02/2024,que faz parte integrante dele, sob pena do cancelamento do 

credenciamento e rescisão deste Termo de Compromisso,sem prejuízo das demais 

cominações legais aplicáveis. 
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7.5 Desempenhar suas atividades inspecionais com absoluta isenção de qualquer 

tipo de preconceito,atuando com imparcialidade e autonomia. 

7.6 Manter sigilo,sob pena de responsabilidade civil e penal,sobre qualquer 

assunto de interesse da INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE NOVA ESPERANÇA ou de terceiros de que tomar conhecimento,em razão da 

execução dos serviços. 

7.7 Comunicar à Diretoria Executiva, com antecedência mínima de 02 dias úteis 

os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços dentro do prazo 

previsto, responsabilizando-se pela compensação dos horários caso haja necessidade do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

7.8 Comunicar à Diretoria Executiva a ocorrência de qualquer irregularidade de 

que tenha conhecimento, em razão da prestação de serviço objeto deste edital. 

7.9 Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução dos serviços para 

os quais foi credenciado. 

7.10 O laudo médico lavrado pelos médicos peritos constituirá documento técnico 

que subsidiará a Autarquia Municipal na formação de juízo quanto à concessão ou não 

dos benefícios requeridos,portanto deverá ser conclusivo. 

7.11 O laudo que constatar a situação do examinado será entregue no prazo de 

até 10 dias a contar da realização da perícia médica. Em caso de junta médica,com a 

assinatura dos três profissionais envolvidos. 

7.12 Observância das regras legais do município e das normativas internas do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 
8-DOS DEVERES DA CREDENCIANTE 

8.1 Dar condições para a execução do objeto deste Credenciamento, inclusive local 

apropriado para as perícia a  ser realizadas. 

8.2 Cumprir a obrigação de pagamento, observando as condições fixadas no Edital 

e seus Anexos. 

8.3 Exercer a fiscalização, a qualquer tempo,e efetuar o controle de qualidade dos 

serviços prestados. 

8.4 Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados pelo(s) credenciado(s) e que digam respeito à natureza dos serviços que 

tenham de executar. 

8.5 Informar aos credenciados,via e-mail,ou outro meio hábil de comunicação, 
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Assinaturado(a)Credenciado(a) Assinatura da Presidente 
 
 
Testemunhas: 
 
RGnº /PR       RGnº /PR 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
Nome 

Endereço consultório/Clínica particular Telefone 

Especialidade Médica Banco Agência Conta 

    

Questionário SIM NÃO 

É cônjuge, companheiro(a),ou parente em linha reta,colateral ou por 

afinidade,até o terceiro grau,inclusive,de integrante ativo ou inativo 

do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE NOVA ESPERANÇA? 

  

Está no exercício de mandato legislativo/executivo?   

Já foi condenado por crime contra a incolumidade pública,o 

patrimônio,a administração,a fé pública e os costumes,assim tipifica 

dos no Código Penal Brasileiro e/ou legislação extravagante? 

  

Já foi condenado em processo administrativo disciplinar à pena de 

demissão? 

  

Já foi suspenso do exercício profissional ou cumpriu qualquer 

espécie de penalidade disciplinar junto ao Conselho Regional ou 
Federal de Medicina? 

  

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS,QUE CONCORDO COM OVALOR DO 
HONORÁRIO DE PERÍCIA MÉDICA ESTABELECIDO NO EDITAL E ACATO AS NORMAS MÉDICO-PERICIAIS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

Local e data Carimbo e assinatura 
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Médica, conforme demanda dos segurados e dependentes encaminhados pelo 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA, não configurando de forma alguma vínculo empregatício. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os serviços previstos neste termo serão remunerados de acordo com os 

valores constantes no Item 5 do Edital de credenciamento nº 02/2024, que passa a 

fazer parte integrante deste termo. 

O pagamento será efetuado por perícia realizada no mês apurado e ocorrerá 

até o quinto dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, conforme 

disposto no Edital. 

No documento fiscal deverão estar destacados (caso ocorram os 

respectivos fatos geradores) os valores relativos ao IRPJ e ISSQN, que serão 

retidos no ato do pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
A vigência máxima deste Termo de Compromisso e Responsabilidade será 

de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de 19/12/2024 a 

19/12/2026, podendo ser suspenso a qualquer tempo ou encerrado/extinto quando 

cessados os motivos ensejadores desta contratação excepcional. 

O prazo de execução dos serviços contratados será de até 24 (vinte e 

quatro) meses, a partir da assinatura, podendo sofrer alterações,ser rescindido ou 

prorrogado, a critério do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, em atender a o melhor interesse público. 

A prorrogação poderá ocorrer, por mútuo acordo entre as partes, mediante

Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, nos termos e limites estabelecidos 

no Art.106 c/c Art.107 da Lei Federal 14.133/2021. 

O(s) Termo(s) de Credenciamento (Contrato) terá(ão) sua divulgação no 

oficialmente no Jornal Oficial do Município ou outro meio de publicidade, nos termos 

da Lei Federal nº14.133/21, artigo 54,§1º;e disponibilizados, em caráter 

informativo,no site do Município de Nova Esperança,  condição indispensável para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 

(dias) úteis da data de sua assinatura. 
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contribuição previdenciária ou imposto de renda: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

IX – Perícia realizada em junta médica de 3 médicos peritos: R$ 

500,00(quatrocentos e cinquenta reais) para cada profissional. 

 
4 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Aposentadoria por Invalidez: O agendamento será a critério do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA. 

Avaliações Judiciais: De acordo com a agenda do Juízo. 

Nos demais casos: De acordo com a disponibilidade de horário informada pelo 

médico a ser credenciado ou a critério da credenciante,conforme dispõem os itens 4 e 5,do 

Edital de Credenciamento. 
5 - DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PERÍCIA 

Os serviços serão executados de acordo com os critérios definidos pelo 

IIIiINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA: 

a) No Local definido pelas partes. 

b) Em local a ser definido em juízo,no caso de participação em processos judiciais. 

c) Havendo necessidade, a perícia será realizada em hospitais ou residência ou 

congêneres, desde que localizadas no município de Nova Esperança. 

 
7- DOS DEVERES DO CREDENCIADO 
7.1 Realizar exames médico periciais nos segurados e seus dependentes 

indicados pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA, registrando os resultados conforme estabelecido nos procedimentos de 

perícia médica da autarquia, observado o período e horários definidos para o atendimento. 

7.2 Emitir laudo com base nos exames de rotina e em exames especializados,a 

capacida de ou incapacidade laborativa dos segurados,ou ainda a incapacidade para a 

vida independente. 

7.3 Solicitar informações e exames complementares dos segurados, bem como 

aos profissionais de saúde que o assistem, a outros órgãos ou instituições,sempre que 

julgar necessário,respeitando o sigilo profissional e a legislação vigente. 

7.4 Quando houver necessidade de documentos para subsidiar o entendimento 

do(s) perito(s) descritos no item acima, o segundo atendimento será considerado como 

desdobramento do primeiro, não havendo pagamento de uma segunda perícia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
O Credenciado deverá manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital de Chamamento Público do qual derivou o presente 

instrumento de Termo de Credenciamento/Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: 

Este instrumento é firmado em caráter de não exclusividade, sendo que os 
casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, no âmbito das respectivas 

competências, a qual decidirá com base na legislação vigente, entre as quais, a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA –DO FORO: 
Fica eleito o Foro de Nova Esperança-PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões provenientes deste Termo de Compromisso e Responsabilidade e anexos. 

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Estando assim, justo e acordado, assinam o presente, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma,comas testemunhas abaixo firmada se qualificadas. 

 

Nova Esperança, 19 de dezembro de 2024.
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e) elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela 

autoridade superior competente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA; 

f) Atestar os recibos,nos termos dos contratos,para fins de pagamento; 

g) solicitar ao Gestor do Contrato em tempo hábil a adoção de medidas 

convenientes, decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

h) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 

inerentes as suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 

atividades; 

i) Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas 

com qualidade e em respeito à legislação vigente; 

j) Zelar pelo bom relacionamento com o profissional CREDENCIADO, mantendo 

um comportamento ético, probo e cortês, considerando encontrar-se investido na 

qualidade de representante da CREDENCIANTE; 

k) Apoiar o Gestor do Contrato na execução de suas atribuições. 

 
Todo o registro das ocorrências será juntado ao respectivo processo e em 

garantia ao contraditório, facultando-se ao credenciado a obtenção de cópias dos 

registros e informações.
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ANEXO VI 
TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

 
 
                Compromisso que entre si celebram o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, por meio de sua 

Presidente SIMONE APARECIDA MONESI DOS SANTOS SILVA, visando ao 

credenciamento de profissionais de saúde, para realização de Perícia Médica, 

observada a legislação pertinente. 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA ESPERANÇA, Autarquia Previdenciária Municipal, pessoa jurídica 

dedireito público criada pela Lei Municipal n.o1.495/2002,sediado à Avenida Rocha 

Pombo, nº 1.453, inscrito no CNPJ sob nº 05.137.967/0001-33,neste ato 

representado por sua Presidente SIMONE APARECIDA MONESI DOS SANTOS 
SILVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 19, inc. VI, da Lei 

Complementar Municipal n.o2.889/22,doravante denominado  CREDENCIANTE,     e     

a empresa__________, CNPJ nº___________, endereço_______, 

telefone___________, e-mail_____________, representado por profissional     

médico(a_ Sr(a)._______________,brasileiro(a),portador(a)do RGnº_____expedido 

pela____ ,CPF/MFnº ,CRM n° residente e domiciliado(a) na Rua 

  ,nº,bairro ,  na  cidade  de /,doravante denominado(a) 

CREDENCIADO(A), resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso e 

Responsabilidade de realização de Perícia Médica, tudo sob os termos e condições 

estabelecidos no presente instrumento. 
CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente compromisso tem como objeto a realização de Perícias Médicas 

para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA - Credenciamento de Pessoa Jurídica, especialmente com as 

seguintes especialização em Psiquiatria, Oncologia, Ortopedia, Reumatologia, 

Neurologia, Médico do Trabalho, observadas as normas pertinentes. 
CLAÚSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta, de acordo 
com os termos do Edital n.o 02/2024- Credenciamento para Realização de Perícia 
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juízo, bem como avaliações de isenção de contribuições previdenciárias ou imposto de 

renda, incapacidade de dependentes menores/inválidos, aposentadorias especiais e 

condições laborativas de servidores ativos da Autarquia ou Município. 

A pluralidade de profissionais pretendida pelo credenciamento dará isenção às 

decisões pelo fato de não haver vínculo prévio dos credenciados como poder público 

municipal na condição de funcionários, e permitirá o gerenciamento da demanda de 

maneira facilitada com a possibilidade de adequação da agenda às necessidades reais da 

autarquia. 

 
3 –DA FIXAÇÃO DE VALORES 

No que tange os valores da prestação de serviços, a empresa credenciada pelo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA 

será remunerado por perícia realizada: 

I – A Perícia será realizada nas dependências informadas pelo Instituto de 

Previdência : R$ 600,00  (seiscentos reais), por avaliação pericial; 

II– Perícia, em casos excepcionais devidamente justificados, em domicílio do 

segurado, dependente ou aposentado, estabelecimento hospitalar ou outros locais, desde 

que localizados nos limites do Município de Nova Esperança: R$ 700,00 (setecentos reais), 

por avaliação; 

III– Perícia não realizada porque presente o médico perito e ausente o periciando: 

R$150,00 (cento e cinquenta reais); 

IV– Perícia em juízo, na qualidade de assistente técnico do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA (Elaboração, 

Impugnação e Contestação de laudos judiciais), observando-se a agenda determinada pelo 

juízo: R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais), por avaliação pericial, com apresentação de 

quesitos, laudo-petição conclusivo e orientações formais em casos de recursos. 

V– Parecer elucidativo/consultivo para INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA: R$ 300,00(trezentos reais). 

VI - Perícia para Aposentadoria Especial de servidor Portador de deficiência (caso 

de obrigação judicial) ou sujeito a agentes nocivos: R$600,00 (seiscentos reais) 

VII – Perícia e Laudo de incapacidade/invalidez de dependentes na concessão de 

Pensão por Morte: R$ 600,00(seiscentos reais) 

VIII - Perícia para constatação de doença grave para efeito de isenção de 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO COM MENOR 

 
(Identificação do proponente), endereço (completo), inscrito(a) no (CPF/CNPJ) sob 

n.°......................e no CRM sob n.º ,DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do 

art. 68 da Lei n° 14.133/21, que NÃO emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também NÃO emprega menores de 16 

(dezesseis) anos. 

 

Local e data. 

 
Assinatura do Profissional 

 
 
Nºdo documento de identidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As
si

na
do

 p
or

 1
 p

es
so

a:
  S

IM
O

N
E 

AP
AR

EC
ID

A 
M

O
N

ES
I D

O
S 

SA
N

TO
S 

SI
LV

A
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ae
sp

er
an

ca
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
A8

A4
-9

3C
B-

F4
72

-4
B7

F 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
8A

4-
93

C
B-

F4
72

-4
B7

F

 

i) integrar junta médica pericial, sempre que determinado pelo INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA 

ESPERANÇA,observado o disposto na Lei  Municipal n.o1.495/2002, Lei nº 

2.889/2022, Lei nº 2.965/2023 e  Decreto nº 6.059/2023  e demais normas 
aplicáveis; 

CLÁUSULA SÉTIMA–DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes destes ocorrerão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

09 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Dotação 11.001.09.272.0008.2.200.3.3.90.39.56.00. 

 

CLÁUSULA OITAVA–DAS SANÇÕES: 

Pela inexecução total ou parcial do objeto, pelo atraso injustificado na 

execução do objeto de credenciamento, ou pela execução do objeto em 

desacordoàs disposições deste edital e seus anexos o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA poderá, 

ouvido o credenciado, aplicar sanções de advertências,multas, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratare outras penalidades previstas na lei de licitação,permitindo-se sempre o 

contraditório e direito à defesa. 

O credenciado que não comparecer a perícia irá para o final de lista. Na 

hipótese da falta ocorrer por duas vezes, será descredenciado. 

CLÁUSULA NONA – DO DESCREDENCIAMENTO: 
Poderá haver descredenciamento: 

I - Na forma e pelos motivos previstos nos artigos 137 a 139 da Lei 

14.133/21,nos casos dispostos no edital,e nos casos de alteração superveniente de 

qualquer das condições exigidas pelo credenciamento. 

II – A pedido do próprio credenciado, a qualquer tempo, desde que 

observea antecedência mínimade 30 (trinta)dias. 

III –Pela reiteração de condutas previstas na Cláusula Oitava. 

IV- No caso de descumprimento das determinações e exigências regulares 

da autoridade designada para o  acompanhamento dos serviços. 

V- O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
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com antecedência mínima de 03 dias úteis, acerca da realização das perícias com a hora 

e o local para realização de exames. 

O mesmo procedimento será utilizado para as avaliações a serem realizadas como 

assistentes técnicos do juízo. 

Nos casos de junta médica com 03 profissionais em grau de recurso,segue-se os 

mesmos procedimentos acima, porém com mais de uma opção de agenda para a devida 

compatibilização. 
9. DAS VEDAÇÕES AO CREDENCIADO 

É vedada a realização de inspeções médicas,pelo Credenciado,quando o servidor a 

ser atendido se identifique,relativamente à pessoa do médico credenciado, como: 

a) Cônjuge ou companheiro(a); 

b) Parente em linha reta,colateral ou por afinidade,até o terceiro grau; 

c) Paciente que esteja ou tenha estado sob seus cuidados; 

d) Qualquer outro grau de relacionamento que interfira na imparcialidade do laudo 

pericial. 

É vedada a cobrança,de qualquer natureza,ao segurado,pelos serviços prestados,a 

qualquer título. 

É vedada a realização de qual quer procedimento ou ato estranho à atividade 

pericial. 

É vedado realizar procedimentos à margem das disposições deste Edital e do 

disposto nas normas da autarquia. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes 

da Administração, servidores do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021;doravante 

denominados de: 

a) Fiscal do Credenciamento/Contrato: o servidor efetivo ou empregado 

público dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade 

máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 

serviços. 

b) Gestor do Contrato/Credenciamento: Servidor(a) pertencente ao quadro da 

Administração, designado pela autoridade máxima para tratar com o credenciado, exigir 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
(Identificação do proponente), endereço (completo), inscrito(a) no (CPF/CNPJ) sob 

n.°......................e no CRM sob n.º , DECLARA que a empresa não possui 

proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui proprietário 

ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de 

agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

 

Local e data. 

 
Assinatura do Profissional 

 
 
Nºdo documento de identidade 
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NOVA ESPERANÇA promoverá o descredenciamento unilateral de todos os 

credenciados no caso de revogação do edital ou término do prazo de vigência, sem 

que caiba qualquer indenização,ressalvados os valores devidos em decorrência 

dos serviços prestados até a data do descredenciamento. 

VI – Pelo descumprimento dos deveres descritos no item 9 do Termo de 

Referência. 

O pedido de descredenciamento não desincumbe o Credenciado da 

obrigação de cumprir os eventuais serviços já requisitados pelo INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA e das 

responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções 

administrativas previstas neste instrumento em caso de irregularidade na execução 

dos respectivos serviços (total ou parcial). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA E SUSPENSÃO DO 
CREDENCIAMENTO: 

Em nenhuma hipótese será admitida a transferência ou subcontratação dos 

serviços autorizados através deste credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO: 
Mediante interesse público, o instrumento poderá ser rescindido 

unilateralmente pelo Credenciante, sem que caiba qualquer indenização ao 

Credenciado, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, e 

processar-se-á independentemente de aviso ou notificação. 

A rescisão pelo Credenciado fica condicionada a prévio aviso de, no mínimo, 

30(trinta)dias. 

O presente contrato poderá ser rescindido ainda nas seguintes situações: 
I. Amigavelmente por acordo entre as partes; 
II. Pelo descumprimento de cláusulas e/ou condições deste contrato; 
III. Pela ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,regularmente 

comprovado; 
IV. Transferência do contrato a terceiros,sem prévio e escrito consentimento 

das partes; 
V. Falência do CREDENCIADO/CONTRATADO; 
VI. razões de interesse público; 
VII. judicial,nos termos da legislação; 
VIII. e outros previstos na legislação cabível, em especial, na Lei Federal no 

14.133/21, reconhecendo o Credenciado os direitos do Credenciante 
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o cumprimento do pactuado, sugerir eventuais modificações contratuais, do reequilíbrio 

econômico-financeiro, de incidentes relativos a pagamentos, de questões ligadas à 

documentação, ao controle dos prazos de vencimento, de prorrogação, recusar o serviço 

(nesse caso, geralmente subsidiado pelas anotações do fiscal). 

São atribuições inerentes ao Gestor de Contrato/Credenciamento: 

a) exercer o acompanhamento e avaliação do contrato na forma prevista no Art. 
10 do Decreto Estadual nº 10.086/2022; 

b) anotar em registro próprio,de forma sistemática e objetiva, todas as tratativas 
e ocorrências relacionadas com o cumprimento das obrigações pactuadas, podendo 

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) avaliar a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, 

medidas que visem racionalizar os serviços; 

d) controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade; 

e) solicitar decisões ou providências, aos seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes,naquilo que ultrapassar sua competência. 

São atribuições inerente ao Fiscal do Contrato/Credenciamento: 

a) agir preventivamente, observando se estão sendo cumpridas as regras 

previstas no instrumento contratual,buscando alcançar os resultados esperados; 

b) anotar, em registro próprio,todas as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços; 

c) solicitar a(o) credenciada(o) a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

serão objeto de comunicação oficial para os fins de aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento; 

d) emitir, quando solicitada(o) pela(o) credenciada(o), atestado sobre o seu 

desempenho na condução dos serviços contratados, submetendo-o a ratificação pela 

autoridade superior competente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE NOVA ESPERANÇA; 

As
si

na
do

 p
or

 1
 p

es
so

a:
  S

IM
O

N
E 

AP
AR

EC
ID

A 
M

O
N

ES
I D

O
S 

SA
N

TO
S 

SI
LV

A
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ae
sp

er
an

ca
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
A8

A4
-9

3C
B-

F4
72

-4
B7

F 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
8A

4-
93

C
B-

F4
72

-4
B7

F



www.jornalnoroeste.comSexta-feira, 20 de Dezembro de 2024

16 - PUBLICIDADE LEGAL



www.jornalnoroeste.com Sexta-feira, 20 de Dezembro de 2024

PUBLICIDADE LEGAL - 17



www.jornalnoroeste.comSexta-feira, 20 de Dezembro de 2024

18 - PUBLICIDADE LEGAL



www.jornalnoroeste.com Sexta-feira, 20 de Dezembro de 2024

PUBLICIDADE LEGAL - 19



www.jornalnoroeste.comSexta-feira, 20 de Dezembro de 2024

20 - PUBLICIDADE LEGAL



www.jornalnoroeste.com Sexta-feira, 20 de Dezembro de 2024

PUBLICIDADE LEGAL - 21

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO – PR                                                                   
Rua Dona Sinhá, 322– Jardim Horizonte – CNPJ - 76.279.959/0001-70                                                                              

CEP - 87.180-000 – Fone: (44) 3135-0810                                                                
www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 

     
 

                          

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Dona 
Sinhá, n° 322, JD. Horizonte inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. João Péricles Martinati, em pleno exercício de seu mandato e funções com base na 
LEI 14.133/2021, HOMOLOGO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 25/2024 E AUTORIZO A 
CONTRATAÇÃO, conforme resumo no quadro abaixo. 

 
 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 25/2024 
Processo administrativo nº 144/2024 

   
CONTRATADA: 16.520.370 VANDERLEY GOMES DOS SANTOS – CNPJ: 16.520.370/0001-90  

OBJETO DO CONTRATO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO (CENÁRIO) A SEREM 
UTILIZADOS NA FESTA DE REVEILLÓN 2024 NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO/PR, NA DATA DE 31/12/2024; 
VALOR:    R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 

PREFEITO: JOÃO PÉRICLES MARTINATI. 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

  
Presidente Castelo Branco-PR, 19 de dezembro de 2024. 

 
 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO 
(CENÁRIO) A SEREM UTILIZADOS NA 
FESTA DE REVEILLÓN 2024 NO MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO/PR, 
NA DATA DE 31/12/2024. 

 
DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
Sistema de som PA 3x2  
2 monitores de chão  
Cubo guitarra / baixo 
Mesa Yamaha (ou similar) 01v 32 canais  
Periféricos powerplay ADA Equalizador 

processador de áudio (ou similar) 

UN 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 
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Presidente Castelo Branco-PR, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
João Péricles Martinati 

Prefeito Municipal. 

Corpo de bateria (1 bumbo 2 tons 1 
surdo)  

3 Microfones shure sem fio (ou similar) 
2 Microfones com fio senheiser (ou 

similar) 
2 Microfones com fio kadoshi (ou 

similar) 
2 Microfones com fio lexsen (ou similar) 
2 Microfone com fio shure pg57 (ou 

similar) 
 
Iluminação  
12 beam 200 
12 parleds 3 watts 
04 strobo leds 1000 
Fumaça  
 
Cenário  
20 mts painel leds P5  
Grid  
60 mtsTrelicas P25 reforçada styllus (ou 

similar) 
Cabeamento para fones  
Cabeamento para inputs  
Cabeamento Microfone  
Cabeamento sinal  
Régua de energia 
 
A CONTRATADA SERÁ 

RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS. 

Obs: As citações de marcas específicas 
no descritivo deste processo licitatório têm o 
único propósito de servir como referencial de 
qualidade para o objeto a ser adquirido, 
garantindo que os produtos atendam aos padrões 
necessários para a execução dos serviços ou 
atividades propostas. Essas menções visam 
apenas assegurar que o item licitado possua 
características técnicas adequadas e compatíveis 
com a finalidade pretendida, sem, contudo, 
restringir ou direcionar a concorrência a 
fornecedores de uma única marca. 

VALOR: R$ 15.000,00 

JOAO 
PERICLES 
MARTINATI:7
3339113904

Assinado de forma 
digital por JOAO 
PERICLES 
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Dados: 2024.12.19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO 

Estado do Paraná 
Rua Dona Sinhá, Nº  322 – Jardim Horizonte Fone: 44 3135-0810 

   CNPJ Nº 76.279.959/0001-70 
CEP: 87180-000 

 

Termo de Homologação e Adjudicação de Processo Licitatório 
 
 O Prefeito Municipal, João Pericles Martinati, no uso das atribuições que lhe são conferidas e ema face aos princípios 
ordenados através da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe 
de apoio, resolve: 
 
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
a) Processo nº:   79/2024 
b) Licitação nº:   61 /2024 
c) Modalidade:   Pregão 
d) Data Homologação:  19/12/2024 
e) Objeto da Licitação:  FUTURAS CONTRATAÇÕES, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO, MONTAGEM 
E DEFLAGRAÇÃO DE FOGOS ARTIFÍCIOS COM BAIXOS RUÍDOS, EM RESPEITO ÀS CRIANÇAS, IDOSOS, PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS E ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
  

  
f) Fornecedores e Itens Vencedores:          

 
FARAOH COMERCIO DE FOGOS E SHOWS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Torta show de cores mdf 40 t 3 ab. cometa 1.5 p.   UND 10,00 1.390,00 13.900,00 
1 2 Torta show de cores mdf 40 t 3 ab trassante 1.5 p.   UND 10,00 1.390,00 13.900,00 
1 3 Torta 120 tubos 2ab efeito w baixo ruido 34 mm, 

2.0 p.   
UND 4,00 2.490,00 9.960,00 

1 4 Torta 120 tubos 2ab efeito z baixo ruido 34 mm, 
2.0 p.   

UND 4,00 2.440,00 9.760,00 

1 5 Torta 300 tubos 2ab efeito w baixo ruido 34 mm, 
2.0 p.   

UND 7,00 5.090,00 35.630,00 

1 6 Torta 300 tubos 2ab efeito z baixo ruido 34 mm, 
2.0 p.   

UND 7,00 5.290,00 37.030,00 

1 7 Torta 70 tubos super show em w 3ab 1.5 p.   UND 6,00 2.630,00 15.780,00 
 
TOTAL 

 
135.960,00 

 
 
 

Presidente Castelo Branco, 19 de dezembro de 2024 

 

 

 

JOÃO PERICLES MARTINATI 

Prefeito Municipal 
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Rua José Peres Gonçales, nº 053       Fone: (44) 3135-0810   

Cep: 87180-000         CNPJ nº 76.279.959/0001-70 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Eletrônico Nº 72/2024 

Processo 143/2024 
 
 

O Município de Presidente Castelo Branco, no exercício das atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 16 de janeiro de 2025 às 
09h00min, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) 
do dia 16/01/2025, através do site https://www.comprasnet.gov.br/, destinado à ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADOS QUENTE/FRIO INSTALADOS E CORTINAS DE AR 
INSTALADAS, PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS DESSA 
MUNICIPALIDADE. 
Conforme especificação do termo de referência, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 72/2024 na modalidade Pregão Eletrônico. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos 
www.presidentecastelobranco.pr.gov.br.  
 
                                               Presidente Castelo Branco - PR, 19 de dezembro de 2024.  

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
João Péricles Martinati 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR  
 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 212/2021. 
 

 

Termo de aditivo n° 03 Termo do contrato nº. 212/2021, objetivando a 
“CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CONSULTAS 
MÉDICAS EM PSIQUIATRIA”, que entre si celebram MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO e a empresa AVIVE GESTÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 33.458.003/0001-22, aditivam o contrato com término em 
22/12/2024 para 22/12/2025, as prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento respectivas do contrato original admitindo-se nova 
prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
 
O valor do presente contrato é de R$ 63.343,68 (Sessenta e Três mil, trezentos 
e Quarenta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos), que após o 3º aditivo 
passará ao valor de R$65.856,00 (Sessenta e Cinco Mil, Oitocentos e 
Cinquenta e Seis Reais. 
 
Fundamentação Legal: Art. 57, Inciso II, § 2º e Art. 65, Inciso II, “d” da Lei 
de Licitações nº 8.666/93. 

 
 
 

Presidente Castelo Branco, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
____________________________ 

João Péricles Martinati 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL  
 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 213/2021. 
 

 

 

Termo de aditivo n° 03 Termo do contrato nº. 213/2021, objetivando a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, 
CAMPANHAS EDUCATIVAS E AFINS JÁ PRODUZIDAS PARA ESTA 
MUNICIPALIDADE DE FORMA IMPRESSA COLORIDA MEIA PÁGINA”, que 
entre si celebram MUNICIPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO e a 
empresa JORNAL NOROESTE AGORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.196.872/0001-00, aditivam o contrato 
com término em 22/12/2024 para 22/12/2025, as prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original 
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 

Fundamentação Legal: Artigo 57, INCISO II, § 2º da Lei de Licitações nº 
8.666/93. 

 
 
 

Presidente Castelo Branco, 18 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

 
____________________________ 

João Péricles Martinati 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO 
 
ESPÉCIE: Ata de Registro nº 07/2024 – PMPCB. 
 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 57/2024. 
 
PARTES: O Município de Presidente Castelo Branco - PR e a BELMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N ° 54.388.280/0001-86 
 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA UTILIZAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR, NOS TERMOS DA 
TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
  
BALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 29 ANLODIPINO 

BESILATO 5 MG 
COMPRIMIDO    

GEOLAB UNI 150.000,00 0,03 4.500,00 

1 127 FLUCONAZOL 150 
MG, CÁPSULA, 
BLISTER COM 01 
CÁPSULA    

MEDQUI
MICA 

UNI 1.300,00 0,53 689,00 

1 171 ITRACONAZOL 100 
MG CÁ¡PSULA    

GEOLAB UNI 1.000,00 0,89 890,00 

1 184 LORATADINA 10 
MG COMPRIMIDO    

CIMED UNI 30.000,00 0,08 2.400,00 

1 192 METOCLOPRAMID
A CLORIDRATO 10 
MG COMPRIMIDO    

BELFAR UNI 10.000,00 0,06 600,00 

1 215 NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO 25 
MG COMPRIMIDO    

CELLER
A 

UNI 7.000,00 0,35 2.450,00 

1 252 SINVASTATINA 20 
MG COMPRIMIDO    

CIMED UNI 90.000,00 0,07 6.300,00 

1 273 SULFATO FERROSO 
40 MG 
COMPRIMIDO   

NUNESF
ARMA 

UNI 40.000,00 0,04 1.600,00 

TOTAL 19.429,00 
 
VALOR: R$ 19.429,00 (DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E 
NOVE REAIS). 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 16 de dezembro de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16 de dezembro de 2024. 
 

Presidente Castelo Branco - PR, 19 de dezembro de 2024 
 

 
 

_____________________________________ 
João Péricles Martinati 

Prefeito Municipal 

JOAO PERICLES 
MARTINATI:73339
113904

Assinado de forma digital por 
JOAO PERICLES 
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Dados: 2024.12.19 14:46:27 
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO 
 
ESPÉCIE: Ata de Registro nº 07/2024 – PMPCB. 
 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 57/2024. 
 
PARTES: O Município de Presidente Castelo Branco - PR e a BELMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N ° 54.388.280/0001-86 
 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA UTILIZAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR, NOS TERMOS DA 
TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
  
BALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 29 ANLODIPINO 

BESILATO 5 MG 
COMPRIMIDO    

GEOLAB UNI 150.000,00 0,03 4.500,00 

1 127 FLUCONAZOL 150 
MG, CÁPSULA, 
BLISTER COM 01 
CÁPSULA    

MEDQUI
MICA 

UNI 1.300,00 0,53 689,00 

1 171 ITRACONAZOL 100 
MG CÁ¡PSULA    

GEOLAB UNI 1.000,00 0,89 890,00 

1 184 LORATADINA 10 
MG COMPRIMIDO    

CIMED UNI 30.000,00 0,08 2.400,00 

1 192 METOCLOPRAMID
A CLORIDRATO 10 
MG COMPRIMIDO    

BELFAR UNI 10.000,00 0,06 600,00 

1 215 NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO 25 
MG COMPRIMIDO    

CELLER
A 

UNI 7.000,00 0,35 2.450,00 

1 252 SINVASTATINA 20 
MG COMPRIMIDO    

CIMED UNI 90.000,00 0,07 6.300,00 

1 273 SULFATO FERROSO 
40 MG 
COMPRIMIDO   

NUNESF
ARMA 

UNI 40.000,00 0,04 1.600,00 

TOTAL 19.429,00 
 
VALOR: R$ 19.429,00 (DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E 
NOVE REAIS). 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 16 de dezembro de 2025. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16 de dezembro de 2024. 
 

Presidente Castelo Branco - PR, 19 de dezembro de 2024 
 

 
 

_____________________________________ 
João Péricles Martinati 

Prefeito Municipal 

JOAO PERICLES 
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DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  CCoommpprraass  ee  LLiicciittaaççõõeess  
Rua Dona Sinhá, nº 322 Jardim Horizonte      Fone: (44) 3135-0810   

   Cep: 87180-000         CNPJ nº 76.279.959/0001-70 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 163/2024 – PMPCB. 
 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 57/2024. 
 
PARTES: Município de Presidente Castelo Branco e a empresa BELMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ N ° 54.388.280/0001-86. 
 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA UTILIZAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR, NOS TERMOS DA 
TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO. 
 
BALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 29 ANLODIPINO 

BESILATO 5 MG 
COMPRIMIDO    

GEOLAB UNI 150.000,00 0,03 4.500,00 

1 127 FLUCONAZOL 150 
MG, CÁPSULA, 
BLISTER COM 01 
CÁPSULA    

MEDQUI
MICA 

UNI 1.300,00 0,53 689,00 

1 171 ITRACONAZOL 100 
MG CÁ¡PSULA    

GEOLAB UNI 1.000,00 0,89 890,00 

1 184 LORATADINA 10 
MG COMPRIMIDO    

CIMED UNI 30.000,00 0,08 2.400,00 

1 192 METOCLOPRAMID
A CLORIDRATO 10 
MG COMPRIMIDO    

BELFAR UNI 10.000,00 0,06 600,00 

1 215 NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO 25 
MG COMPRIMIDO    

CELLER
A 

UNI 7.000,00 0,35 2.450,00 

1 252 SINVASTATINA 20 
MG COMPRIMIDO    

CIMED UNI 90.000,00 0,07 6.300,00 

1 273 SULFATO FERROSO 
40 MG 
COMPRIMIDO   

NUNESF
ARMA 

UNI 40.000,00 0,04 1.600,00 

 
TOTAL 

 
19.429,00 

 
VALOR: R$ 19.429,00 (DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE 
REAIS). 
 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 16 de dezembro de 2025. 
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DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  CCoommpprraass  ee  LLiicciittaaççõõeess  
Rua Dona Sinhá, nº 322 Jardim Horizonte      Fone: (44) 3135-0810   

   Cep: 87180-000         CNPJ nº 76.279.959/0001-70 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16 de dezembro de 2024. 
 

Presidente Castelo Branco, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
_____________________________________ 

João Péricles Martinati 
Prefeito Municipal 
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